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Estatuto da Ordem Terceira de São Francisco
Manuscrito

Transcrição: Rafael D. de Souza (iniciação científica voluntária)
Revisão: Aléxia T. Duchowny; Márcia C. de B. Rumeu; Sueli M. Coelho
Localização: Caixa 371, Bloco A, Arquivo Eclesiástico da Arquidiocese de Diamantina, situado à Rua do Contrato, 104, 
Diamantina/MG
Datas: “Estatutos [...] Compostos” em 1778 (cf. fól. 4r); aprovado pelo Ministro Provincial em 23 de janeiro de 1780 (cf. fól. 3v). 
Caracterização: Excelente conservação; capa de pano marrom, seguida de folha de guarda; seis cadernos compostos de 57 fólios 
de papel. A lombada apresenta algum desgaste. Capa e lombada sem inscrições. Os fólios apresentam filigranas com a seguinte 
inscrição: <D & CB LAUW>; Medidas: fólios: 32,8 cm x 21,3 cm; mancha escrita: 27,5 cm x 16,0 cm. Encapado juntamente 
com o Livro de eleição de mesa (1771/1885), em que constam apenas assinaturas e que não foi analisado; aprovação do estatuto 
assinada pelo Ministro Provincial, Frei José de Jezus Maria Reys. Os fólios 1r, 1v, 2v e 3r encontram-se em branco. Constam, ao 
final do manuscrito, dezesseis fólios em branco, porém margeados pelo escrivão.
Conteúdo: 
(i) Aprovação do estatuto pelo Ministro Provincial Frei José de Jezus Maria Reys;
(ii) Texto dividido em 38 capítulos, seguido de índice. Cap. 1: Critérios para a associação à Irmandade; Cap. 2: Obrigações dos 
noviços; Cap. 3: Obrigações dos irmãos; Cap. 4: Admissão e expulsão dos irmãos; Cap. 5: Atitudes dos irmãos consideradas 
corretas; Cap. 6: Datas e horários da razoura, da comunhão e da confissão; Cap. 7: Os “escritinhos” dos santos e as atividades 
espirituais da Irmandade; Cap. 8: Atividades espirituais e celebrações da quaresma; Cap. 9: Festas; Cap. 10: Sufrágio e aniversário 
dos irmãos defuntos; Cap. 11: Ações de socorro adotadas no caso de irmãos doentes ou miseráveis; Cap. 12: As anuidades e os 
irmãos que não as pagam; Cap. 13: Gastos da ordem; Cap. 14: Organização de enterros e procissões; Cap. 15: Missas aos irmãos 
defuntos; Cap. 16: Sepulturas da ordem e enterro dos irmãos; Cap. 17: Procedimentos relativos às visitas de correção dos irmãos 
e eventuais punições em caso de culpa; Cap. 18: Procedimentos nas eleições e votações na ordem; Cap. 19: Administração dos 
bens da ordem; Cap. 20: Atribuições da mesa; Cap. 21 a 36: Obrigações de vários cargos; Cap. 37: Leis diversas; Cap. 38: Contas 
da ordem;
(iii) 20 assinaturas. 
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11

SANCTUS FRANCISCUS REGULAM A CHRISTO IN MONTE CALUM
BO ACCIPIT.

[fól. 2r]
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Havendo1 Nos visto estes Estatutos, que aVeneravel Ordem Terceira
de Nosso Patriarca São Franscisco doArrayal doTijuco, fez paraseu regulativo, e-
nos-aprezentou para os-aprovarmos: e-mandando-os examinar por-al-
guns Religiozos doutos, que nos-in formaraõ estarem bem regulados,
assim para o governo temporal, como espiritual damesmaOrdem:
os-aprovamos: emandamos se-observe, eexecute tudo oque nelles se-der-
termina. Dada neste Convento deSanto Antonio doRio de Janeiro aos-
23 deJaneiro de1780 sob nosso signal, eSello menor denosso officio

Frei José deJezus Maria Reys2

Ministro Provincial.

1 A letra H é uma letra capitular, no original. 
2 À direita da assinatura, encontra-se um carimbo seco da Ordem Terceira de São Francisco, em formato circular e com uma imagem de São 
Francisco no centro. 
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Estatutos, &
Regra daOrdem 3.ª

Do=
Serafim huma

no, o Gloriozo Patriarcha São Francisco, Erecta=
No=

ARayal
Do=

Tejuco.
Compostos deco-

mum parecer da Ordem, sendo Irmam Ministro damesma
oSenhor Ministro ManoelBaptista Landim, Cavaleiro Professo na=

Ordem deChristo, 1.º Caixa eAdministrador daReal Extraçam dos Diamantes
Anno de1778

[fól. 4r]
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<1>
Capítulo 1.º

Daspessoas que aõde ser ademetidas aesta Ordem, eforma
emque o devem ser.

Porque dapureza dosã3-
gue, edoscostummes depende emprimmeiro lugar, aestabeli-
dade eesplendor desta SantaOrdem: determinammos quetoda
apessoa quenella ouver deemtrar, concidere primmeiro emsi sese-
acha emformado, erevestido destas qualidades, eparecendolhe que
sim, fará Petiçam quedará ameza, aqual sendo ahirecebida, e-
proposta, sedentro della, ouverem tres Irmaons deconhecida verda-
de, eprudencia, quepossam afirmar dasqualidades dopertendente,
seram aisso ademettidos, ajustandose unanimamente naditta em-
formaçam, comforme aella sevottará sobre apettiçam, naqual se-
escreverá amesma imformaçam pelloIrmamSecretario, asignada
porelle, epellos imformadores. E nam avendo nameza as dittas
pessoas que imformem: oIrmam Secretario, escreverá adousIrmaons
deconhecida verdade quemorem paraaspartes aonde rezide operten-
dente, paraque estes debaixo desegredo, oim formem dosrequezitos neçe-
sarios, quedevem ser os seguintes.

1.º Sehé deprocedimento honesto..............
2.º Setem osrequezittos necessarios para ser ademe-
 tido aesta Ordemterceira....................
3.º Setem algumvicio quelhesirva dediscredi-
 to, assim commo bebado, ladram,
 malfeitor, emredador, econhecido per-
 turbador dasociedade, ououtro qualquer
 Vicio queporelle sefassadigno deser
 desprezado...........................

3 Todas as letras da primeira linha de capítulo estão grafadas em tamanho maior do que o resto do texto e negritadas. 

[fól. 5r]
  
  
  
30  

  
  
  
  
35  
  
  
  
  
40  
  
  
  
  
45  
  

  
  
  
50  
  
  
  
  
55  



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

19

4.º Setem occupacçam, ouemprego deVilleza,
 edeclarandose otratto dequevive, eocupaçaõ
 que exercitta.................................
5.º Sefoi punnido por Sentença compenna que
 corra em emfamia....................
6.º Sehé cazado, commulher queodezacredita
 pella sua pessoa ouviveremfame.........
7.º Sehé demais desinquenta annos, oudoente
 por achaque, ouvelhice, eoestado, edispo-
 ziçam emqueseacha, parapuder durar,
 eservir áOrdem, esetem comquepossa
 pagar os annuaes, emais emcargos della.

§2.º
Estas Petiçoens assimformadas, posto que asemformaçoens dosper-
tendentes sejam quaes devem ser, nunca seram ademettidos, sem ser
vencido por escrutinnio defavas bramcas, eprettas, eentam correrá o-
Vazo, paraque cadahum votte novammente; eseaoabrir delle
seacharem mais favas bramcas doqueprettas, outodas bramcas, ficará
aprovado, eaceito opertendente paraemtrar naOrdem: porem achan-
dose mais favas pretas doque bramcas, tornará acorrer oVazo,
afim deseabriguar sehé emganno, etornando aacharce o mesmo
numero defavas prettas, / porque serálicitto aoIrmam quesouber
dealgum empedimento, lançar no Vazo, asquelhepareçer / ficará
suspenço o despacho, eoIrmamMenistro levará apetiçam para sua
caza, aonde ohirá imformar oIrmam quebottou asfavas prettas no-
Vazo, declarandolhe acauza queparaissoteve, esendo attendivel seem-
formará oIrmamMinistro comdeligencia, esegredo doempedimento, ea-
chandoo legitimo, trará apetiçam para ameza, onde emtregandoa
aoIrmamSecretario, eoinstruirá emsegredo, doempedimento que
achou para olançar nolivro dosreprovados, paraque emnenhum
tempo possa ser ademetido, salvo seseçar oempedimento paraoque

[fól. 5v]
  
  
  
  
60  
  
  
  
  
65  
  
  
  
  
70  
  
  
 
  
75  
  
  
  
  
80  
  
  
  
  
85  
  



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

21

<2>
será declarado.

§ 3.º
E amesma forma seguardará naProfissam, paraaqual sem-
pre precederá aimformacçam doIrmam Mestre dos Noviços,
edo Irmam Zellador, decommo tem satisfeito comassuas obri-
gaçoens; enamProfessará sendohomem, semtrazer Abito.

§ 4.º
Esta faculdade devottar vottos demais, hésomente nas a-
provaçoens dos pertendentes, edos Noviços paraemtrarem, ePro-
fessarem, eem outra nenhuma proposta demateria alguma
denegocio, dispoziçam, ou Eleiçam, namlançará cada hum mais 
do que humma fava, ousejabramca, oupretta; equando porteima
oumalicia ouver quem lançe vottos demais, nam sefará cazo das-
dittas favas; desorte que se[a]ocontar dosvottos seacharem mais
bramcas queprettas, segundo onummero dosque estam nameza
ficará canonicamente aprovada aEleiçam, ouproposta, porque
nam hé justo queapaixam dehum homem particullar, embara-
ce ajurisdiçam dehummameza inteira.

§5.º
<Entrada> Toda apessoa queemtrar nesta Ordem, tendo deIdade athé
quarenta annos dará deemtrada 3[1]/2 Oitavas deouro, ehuma [l]i[b]ra
de Cera, edahipara simma ficará assuaemtrada, ao Arbitrio da-
Meza, comtantoporemque oarbitrio seja sempre regullado pe-
las regras darazam, edacaridade, esó sepoderá estender ao racio-
navel lemitte, emque seevite oprejuizo da Ordem.

§ 6.º
<Remição> Todo oentrante que voluntariamente quizer remirse dosannuaes,
emais emcargos daordem, selhedará aremissam, aqual se fará
respectivamente aqualidade, eposses dapessoa queseremir. 

§7.º
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§ 7.º
a Todo oemtrante, posto queseja demayor qualidade, grão
ou preminencia, selançará oAbitto, nocruzeiro danossa Ca-
pella, edenenhumma formaemsuacaza, nem emOratorio,
Ermida, ououtra qualquer Igreja; edamesmaforma senam
admitirá aProfissam, salvo estando legitimamente empedido,
porcauza deemfermidade; eparaque tudo sefaça commais gra-
vidade, eedificaçam sefaram asdittas Funçoens, nosdias das
Festas daordem, enossegundos domingos domês, depois dapra-
tica; eosque Professarem nacamma pordoentes, seram obrigados
depois deterem saude, areteficarem assuaProfessam naCapella,
dentro dedois mezes, indispençavelmente, sob penna de nam
serem tidos porIrmaons.

§ 8.º
<Profiçaõ> NaProfissam dará cadaIrmam deesmolla, tendo athé
trinta annos deIdade 5 [1]/2 Oitavas deouro, ehumma Libra
deCera, edahi para sima oquearbitrar aMeza; edequarenta
annos 7/8s ehumma libra de Cera.

§ 9.º
<Agregar> Vindo algumma pessoa deoutra terra aonde sejaIrmam 3.º
epertenda agregarce aestaordem, aprezentará assua Paten-
te asignada pello Reverendo Padre Commissario, eIrmamMenistro esobs-
crita pello IrmamSecretario daordem, onde otiver sido; efa-
zendoselhe emformacçam secretta, devida, ecostummes, achandose
bôa, poderá ser agregado, dando deemtrada quatro Libras decera,
eemdinheiro omesmo quepagam osquedenovo entraõ.

§ 10
<Tranzito> Quando fazendo tranzito poreste Arrayal, algum pobre que
mostre comPatente ser Nosso Irmam 3.º emoutra parte
suceder adoecer, efallecer semter comque fassa oseu emterro,
esta ordem lhofará, commo outro qualquer Irmam nosso

[fól. 6v]
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<3>
pobre, porem nam lhemandará dizer as Missas: epodendo o-
ditto Irmam quevem depassage, emorre, fazeroemterro, neste
cazo, sempre oacompanhará aOrdem, semdar, nem receber
couza algumma, salvo sendo esmolla voluntaria.

§ 11.
Seemalgum actopublico daOrdem, namsendo, em osdaMe-
za, aparecer algumIrmam 3.º defora, queportal seja conheci-
do, poderá emcorporarce com anossa Ordem.

Capítulo 2.º
Dos Noviços, essuaobrigaçam.

Seram obrigrados osIrmaons Noviços ahirem todos os Sab-
bados, barrer, ealimpar, namsó acazado Noviciado, mas taõ
bem a Capella da Ordem, Sachristia, claustros, etodos os mais
lugares pertencentes àmesma Ordem, noqueterá oIrmam Mestre
especial cuidado, eseram tambem obrigados acarregarem os-
bancos, para seassentar ameza, etodos osmais Irmaons nas Fũ-
çoens daIgreja, eemoutro qualquer servisso daOrdem, seram 
sempre osmais promptos, eosmais observantes.

§ 1.º
Vindo qualquer Noviço deEspadim áOrdem, logo aoentrar
daIgreja, otirará dacinta, eseja decassaca, oudeAbito, sem
sedemorar noadro, ounaIgreja, hirá parao Noviciado exerci-
tarce naquelles actos necessarios, para aperfeiçam quedeve ob-
servar, aproveitandose assim dasoccazioens, edamodestia, egra-
vidade, comque sedeve portar, notempo do Noviciado.

§ 2.º
Seram osNovicios obrigados aobedecer erespeitar aoIrmam
Mestre como seu immediacto director, epai Espiritual, portan-
dose nassua prezença comtoda asubmissam ereverencia, execu-
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[[execu]]tando promptamente tudo oque lhefor mandado, doser-
visso daOrdem, eobedecendo sem repugnancia aqualquer
penitencia imposta pello Irmam Mestre sem réplica, nem dispu-
ta, naconcideraçam dequenaobediencia ensinada por Jesus
Christo, sefunda omerecimento detodas asvirtudes.

§ 3.º
Completto oanno doNoviciado fará suapetiçam áMeza para
Professar, aqual emtregará aoIrmamMestre para as dar ao-
Secretario daórdem, eseremdespachadas segundo aimformaçaõ
queder oMestre dos Novicios.

§ 4.º
Para oacto daemtrada, ouProfissam, sahiram doNoviciado
com aTunica vestida, etodos osmais preparos, decordam, eEsca-
pullario pequenno, econtas nasmaons, capa, ecomos olhos em-
terra, hiram porsua ordemdiante do IrmamMestre oqual os-
fará ajoelhar; nolugar destinnado para oacto, eproguntando-
lhe oReverendo Padre Commissario oquepedem, responderam oqueestá
escripto noformulario.

§ 5.º
Sealgum IrmamNoviço commeter alguma grave culpa, ou-
for remisso ásobrigacçoens daordem, será reprehendido
ásperamente pello Irmam Mestre esecontinuar namesma culpa,
dará oMestre parte aMeza, aqual nestecazo, lhedará ocastigo,
epenitencia, que for conveniente, eserá justo ordenarlhe quenaõ
venha áOrdem poralgum tempo, aver seseemenda com esta
penna, continuando porem namesma culpa, desorte quesejul-
gue incorregivel, será detodo expulço doNoviciado pella
Meza.

Capítulo 3.º
Das obrigaçoens dos Irmaons Professos.

[fól. 7v]
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<4>
§1.º

Commo osnossosIrmaons terceiros, prometem obediencia com so-
lemnidade aos Prellados daordem, paratudo oquefor doser-
visso damesma, eporeste votto estam obrigados aobedecer ao-
Reverendo Padre Commissario, eatoda ameza, emqualquer emprego, que
lhesfor dado, eassim alem dapromptidam comquedevem acodir
atodos osactos daOrdem, devem tambem aceitar qualquer o-
cupaçam, quelhefor dada pellameza, porque héprecizo quehaja
naordem, quem ocupe osseus menisterios, eporisso senam aceitará
escuza deIrmam algum paraqualquer cargo, ouocupaçam, sẽ
cauza, pauza, muito urgente, ejusteficada.

§2.º
Qualquer Irmam 3.º será obrigado arespeitar oReverendo Commis-
sario, Irmam Menistro emaisIrmaons demeza, obedecendo aos-
primeiros dous emtudo, oquelheordennarem, abemdaordem, eser-
visso della; eaossegundos, os devem Reverenciar commoseus su-
priores; eobedecerlhe emtudo oqueporelles emmêza lhefordetre-
minado, procedendose contra osque lhedesobedeçerem, segundo
aculpa emque seacharem.

§3.º
Para melhor seevitarem asdezordens que seoccazionam de-
Pleitos, econtendas, nocazo quehaja alguns, entre osIrmaons
deMeza, ououtros quaesquer, OIrmamMenistro com asua auc-
toridade procurará deosreduzir amigavelmente ahumma
compoziçam igual, comque seevitam ódios, más vontades, edes-
pezas perniciozas, trabalhando quanto poder deos ajustar;
enam conseguindo, os deichará uzar dassuas acçoens, lembran-
dose deque aordem senam estaballeceu paranella setratarem
negocios profannos, quelhenam tocam, sim os Espirituaes;
mas commo aquelles perturbaõ aestes, justamente osprocura-
rá evitar oIrmamMenistro, eainda todaamêza, enam mennos
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oReverendo Padre Commissario; poremdenenhuma sorte sepoderam
emtremeter najurisdiçam Real, quelhesnam toca, nem apodem
pormodo algum empedir, ouperturbar.

§4.º
Todo oIrmam dequalquer qualidade que seja será obriga-
do anam faltar aosactos principaes daordem, quesam aspor-
ciçoens deCinzas, Eleiçam, eposse danova meza, acistencia do-
SantissimoSacramento emquintafeiramayor, ououtro qualquer
acto ordinnario, eextraordinnario daOrdem, compenna deser
severamente repreendido, ecastigado, para exemplo dosmais Irmaos

§5.º
Todas asvezes queosIrmaons estiverem empregados naCa-
pella, ouemoutra qualquer parte poroccaziam dePorciçam, em-
terro, ououtro qualquer acto, seportaram commodestia, si-
lencio, egravidade, commopessoa sugeita aospreceitos danossa
SantaRegra, eimmitadores donosso instituto; eoIrmam
que emacto daordem, for locaz, oudes emvolto, será asperamente
castigado, pellameza, enomesmo acto advertido pello Irmam
Menistro.

§6.º
Nenhum Irmam entrará emcazadeJogo, edemulher meretriz,
nem ainda hirá aadvertimentos profannos, com o Habito
daOrdem, equando ofassa, será castigado sevéramente, aoar-
bitrio daMeza.

Capítulo 4.º
Dascouzas porqueosIrmaonsProfessos podem

ser expulços, ecazos emquepodem ser
Novamente admetidos.

§1.º
Qualquer Irmam quepor sugestam diabolica / oque Deus

[fól. 8v]
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<5>
tal nam permitta / conspirar contra apessoa doReverendo PadreCom-
missario, IrmamMenistro ouqualquer IrmamdeMeza, ferin-
do,o, oumatandoo, será immediatamente expulço daOrdem, sem
lheadmetirem disculpa oudefeza alguma, afim deser nella con-
cervado, salvo, sefor emsua necessaria defeza, porser esta
licita portodo odireito, eomesmo seobservará naquelle que
dicer empublico queoReverendo Padre Commissario, eIrmamMenistro naõ
sam seus prellados, naordem, oulhedes-obedecerem naspeniten-
cias, enomais queporelles justamente lheforordennado.

§1.º
Esendo mandado chamar porparte dameza, paraalgum nego-
cio, ou reprehençam, namfor mostrar oualegar legitimmo
empedimento, allem dagrave culpa emque espiritualmente
nisso emcorre, porevittar ograve escandalo quedaqui rezulta,
ordenamos que logo logo sejachamado novamente ameza, donde
ouvirá aspera repreençam, aqual deichammos noarbitrio,
eprudencia dos mesmos Reverendos Padres Comissarios, eIrmam
Menistro sefará ahi hum termo no Livro para isso determinado
daprimmeira admoestaçam paraquetudo sucedendo, reen-
cidir, segunda, eterceiravês, comtermos feitos, seja entam
expulço irremicivelmente.

§2.º
Esendo chamado primmeira, segunda, e 3ª ves emdiverças
Mezas, nam vierem desdizerce doque avia ditto, oupedir
penitencia daculpa emque estiver incurço, disso sefará
primmeiro, segundo, eterceiro termo, elogo noterceiro será
expulço namesma forma pordezobediente, contomáz, in-
digno deser filho 3.º donosso Patriarca São Francisco.

§3.º
Damesmaforma será expulço todo oIrmam queaMeza
julgar incorrigivel; eáquelles aque semelhante penna
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estiver determinada nestes Estatuttos, eigualmente áque
la que nam executtar oquenelle seacha disposto, ede-
terminado, porserem Leis quetodos devemguardar; porẽ
como esta hé aultima penna, sedevem pôr noexecrando
cazo do § 1.º deste Capítulo, oudepois defeitas asdeligencias ne-
cessarias apôr oIrmam culpado, noverdadeiro caminho dapeni-
tencia, eelle nam aceite sejulgue relacho eincorregivel, esem
esperança alguma deemenda, eisto tudo seexecutará, eprati-
cará emtermos aveis, com as Irmaans terceiras quedevem ser
regidas, egovernadas porestes estatuttos, damesmaforma, ecom-
amesma igualdade.

§ 4.º
Seporem sendo expulço namporcauza gravissima vier
dentro dedous mezes, arrependido pedirperdam, epenitencia
commuita humildade; aMeza entam comoparecer della,
tomados osvottos secrettos, poderá novamente seradmetido de-
pois deouvir huma aspera reprehençam, esatisfazer apeni-
tencia quelhefor emposta, esefará humtermo, asignado porele
paraque naprimeira vesque Reencidir seja expulço, sem-
mais recurço, ouesperança deserademitido.

§ 5.º
Por evitarmos ogrande escandalo, edezordem quehá na-
pouca odediencia comque sefalta aorespeito, aos Vigarios
do Culto Divinno, noque pertençe aoseuoficio, como taõbem
nadezatençam comquealguns seportam com os Zelladores,
que lhesvam asportas darosrecados, epedir osannuaes, deter-
minamos, quetodo oIrmam quedezobedecer aoVigario doCul-
to Divino, emqualquer materia, dasquetem oseucargo, ore-
gimen, eobservancia semlhecomunicar olegitimo empedimen-
to quetem para onamfazer, eoutrosim, todo oIrmam que
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<6>
perder orespeito, outtratar mal [de]palavras, aos Irmaons
Zelladores, será pellaprimmeira ves reprehendido, eadmo-
estado em Meza, commo tambem pella segunda; ereinci-
dindo terceira vez, aMesa lhearbitrará apenitencia, segundo 
agravidade daculpa; eemcarregamos asconciencias donosso 
Irmam Vigario doculto Divinno, edos Irmaons Zelladores, 
Paraque nam desimulem comsemelhantes faltas, mas avizẽ-
logo, para selhocorrer com oremedio oportuno.

§ 6.º
Sedurando oanno deNoviciado, sesouber com evidencia 
que qualquer Irmam Noviço tem impedimento pelloqual
conforme aestes Estatuttos, nampodia ser admetido epor-
concequencia nampode Professar, conhecida, eponderada em
Meza, acauza será logo expulço sem esperar mais tempo,
deque sefará termo emque sedeclarára arazam, erecomen-
damos aonosso Reverendo Padre Commissario, tome aseucargo adecla-
rar prudente, esecretamente aotalNoviço, arezoluçam da-
Meza, ademoetandoo aquemais nam uze doAbito porque
nam obrigue ameza afazer publica asua expulçam.

§ 7.º
Todo o Irmam Noviço será obrigado aProfessar dentro
deseis mezes, depois decompletto o anno doseu Noviciado, 
sob penna deexpulçam irremicivel, salvo sealegar tamjus-
ta cauza, emotivo quepareça ameza selhedeve ademittir, eoque
for expulço, selhenam fará emterro, nemdará sepultura, nẽ
mandaram dizer Missas, porem secendo paçados osseis mezes,
efor expulço vierdepois humildemente pedir mizericordia que-
rendo continuar, será ademettido comcondiçam quefará novo 
anno inteiro deNoviciado, edisto sefarátermo paraconstar a –
todo otempo. 
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§ 8.º
Por ser grande odescuido quehá nos Imaons, emfrequenta-
rem os Sacramentos dapenitencia, e Communham nossegũ-
dos Domingos domez, commo tambem em acistir aos emter-
ros dos Irmaons defuntos, queremus quetodo oIrmam quefor
admoestado tres vezes paraacodir aestas obrigaçoens, eonam
fizer, nem allegar desculpa quesedeva acceitar, seobservará
omesmo que fica determinado no § 5.º deste Capítulo.

Capítulo 5.º
Dacorreçam Fraterna.

§ 1.º
Sendo obrigaçam dequalquer pessoa advertir, ecorregir
aoproximo, por evitar omal emque seprecipita; muito mayor
aterá o Commissario decorregir commoPrellado, ePay
Espiritual, asculpas dosIrmaons 3ºs paraque nam cayam
naindignaçam deDeos, edessua may Santissima, esenam
fassam odiozos, eaborrecidos dosmais Irmaons. [espaço] Manda-
mos que huma ves noanno, tire oReverendo Commissario, huma
imformaçam geral detodos osIrmaons, para descubrir os er-
ros dequedevem ser admoestados, reprehendidos, ecastigados,
para oque determinamos quedequarta Feira de Cinza por-
diante entre oReverendo Commissario comtodo osegredo, eindustria,
ainquirir daquelles Irmaons quejulgar demayor capacidade
emais tementes aDeos, sesabem dealgumIrmam que vive
es candolozamente emqualquer genero devicios, outenha outra
qualquer culpa grave, contra aobservancia daregra: aosque
achar delinquentes os corregirá, conforme omerecimento
daculpa, portandose comzello prudente, ecom aatençam de-
vida, aqualidade daspessoas queouver dereprehender, esessa-
rá esta deligencia, nadomingadePascoa.
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<7>
§ 2.º

Ordenamos porem quenenhumIrmam poderá seradmoestado
publicamente, eaprimmeira ves emmeza semprimeiro oser
particularmente pello ReverendoPadre Commissario, enamhavendo
emenda, entam será admoestado, echamado áMeza, naforma
sobreditta: etodo oIrmam quesouber dealgum delinquente noque
seexpressa noprincipio deste Capitulo, lheengarregamos sua
conciencia, paraque venha logo dar contaameza, erecomendamos
muito aoReverendoPadre Commissario, eIrmamMinistro façam inteiramente
observar esta dispoziçam.

Capítulo 6.º
Dos dias, ehoras emquedeve haver Razoura
e Communham Geral, edaordemquesehade
Goardar, notempo que os Irmaons chegarem

ao Sacramento daConfissam, ameza dasa-
grada Communham.

§ 1.º
Hé costume mui pio, elouvavel praticado, erecebido emtodas
aspartes domundo, eprencipalmente desteReino, emque esta Santa
Ordem setem estabelecido, haver communhaõGeral emtodos os-
segundos domingos decadamez, aquechamamos daRazoura,
enaprimeira oitava deNatal, eRessurreiçam, Espirito Santo,
Porciuncula, eoutras mais festividades, que aponta aPalestra
daPenitencia, eassim nós conformandonos comtam Santa obser-
vancia, queremos quenesta ordem sepratique omesmo, semfalen-
cia, mudança, oudispensaçam alguma, eterá onosso Irmam
Vigario doCulto Divinno, particullar cuidado, ezello depôr
na Festividade doNatal, omenino Iezus deitado sobre oal-
tar Mor, com amayor descencia, easseyo, quelhefor possível
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emmemoria deste Santo Misterio edainexplicavel devoçam,
queNosso Patriarca São Francisco lheteve.

§ 2.º
Eparaque oditto acto sefassa com amayor Gravidade; e-
decencia, aotempo quesahir oReverendoPadre Commissario para
dizer aMissa, oprecederam quatro tochas acezas queos Irmaos
Sachristaens daram aosIrmaons dameza, mais antigos, que
ahi seacharem, eaotempo que sehouver dedar aSagrada Com-
munhaõ, oIrmamMinistro terámuito cuidado em applicar que se-
fassa comtoda aveneraçam possivel.

§ 3.º
Porque de Commungarem osIrmaons com ordem, epauza,
rezulta amayor descencia deste acto, eaedeficaçaõ dos fieis na
veneraçaõ comque sedeve chegar atam tremendo Sacramento
queremos queneste cazo seguarde aordem seguinte; emprimeiro
lugar commungará oIrmamMinistro com oIrmam Visse Ministro
assua mam esquerda, logo osmaisIrmaons dameza dedous,
emdous, indo osmais antigos ámamdireita dos mais moder-
nos; depois seseguiram osIrmaons queja foram Ministros
e VisseMenistros eosquetiverem sido deMeza porsuaordem,
edepois os mais Irmaons, seguindoce nasprecedencias pelas su-
as antiguidades, porem todos commuita devoçaõ, emodestia.
Emquanto dous estiverem commungando, seporam outros do-
us dejoelhos humpouco atras para assim sehirem sucedendo
compauza, silencio, edevoçao.

§ 4.º
Para evitarmos os escandalos quecauza adezordem, eim-
prudencia comque algunsIrmaons, eIrmans chegam ao-
Santo Sacramento dapenitencia, atropellandose huns aos
outros[,] echegandose ao Conficionario, deforma que facil-
mente podem profanar os[i]gillo domesmo Sacramento, p[or]que
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<8>
seexpoem aouvirem ospeccados alheyos. Ordenamos que to-
dos sedesviem em espasso competente queevite esteperigo,
equando chegarem aconfessarce, ofasaõ com atençaõ, eurba-
nidade, deforma queali especialmente resplandeça ahumil-
dade queProfessamos, etodo oIrmam queassim onam obser-
var, será admoestado, enam seemmendando, ameza procederá
contra elle commo lheparecer mais conveniente aoServisso
de Deus eainda athé ostermos deexpulçam, seoccazo opedir.

Capítulo 7.º
Daordem comque sehaõde dar os-

escritinhos dos Santos doanno, quese-
tiram porsortes emIaneiro, edos exerci-
cios espirituaes quesehaõde fazer pello

discurço doanno.
§ 1.º

Introduzio-se nesta Ordem aexemplo detodas as Religioens,
opio edevoto costumme desedarem noprimmeiro deIaneiro escriti-
nhos dos Santos atodos osnossos Irmaons, eassim queremos que
secontenue inviolavelmente, oque sefará naforma seguinte.

§ 2.º
Natarde doprimeiro deIaneiro fará oReverendoPadre Commissario
huma muito breve, edevotta pratica, domisterio domesmo dia,
enofim della, admoestará aosIrmaons aquesejaõ commodera-
çaõ, eprudencia notomar dos escritos: depois virá para a sua
Cadeira, junto daqual estará humma meza decentemente cober-
ta comduas vellas acêzas emcada canto, enomeyo dous vazos,
em hum dosquaes selançaram os escrittos dos Santos, eem outro
os daSantas.

§ 3.º
Acabando osIrmaons detomar os escritinhos, hiram
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aceitando poroutro lado asmulheres nossas Irmans.
Todos aorecebellos beijaram oCordam aoReverendoPadre Commis-
sario. [espaço] Estes escritos, eomais quefor necessario para oorna-
to daquelle dia, terá ocuidado deter tudo prompto OIrmao
Vigario doCultoDivino, etodaadespeza será porconta da-
Ordem.

§ 4.º
Naultima sextafeira decadamêz sefará viaSacra
pelo nosso ReverendoPadre Commissario ouIrmamMadre eemtodas
da Quaresma eAdvento seráfeitapellonosso ReverendoPadre Commis-
sario, ouquem suasvezes fizer.

§ 5.º
Eattendendo aque notempo prezente osnossos Irmaons cos-
tumam vir paraeste Santo exercicio, asAvemarias, queremos
que emtodo oanno sefassa a Viasacra aestas mesmas horas
naforma que assima ficaditto paraoque oIrmamSachristaõ-
terá ocuidado deabrirefechar asportas para este acto, arru-
mando, ecompondo todo onecessario, esenisto for descuidado se-
rá emMeza reprehendido.

§ 6.º
Declaramos quedesdeDomingadePascoa até oPastorBo-
nus devem cessar osexercicios sobredittos[,] poremdesta Domin-
ga pordiante continuaram, excepto adisciplinna, queanam-
haverá, athé dia daAsençam, aqual logonodia seguinte sefará
econtinuará dahi emdiante, naforma queficaditto, notempo
doAdvento, e Quaresma.

Capítulo 8.º
DaPorciçam deCinza eexercicios espirituaes,

edetudo omais quesedeve fazer, no Santo tempo
daQuaresma, eSemanaSanta.
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<9>4

4 O texto deste fólio, da linha inicial até a linha 542, foi dividido em duas colunas e foi separado do resto do texto por um risco na vertical 
e outro na horizontal, respectivamente.

A Cruz da Communidade,
eaoslados daditta Cruz, dous
Toxeiros, ediante della oIrmão
[espaço] Mestre.

1.º Andor.
São Francisco recebendo aconfir-
maçam; carregamosIrmaons
Noviços; dous Anjos comtarjas,
edegalla; governaoIrmam Mi-
nistro queacabou.

2.º Andor.
Os bem cazados; Anjos de-
Roxo emuzica; governaoIrmaõ
VisseMenistro queacabou.

3.º Andor.
OSenhor abraçado comSão Francisco,
Anjos de Roxo, governa oIrmam
Secretario queacabou.

4.º Andor.
São Luis Rey de França, Anjos
de Roxo, egoverna oIrmam Sin-
dico queacabou.

5.º Andor.
Santa Margarida deCortona,
Anjos de Roxo, egovernaoIrmaõ
Procurador geral queacabou.

6.º Andor.
Santo Ivo Doutor, Anjos de Ro-
xo[,] carregam quatro Irmaons
Sacerdotes, egoverna oIrmam Di-
finidor Eccleziastico, ouo Irmão
Difinidor.

7.º Andor.
Santa Izabel RaynhadePortugal
Anjos deRoxo, egoverna osegundo
Difinidor.

8.º Andor.
Nosso Patriarca São Francisco recebendo as-
Chagas, nelle vamquatro Toch-
[[ch]]as, Anjos deroxo, emuzica, go-
verna oIrmam Visse Vigario que
acabou.

9.º Andor.
Nossa Senhora daConceiçam padroeira
da Ordem, Andordegalla dois
Anjos tambemdegalla carregaõ
os IrmaonsdeNossa Senhora do Carmo,
governa oIrmam Vigario que a-
cabou.
[espaço] Seguese oPallio comqua-
tro alenternas.

Governa desde a Crus da Communidade
athé oPallio, oIrmam Vigário com-

outro aquem elle escolher.
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Esta hé aforma porque sedeve fazer anossaPorciçam de Cin-
za que segoardará daqui emdiante sem diminuiçam; eogasto
della correrá porconta doIrmam Vigário Visse Vigário eSacris-
taens; enam podendo estes fazeremno assim, sefará ácusta da
Ordem.

§ 2.º
Determinamos queanossa Capella, emtodas as Sextasfeiras-
da Quaresma, haja Viasacra detarde, ehirá aMeza comto-
dos os Irmaons queseacharem prezentes porsuaordem pellas
Ruas, avezitaremascruzes, eemcada huma selerá a Estaçam
competente, levando a SantaImagemde Christo Crucificado,
oIrmam Secretario actual aoqual acompanharam duas lan-
ternas, efindo oditto acto, hirá oIrmam ReverendoPadre Commissario
para oNoviciado fazer Noviciado, epenitenciar, aosque senaõ
portaram notal acto, com amodestia devida, eonosso Irmam
Andador terá o cuidado deavizar aosIrmaons, esenisto forem
Remissos, depois deavizados athé 3.ª ves, seram emmeza repre-
hendidos, eseprocederá contra elles, commo amesma Meza pare-
cer.

§ 3.º
Nassegundas, digo nas Semannas Santas pellas Avemarias,
da Segunda, terça, equartafeira, secomeçaram osmesmos ex-
ercicios como fica declarado, osquaes acabados, edepostas asca-
pas, hiram somente para o Noviciado em Tunica, esefará
huma Pratica, emque nasegunda feira setratará do Lavapez
noqual seponderará ahumildade, comque o Senhor seportou
nesta prodigioza acçaõ: nadaterça feira setratará da Insti-
tuiçaõ portentoza doSantissimo Sacramento; enadaquarta
feira doinfinito amor, comque seentregou ámorte pellos ho-
mens: feita esta chamará oPadre Commissario aosIrmaons
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<10>
que lheparecer, paraque façam os actos dehumildade quelhedes-
tinar, como sam beijar ospez, pôr emcrus, prostrar emterra, di-
zer aculpa, eoutros semelhantes; oferecidos huns, ás 3 horas que
oSenhor esteve naCruz, outros assete palavras, quenella dice, eoutros
ás 5 dores mayores, queaSenhora teve, acabado este acto, sefará
aDisciplina na forma costumada.

§ 4.º
Naquinta feira mayor demanhaã viraõ todos aparelhados
para receber asagrada communham, damam doReverendoPadre Com-
missario, quehade dizer aMissa nanossa Capella, enofim
seexporá o Santissimo Sacramento, no Trono da CapellaMor,
para que oIrmam Vigario, e Sachristaens teram tudo prompto,
ecomposto naforma mais grave, eaceada quepossivel for; detar-
de sefará o Lavapéz pellomodo seguinte. [espaço] Haverá huma
Copa, com-amayor ostentaçam possivel, queteram preparada
ja demanhaã osIrmaons aosquaes aMeza tiver cometido
estadeligencia, depois desecantar o Evangelho, onossoIrmaõ
Ministro lavará ospez adoze Irmaons 3.ºs queestaram senta-
dos embancos, cobertos com alcatifas, osIrmaons deMeza sem
capa ministraram as Bacias, Agoa, emais couzas necessarias,
eacabado oacto, oIrmamMinistro, com osmais dameza, assesti-
ram aoSermam.

§ 5.º
Naquinta feira mayor, haverá naporta da Sachristia, huma
lista, feita easignada pello Irmam Secretario, detodos osIrmaons
que haõde acestir com Tochas aoSantissimo Sacramento, osquaes
serenderam dehora, emhora, onde recomendamos aosnossos Irmãos
que ali estejaõ comtoda amodestia, eacatamento, comoquem esta
naprezença detam tremend[e]aMagestade.

Capítulo 9.º
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Capítulo 9.º
Dafesta danossa Padroeira Nossa Senhora
da Conceiçam, eSão Francisco; eoutras.

§ 1.º
Porquanto porparticular, emuito louvavel devoçaõ, foi Eleita
para Padroeira detoda aordem Franciscana, aSenhora da Con-
ceiçam, ordenamos quenoseudia quehé a 8 de Dezembro, sefes-
teje solemnemente comamayor pompa possivel, paraoque es-
tará ornada anossa Capella, comtodo oaseyo, emagnificencia, se-
raõ convocados para esta festividade todos os Irmaons com re-
cado doIrmamAndador, eparaque fiquesuave áordem aditta
festa, mandamos queadespeza della, sejafeita pellaIrmanMi-
nistra, etodas asmais Irmans, assimProfessas, como Noviças, para
oque emcarregamos aoReverendoPadre Commissario, adeligencia com-
onecessario paraaFesta, evitandose superfluidades.

§ 2.º
Em alguns annos costumou tambem aMeza actual festejar
NossoPatriarca São Francisco, cujo costume Santamente louvavel, re-
comendamos muito quedaqui emdiante seobserve, porque alem
denaõ ser concideravel estadespeza, repartida entre tantos, hé-
mui justo que sejam especial emprego dogoverno da Ordem, os-
Rendidos obzequios donosso Patriarcha.

§ 3.º
Nasmais festas danossa Capella comosaõ oIubileo da-
Porciuncula, Santa Margarida de Cortona eoutras; seobser-
varaõ os estillos, queate agora setempraticado.

Capítulo 10.
Quando ecomo sehadefazer oaniversario pelos nossosIrmãos, de-
funtos, edossufragios dosmesmos Irmaons falecidos.
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<11>
§ 1.º

Falecendo davida prezente qualquerIrmam lhemandará
aOrdem dizer pellasua alma quarenta missas, dasques seraõ
dittas asmais quepuder ser nomesmo dia emque falecer oIrmaõ,
sepoder ser, em Altar previlegiado, eoresto sediraõ com abrevi-
dade possivel, dandose porcada huma, aesmollademeya oita-
va deouro, eportodos osfinados sefará emcada hum anno
hum Oficio solemne, esediram 25 missas; estas repartidas pelo
Reverendo Commissario, eseu companheiro, emaisIrmaons Sacer-
dotes Professos daordem; emforma quecom igualdade se possão
dizer comtoda abrevidade; eestando dittas passaraõ Certidão
decomo estam dittas no Livro quepara issohá naordem. O Oficio
será feito nodia, etempo queameza determinar, sendo mais pro-
prio o Oitavario dos Santos, havendoparaisso commodidade,
porser otempo emque aIgreja Catholica costuma lembrarce
dosfieis defuntos, eamesma lembrança devem ter osnossos
Irmaons.

§ 2.º
Sefalecer oReverendoPadre Commissario notempo queserve selhefará
emterro com asolemnidade, edistinçam possivel, commuzica,
ajustandose asdispoziçoens dedireito, epossibilidade da Ordem;
eálem dossufragios desta, selhemandaraõ dizer 30 Missas
pella suaalma.

§ 3.º
Falecendo oIrmamMinistro actual, selhefará acompanhamento
na[mes]maforma; eemterro; ealemdossufragios daordem, selhemanda-
rá dizer pella suaalma 60 Missas, emrecompença dotra-
balho, edespeza quetemtido noseu oficio, auctoridade, edistin-
çaõ delle; conciderando-se que com esta distinçam seconcilia
asua vontade para todo oaugmento da Ordem, semque dela
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perceba outro beneficio, assim commo recebe oReverendoPadre Com-
missario nacongrua que selheconsigna. Seram porem hum
eoutro sepultados emCarneiro havendoo naCapella daOrdem,
eanam ohaver, nas Sepulturas destinadas paraosdittos Irmaons.

§ 4.º
Falecendo aIrmanMinistra, terá omesmo emterro, eacompa-
nhamento naforma sobreditta, eselhediram álem dossufragios
daOrdem, 30 Missas pellasuaalma, eserá emterrada em Car-
neiro, ousepultura destinnada para isso.

§ 5.º
Todas asMissas queaordem mandar dizer, assim dossufragios
geraes, como particulares, repartirá oIrmamMinistro com igualdade
pelloReverendo Padre Commissario, seucompanheiro, emais Irmaons Sa-
cerdotes desta Ordem; porser justo, queassim como oReverendo Commissario
seu companheiro, emaisIrmaons Sacerdotes, seempregam noSer-
visso daOrdem, percebam ocomodo daesmola das Missas.

Capítulo 11.
Como sehaõde socorrrer os Irmaons pobres,

geralmente, eemfermos.
§ 1.º

Adoecendo qualquer Irmam desta Veneravel ordem hédaobriga-
[ç]aõ dos Irmaons Emfermeiros vezitallos, edarparte aoIrmam Ministro
etambem aoReverendoPadre Commissario, para comesta noticia darem as-
providencias necessarias, asim notemporal, comono Espiritual,
sendo oIrmam pobre, eestando necessitado, informará oSecretario,
seomesmoIrmam satisfez osannuaes, emquanto teve comque, esetem
feito algum servisso áOrdem. Porquanto sendo hum dos Reque-
zitos para ser aceito, oter comque pagar osannuaes, verificandose
este quan[d]o foi acceito; senam pagou, namdeve aMeza, eOrdem
socorrelo, quando severefica assua indigencia, pois porsua
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<12>
culpa, nam concorreu para oPatrimoneo daOrdem, quenam tem
outro senam osannuaes queosIrmaons devempagar. [espaço] Porem
verificando-se quetempago, ouquepagou emquanto pôde, efez al-
gum servisso áOrdem, atentas estas circunstancias, asua indi-
gencia, eapossibilidade daOrdem rezolverá aMeza aesmolla
comquedeve ser socorrido, ecom ella selheasistirá pormam dos Im-
fermeiros, que Recebendoa do Sindico, porordem daMeza, lhepas-
sará Recibo, oqual resgatará, aprezentando outro emMeza doIrmão
que receber aesmola, paraquefique estadespêza legal aoIrmam
Sindico.

§ 2.º
Falecendo oIrmam, aquem aOrdem assestir porpobre, com os-
requezitos asima apontados, será daobrigaçam damesma Ordem,
emterralo, acompanhalo, fazerlhe ossufragios determinados aos-
mais Irmaons, namesma formaqueoutro qualquerIrmam.

§ 3.º
Havendo possibilidade naOrdem para sedar esmollas, sedeve
com ellas assistir áquellesIrmaons, quetendo satisfeito asobriga-
çoens daOrdem, notempo queparaisso tinhamposses eporinjuria
dafortuna cahiram empobreza, enamtem comque sesustentar;
ehavendo dotes preferiram asfilhas dosIrmaons 3.ºs edestas asma-
is bemparecidas, porestarem emmayor perigo, noque aMeza se-
haverá com amais autera justissa, evitando todo oempenho
esoborno, eparamelhor seevitar será nullo ovoto dequalquer Ir-
maõ deque conste haver votado constrãngido, ousubornado afa-
vor depessoa nambenemerita.

§ 4.º
Porquanto héjusto queseja prezente atodos quando naordem há
dotes para sedarem para ospertendentes socorrerem com assuas
Petiçoens, ouMemoriaes, assim ofará prezente aoIrmamMinistro
porhum Edital queoSecretario fixará naporta da CapellaMor
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da Ordem, noprimeiro diade Novembro deNosso Patriarca São Francisco,
eathé ofim damesma aceitará oSecretario, as Petiçoens, ouMe-
moriaes que immediatamente entregará aoIrmam Ministro oqual
secretamente, ecom inviolavel segredo, oremeterá aquem lhepa-
recer, sendo Irmam daOrdem, para comomesmo segredo, im-
formar porescripto, ecomtanta cautela que senam perceba
ser elle oinformante, penna deque sabendose será severamente
castigado, eficar nulla aimformaçam, efeita esta deligencia no-
dia queoIrmam Ministro lheparecer convocará aMeza, enella
mandará oIrmam Ministro ao Secretario exponha asPetiçoens,
eimformaçoens, votando aMeza, eaquella quesahir aprovada
receberá o dote.

§ 5.º
SeaMeza determinar sedem mezadas, aalgumIrmam po-
bre, comasqualidades que supra seacuzam, sefará huma
folha pelloSecretario, queemtregará aosIrmaons Infermeiros,
osquaes noprincipio decada Mêz hirá comella aoIrmaõ Sin-
dico, ereceberá assua importancia, bastando para Recibo asi-
gnalla nomesmo comcorrente, ecom osignal doIrmam que re-
ceber, posto noseu acento ficará oIrmam Imfermeiro dezobriga-
do naconcorrente quantia, edoresto dará contaa Meza, epores-
tafolha, seabonará estadespeza aoIrmam Sindico.
[espaço] Advertese quenoprincipio domez héquedevem osIrmãos
necessitados, ser socorridos, pois os elementos sedam adiantados,
emorrendo oIrmam, será oInfermeiro obrigado apôr nafolha,
o dia para lhenam continuar nomez seguinte, edará disto
parteáMeza.

Capítulo 12.
Dos Irmaons quenampagaõ osannuaes,
eemque estes sehaõde gastar, eaque nam

haõ de hir.
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<13>
§ 1.º

Todo oIrmam deve pagar deannual emcadaanno tres quartos
deouro, eestes annuaes secobraraõ daqui em diante todos os an-
nos, ecomo costumam haver algunsIrmaons remissos nesta
satis façam dequerezulta prejuizo muiconcideravel aOrdem,
determinamos quetodo oIrmam, ouIrman dequalquer qua-
lidade, ou estado queseja, quenam pagar emtrez annos conti-
nuos, seja depois delles admoestado tres vezes, paraque pague
sob pena denaõ ser mais tido porIrmam, edenaõ haver em
terro, nem sufragios; esenestes termos nam pagar, atestando
o Zellador, quecom ifeito lhefes astres admoestaçoens porve-
zes distinctas, sefaçadisso humtermo para lhenam assistir
a Ordem aoseu obito. [espaço] Seporem sucedendo falecer acudirem
seus parentes promptamente, esatisfizerem todos oa annuaes que
seestiverem devendo, sehaverá poraliviado dadita penna, ese-
lheassistirá com emterro, esufragios, como aosmais Irmaons, co-
mo tambem seraõ ademetidos sepassados ostres annos, vierem
emsua vida satisfazer oque estiverem devendo, outambem sevi-
erem alegando que cahiraõ empobreza, emnecessidade aqual
conste notoriamente, nestecazo movidos decaridade, quedeve
sempre ser onosso primmeiro movel, lhefará aOrdem emterro,
eabatidos os annuaes queestiverem devendo, eoresto queficar
selhemandará dizer emmissas, paraque assim namfique
aOrdem recebendo prejuizo.

§ 2.º
Emtodas asMezas seram chamados os Zelladores, eselhe
pedirá conta dadeligencia quefazem nacobrança dos annuaes,
eseram obrigados adar rol dosqueforem remissos, empagar,
edotempo que estamdevendo, para assim seproceder, como
parecer justo; desta satisfacçam das annuaes seram livres
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eizentos os nossos Irmaons Vigarios, eVisse Vigario, Sachristaens,
e Zelladores, emquanto, oforem, secumprirem bem assuas obri-
gaçoens.

§ 3.º
Quando falecer qualquer Irmam nosso, ainda queseache de-
vendo algum restomodico dos annuaes, oacompanhará a Or-
dem, lhedará sepultura, efará ossufragios costumados, abaten-
do naquantidade dadespeza dos dittos sufragios o quedever, naõ
osatisfazendo seu Erdeiro, ouTestamenteiro. Enam havendo
pago, só terá acompanhamento, esepultura; mas nam Sufra-
gios, namhavendo quem satisfaça osdittos annuaes, ouseobri-
gue asatisfazellos. [espaço] Porem isto senamdeve emtender com a-
quelles Irmaons, quetiverem servido repetidas vezes os Cargos
daOrdem, emquetenham despendido mais doque importaõ
os ánnuaes, quedeverem, ouquetenhaõ feito esmollas quantio-
zas ámesma Ordem.

Capítulo 13.
Decomo sehaõ de fazer osgastos ordinnarios,

eextraordinarios da Ordem.
§ 1.º

Para evitarmos osgraves inconvenientes, eprejuizos, quepodem
rezultar aesta Ordem desefazerem gastos excessivos, eextra-
ordinarios, decipandose com elles o Capittal emque seestabele-
ce asua conservaçam; ordenamos quedaqui emdiante naõ
possa aMeza fazer outras despezas mais que as ordinarias,
einevitaveis, bem como assim poderáfazer asqueforem preci-
zas para concertos epreparos necessarios. [espaço] Succedendo
porem parecer quesedeve fazer alguma obra nova, oupara
mayor esplendor do CultoDivino, oupara mais gravidade
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<14>
edecencia daOrdem, será aMeza obrigada achamar para isso
sincoIrmaons com otitulo dedeputados; asaber, ostres Ministros
edous Secretarios mais antigos, aosquaes sepropará aobra que
seintenta fazer, eelles concideraraõ sehé justo que sefaça para
oque primeiro seterá averiguado pormestres inteligentes namateri-
a, quanto ella poderá importar, eentaõ sedará hum balanço
aos bens daOrdem, eseverá sedosseus rendimentos, sem entrar
nunca pello Capital, sepode executar, eacabar aditta obra,
e se pellos dittos sinco deputados, oumayor parte delles seassentar
emque sefaça, sefará, edeoutraformanam, sob penna deseratal
obra, acusta eporconta dequem afizer, enam daOrdem, enocazo
emque seassente quesedevefazer, entam correrá aMeza, com-
asua administraçam, forma, essistencia.

Capítulo 14.
Daordem que sehadegoardar nasPorcisso-
ens, eemterros, eobediencia queosIrmaons

devem teraquem governa.
§ 1.º

Nam emterrará anossa Ordem, Irmam algum, ouIrman
dequalquer qualidade, oupreeminencia queseja, quenaõ esteja
vestida com o habito deNosso Patriarca São Francisco, excepto sefor
Cavalleiro dealguma dastres Ordens Militares, oudeMal-
ta, ou Clerigo deordens Sacras, osquaes sempre levaram
onosso Cordam. [espaço] Determinamos tambem queanossa Or-
dem acompanhe aos Relegiozos doNosso Patriarca São Francisco
queneste Arrayal falecerem.

§ 2.º
O Irmam Noviço quefalecer durando oseu anno deNovi-
ciado, será emquanto aoemterro, esepultura tratado como 
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Irmam Professo, porem semorrerpassados seisMezes,
depois defindo oanno deNoviciado, ainda queProfesse
nacama, senammostrar comcerteza, queademora nam es-
teve por sua culpa seobservará oqueaeste Respeitofica
determinado no Capítulo [4]º § 7º

§ 3.º
Emtodas asProcissoens, emterros ououtros actos publicos, na-
Ordem daprecedencia seguardará aforma seguinte: empri-
meiro logar hiraõ os Irmaons Noviços, aestes seseguiram
os Professos mais modernos, aestes os Professos mais antigos, a-
estes os Sacerdotes; eem ultimmo logar os Irmaons daMeza.
O compollos emsuaordem, pertence ao Vigario doCultoDi-
vino, ajudado do VisseVigario, eSachristaens, quetodos teraõ
muito coidado deque isto inteiramente seobserve, admoestan-
do comtoda aprudencia aosque forem remissos.

§ 4.º
Outro sim lhepertence mandar passar osIrmaons dehuma para
aoutra parte quando ocazo opedir, pegar no Esquife, nos- Ando-
res, enomais aqueforem obrigados, aoque todos devem obedecer
commuita humildade como verdadeiros filhos deNosso Patriarca São
Francisco, equando algumIrmam tenha cauza justa que o-
impossibilite ao emprego ouacçam quelhefor determinada,
acommunicará commodestia aome[sm]o Irmam Vigario, ou-
Irmam Ministro, queouvida ella, lhediram oquedevefazer,
attendendo ássua razam: porem sealgumIrmam dequalquer,
estado, econdição queseja, repugnar, dezobedecer, oudisser al-
guma palavra escandoloza, será pellaprimeira vez admo-
estado, ereprehendido pelloReverendo Commissario, edelinquindo
segunda vez será reprehendido emMeza asperrimamente,
ese reincidir será riscado sem remissaõ, para que seevitem os-
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<15>
escandalos que rezultam dasdezobediencias, eosperniciozos e-
feitos dos maos exemplos.

§ 5.º
Determinamos queparamayor gloria deDeos, edonosso Patriarca
São Francisco, ehonra danossa Ordem, todos osnossos Irmaons
vam em os sobredittos actos, comseus habitos, bem ordenados,
compostos, ecom silencio, edevoçam deforma que cauzem edefi-
caçam, como filhos detal Pay, edetal Ordem, para exemplo
dos povos, ehindo emqualquer acto dos referidos, algum Ministro
ou outro Irmam quetinha sido de Meza, sedeve incorporar
com-aactual, conforme justamente sepratica, ecom apreceden-
cia dolugar queocupou, esendo Ministro hirá immediatamente
diante do actual.

Capítulo 15.
Das Missas quesehaõde dizer

pellos Irmaons Defuntos.
§ 1.º

Os Noviços quefalecerem dentro doanno doNoviciado, naõ
será aOrdem obrigada afazer-lhe alguns Sufragios, excepto
noCazo dedeixar esmolla equivalente para elles; mas sim se-
acompanhará, eselhedará sepultura.

§ 2.º
Naroda do anno sedirá nanossa Capella, huma Missa re-
zada emtodas as Sextas feiras, eDomingas daRazoura, no Al-
tar Mor comquatro Sirios acêzos, portençam dosnossos Irmãos
Vivos, eDefuntos, eaugmento, econservaçam danossa Ordem.

§ 3.º
Paraque as Missas que mandarmos dizer, eSufragios que
fizermos, nam vam ao Thezouro daIgreja, efiquem sempre
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aproveitando aos nossos Irmaons mais necessitados, decla-
ramos que sendo cazo que algumas dasdittas Missas, eSu-
fragios, nam sejam necessarios, / oque o Altissimo nunca
permitta, / nam aproveitem pella alma aqueseaplicam, em
tal cazo hé anossa tençam aplicallos pellas almas dosnos-
sos Irmaons defuntos, que noPorgatorio seacharem mais de-
zamparadas, ecomprofundo acatamento pedimos á Divi-
na Magestade, quepellos merecimentos de Christo, edeNosso
Patriarca São Francisco, sedigne aceitallos nestaforma, epara este
fim semandaraõ dizer todas as Missas detençaõ.

Capítulo 16.
Das Sepulturas danossa Capella,

edecomo nellas devem ser emterrados
os nossos Irmaons.

§ 1.º
<Sepultu-> Hé muito justo que emtudo setenha particular respeito asoIr-
<ras> maons queforem nossos Ministros; eaosque servirem os-
mais cargos daMeza, eassim ordenamos que naordem das
Sepulturas seobserve aforma seguinte. Naprimeira ordem
da Capella Mor sesepultem somente osnossos Irmaons Com-
missarios; eosque forem, outiverem sido nossos Irmaons Mi-
nistros, eMinistras. Na segunda ordem nossos Irmaons Vi-
ce Ministros ViceMinistras, e Sachristaens; eathé asgrades,
todos osnossos Irmaons, queforem outiverem sido daMeza.

§ 2º
Equalquer detodas asmencionadas sepulturas, senam
dará emcazo algum, aoutra pessoa, quenam seja Irmaõ
nosso, ainda queseja demayorgraduaçaõ, oupreeminencia,
equalidade; outro sim, emtodas ellas senam conçentirá

[fól. 19v]
910  

  
  
  
915  
  
  
  
  
920  
  
  
  
  
925  
  
  
  
  
930  
  
  
  
  
935  
  
  
  



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

77

<16>
direito desepultura perpettua, oudetempos apessoa alguma
dequalquer qualidade, ainda queporisso ofereça amayor so-
ma dedinheiro, comotambem senam permitirá quesobre ase-
pultura, dequalquer queseja seponha sobrado, grades, pano
dequalquer côr, letreiros, nem Epitapheos, porquenada disto,
seajusta, com-ahumildade donosso habito.

Capítulo 17.
Domodo, etempo emque sehadefazer avizita,

e Capítulo dacorreiçam, equesehade guardar nas-
admoestaçoens, eexpulçoens dosnossos Irmaons

culpados.
§ 1.º

Ordenna aRegra, e Capitulogeral, no Capitulo do Vizita-
dor, que emcada anno fassa o Reverendo Padre Commissario, huma vi-
zita, eCapitulo geral decorreçam, emque sepenitenceem osIr-
maons que seacharem incursos emalguma culpa grave,
ouforem des obedientes, ese reprehendam emcomum os defei-
tos, deque ouver geral escandalo, eseleyam, paraque chegue
ánoticia detodos, osqueforam expulços naqueleanno.
Eparaque nisto haja regra, eforma certa quesedeva sempre ob-
servar, determinamos queaditta vizita, secomece naquartafeira
de Cinza, efinde noDomingo daPascoella, commofica deter-
minado no Capitulo 5 § 1º enaquellas Domingas da Quares-
ma, que oReverendo Padre Commissario destinar; para estefim, seram
convocados todos osIrmaons daOrdem aCapitulo de Correçaõ,
aoqual todos seram obrigados avir, enam alegando justo motivo,
que tivesses para onamfazerem seprocederá com elles na-
forma, quefica ditto no Capítulo 4.º
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§ 2.º
OReverendo Padre Commissario, eoseu Secretario queelle eleger, oqual
será Eccleziasti[c]o, havendo o, enam ohavendo, outro qualquer,
faram avizita, esedesta rezultar alguma couza demuita
entidade, dará parte ámêza; porem nam osendo, bastará
que ofaça sciente aoIrmamMinistro sem nunca declarar osque
depuzeram, eosInterrogatorios seramdaforma seguinte.

 1.º Sesabem dealgum Irmam, ouIrman quevivaõ dezonestamente
 com-es candalo publico davizinhança.
 2.º Sesabem dealgum Irmam, ouIrman, quesejam descom-
 postos nomodo defalar, oudeshonrem compalavras in-
 juriozas aoseu proximo, deque haja publico escandalo.
 3.º Sesabem dealguns Irmaons queandem inquietos em-
 brigas, odios, einimizades, dequerezulte omesmo escandalo
 4.º Sesabem dealguns Irmaons quepercam oJuizo, eobrem
 acçoens indecentes, pello uzo immoderado dequalquer
 bebida.
 5.º Sesabem dealgunsIrmaons que murmuras-
 sem publicamente daOrdem, oudogoverno da
 Meza, oudos Irmaons della, oudos Prellados,
 deforma quedahi rezulte má opiniam emque
 seja reputada anossaOrdem emgeral oucada 1 emparticular
 6.º Setém oulhesocorre alguma adverténcia para
 fazer que conduza abem espiritual daordem,
 egoverno della.

§ 3.º
Recomendamos eadvertimos porem aoReverendo Padre Commis-
sario, eatoda a Mêza, que pornenhuma destas couzas,
sepode, oudeve proceder empublico, quandoforem detal-
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<17>
modo cometidas, quenam haja escandalo; porque aaten-
çaõ daOrdem nestes procedimentos, seemcaminha somente
[a]evittar os escandallos publicos. Nem bastará quehuma
só pessôa deponha dealguns destes delittos, nem ainda du-
as, só seforem muito veridicas, eseconformarem emtodas
as circunstancias docazo, porquemuitas vezes athé das-
acçoens Santas / emque entra acorreçam fraterna / secos-
tuma aproveitar, o Odio, eamalevolencia.

§ 4.º
Convocados todos osIrmaons nodomingo sobreditto juntos na-
Caza deCapítulo postos de joelhos o Reverendo Commissario, Meza, e-
Irmaons, diram ohymno do Espiritto Santo, eorassam costu-
mada; acrescentandose adaSenhora da Conceiçaõ, eSam
Francisco. Depois sesentaram todos porsuaordem, eouvi-
ram apratica, quesó o Reverendo Commissario lhes hade fazer
aeste Respeito. Isto acabado seprostará oIrmam Ministro
a seos, edirá assua culpa, edepois oIrmam Visse Ministro
e Secretario, eosmais pellaordem apontada no Capítulo 6.º

§ 5.º
Aodizer das culpas o Reverendo Padre Commissario mandará fi-
car aquelles que tiver deReprehender, oupenitenciar naforma
que setiver determinado emmeza. Isto feito lerá o Irmam
Secretario todos osexpulços daquele anno, paraquevenhaõ
anoticia detodos, esejam portaes conhecidos. Ahi tambem
seleram alguns assentos, quedenovo seacressentam aos Esta-
tutos, seforemfeitos eregullados pellaforma queneste sedá:
nofim detudo seporam dejoelhos todos, efaram confissam
para Receberem a absolviçam, eultimamente sedirá oP. Salmo
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Deprofundis = comResponço, eoraçam = Deus veniae largi-
tor, = pellos nossos Irmaons defuntos, eassim sedará fim des-
te acto.

Capítulo 18.
Dealgumas formas quehaõde concorrer para

a Eleiçam dameza, emdia das Chagas.
§ 1.º

Para que anossa Eleiçam sefassa com omayoracerto ede-
cencia, egravidade, possivel, segundo opio, elouvavel Costume
das Relegioens, emcazos semelhantes, ordenamos quenadita
nossa Eleiçam aqual sempre sefará emdia das Chagas do-
Nosso Patriarca daqui emdiante, antes queseentre aella, serreze a=
missa comtoda asolemnidade possivel de Cera, eornatto de-
Altares, aqual dará o Rererendo Padre Commissario, eacompanharam
todos osIrmaons demeza, comtoxas aCezas, eassestiram aela
com Silencio, emodestia, Rogando anossoSenhor lheinspire oque
for melhor para oseu Servisso, ebomgoverno danossa ordem; aca-
bada amissa serrecolheram ácaza dodespaxo, onde come-
çaram a Eleicam na forma seguinte.

§2º.5

Nodia de Eleição antes da Missa do EspiritoSanto es=
tará aMezatoda na Caza do despacho, e o Irmão Ministro
actual, esefaltarem algums Irmãos Mezarios, se chamarão a
quelles que tiverem sido Menistros, ou tiverem servido Cargo
emMeza, pertecendo ao Reverendo Padre Commissario o nomeallos,
desorte que nunca sefaça a Eleição, sem estar Completa a-
Meza; estando assim congregados esentados por sua ordem,
exzortará o Padre Commissario atoda aMeza, apáz, eacerto-

5 A partir desse parágrafo, apesar de as grafias serem muito semelhantes, suspeita-se haver mudança de punho. 
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<18>
[[e acerto]] comque sedeve fazer anominada intimando oescrupulo
que deve cada hum fazer, deproceder com inclinação ou paixão naa=
provação dos nomeados:

§: 3.º
Na Vespera do dia da eleição demanhãn depois daMissa do=
Espirito Santo, hirá o Reverendo Commissario para o Concistorio, etendo di=
ante desi, papel etinta, depois de Sentado, mandará chamar pello
Irmão Andador o Vogal mais moço da Meza, esentado este lhepro=
guntará oPadre Commissario quem tem para Ministro, Vice Ministro, Secretario, Sin-
dico, Procurador geral, Difinidores Nossa té Sanchristães, advirtindoo
primeiro que não deve propôr para Ministro senão quem tiver sido Vice-
Ministro, Secretario Sindico, ouProcurador geral, epara Visse Ministro,
Sindico, Secretario, eProcurador geral quem tenha sido Definidor, epara os no-
vos Definidores deve conferir emalgum da Meza passada, para ao me
nos ficarem dois destes na Meza nova, que dem conhecimento enoticia do
que sepassou na Mezapassada, eoque for Respondendo, hirá oPadre Commissario
escrevendo; edepois de conferidos todos os empregos, emque aOrdem custum-
ma occupar os Irmaos terceiros, passará aproguntar quem tem para Ministra,
Vice Ministra, Irmam Mestra, Vigaria Nossa, econferidos todos se
asignará oPadre Commissario, eoConferente edesta sorte hirá cadahũ
porseuSeguimento á Conferencia, té findar noIrmão Ministro; e
depois de concluida esta conferencia mandará chamar o Padre Commissario a
toda a Meza, elheproporá osquefor[ã]o conferidos para Definidores-
para destes se elegerem quatro, ouSinco dosmais benemeritos para anova
Meza, ehum, ou dois daquella Meza para anova, para que dem noti=
cias dos negocios daordem, eos que julgarem devem subir a Difinidorez
oz asentará oPadre Commissario nomesmo papel, para ospropôr quando-
for ocazião, depois passará adizer osque forão conferidos para cada
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hum dos empregos, edestes consultarão osmais benemeritos, que-
tudo hirá asentando o Padre Commissario, para ospropôr quando for.
na ocazião das eleições; eadvirta oPadre Commissario que não deve
mostrar opapel da conferência, nem dizer que Fulano conferio neste, e 
Fulano naquelle; basta que diga, estão conferidos para Definidores
Fulano Fulano Fulano Nossa edestes muitos escolhamos osmais benemeritos, e 
Zellozos [espaço] [espaço] §. 4.º
[espaço] Depois desta escolha guardando o Reverendo Commissário opapel
daConferência; hirseão embora; porem notificados pello ReverendoPadre Com-
missário para seacharem todos nomesmo concistorio as duas oras, a
onde depois de estarem todos os Votantes juntos cadahum com-
papel, tinta, pennas, eobrêas diante desi, estando [o]Reverendo Com-
missário sentado entre oIrmão Ministro, eoIrmão Secretario dirá= Votem
[V]ossas Senhorias para Ministro = etomando cada hum seu quarto depa-
pel, escreverá desta sorte = dou omeu voto para Ministro no Irmão
Fulano= eescrevendo oseu nome bem por baixo doquarto
depapel o dobrará para sima, epregará comobrêa adobra
desorte que fique onome oculto para ninguem o Ler; ede-
pois o dobrará emmais voltas até fexa-lo, emetendo huma
ponta pordentro daoutra, ofexará com obrêa. Tendo o=
Reverendo Commissário eos mais votantes feito isto, depois deContados
os escrutinios, eachando que estão certos semeterão no Cofre
embrulhados em hum papel, em que porão porfora= Eleição
deMinistro= oqual Cofre deve estar emsima da meza; epassa-
rão avotar para ViceMinistro, Secretário, Sindico, Procurador geral, todos por-
escrutinio, dizendo o Reverendo Commissario depois deguardados
os votos doque acabárão devotar.= Votem para V.g. ViceMi=
nistro, tendo já acabado devotar para Procurador geral-
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<19>
eRecolhidos os escrutinios de cada emprego sobresi ao Cofre, dirá
o Reverendo Commissário= Votem [V]ossas Senhorias para Ministra= eacabando
desta dirá, que votem para Vice Ministra, que ambas devem ser
por escrutinios, eseguardarão tambem comdevizão no Cofre,
oqual depois de recolhidos nelle todos os escrutinios, ofechará
o Irmão Secretario com assuas tres chaves, aprimeira dara aoPadre Com-
missário, que nesta ocazião adeveter como Prezidente daquella ELeição,
a segunda dará ao Irmão Ministro, a terceira elle aguardará, eseconcluirá
o acto. [espaço][espaço] §.5.
[espaço] No dia da Eleição juntos todos osVotantes Logo as duas
horas datarde seencaminharão para oConcistorio, emandando o-
Reverendo Commissário prevenir huma vella acêza, aporá junto desi sen-
tado elle entre oIrmão Ministro, eo Irmão Secretario, eosmais votan=
tes seabrirá o Cofre, etirará o Reverendo Commissário hum escrutinio, e=
depois deoabrir, eLer, omostrará ao Irmão Ministro para o Ler, edepois
ao Irmão Secretario, que escreverá emhumpapel que deve ter diante
desi, onome que estiver nopapel, eo emprego para que votarão, V.g.
Fulano para Ministro, edando hũa Risca para diante, lhehirá o Irmão
Secretario Riscando os votos, que tiver cada hum dos Irmãos, em-
quem votarão, eoque sahir commais votos ficará eleito; edesta
mesma sorte seprocederá com os mais, que forão eleitos por escru
tinios; eo Reverendo Commissário advirta que depois deabrir qual quer
escrutinio dará aLer ao Irmão Ministro e aoIrmão Secretario, e este
o tiver asentado, odeve Logo queimar para então abrir outro: aca=
bados deabrir os escrutinios, easentados os votos em cada hum dos
Irmãos, em quem votarão para este, ou aquelle emprego,
depois desever entre os tres quem teve maior numero devotos
deve o Reverendo Commissário publicar= está oIrmão Fulano eleito V.g.
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emMinistro comtantos votos= eoIrmão Secretario odeve Logo hir
passando a Limpo. [espaço] §. 6.º
[espaço] C oncluidaafunção dos escrutinios dirá o Reverendo
Commissário= votem [V]ossas Senhorias para Definidor noIrmão Fulano, e esta ELeição
será já por feijões pretos, ebrancos, enão por escrutinios, ecorrerá
o vazo por todos, sendo o Reverendo Commissário oprimeiro que vote; easim hi-
rá propondo daquelles, que com o Irmão Ministro, Vice Ministro, Se-
cretario Nossa escolherão dos Conferidos, easim hirá propondo todos os-
empregos, eosmais votando, excetos osPrezidentes dos Lugares, que
basta sejão feitos bocalmente, segundo oConhecimento de cada hum

§.7.º
Acabado tudo isto virão para a Capella, edepois deSentados todos
publicará o Irmão Secretário aquella Eleição emvós alta, edepois fará
avizo acadahum do emprego, emque sahio ELeito, para se a=
char prezente nafunção daposse, que: sefará segundo o §:º 7 e§.º 8;
menos o Lerse oRecibo, edespeza daquelle anno; porque alem daOr-
dem não dever dar asaber aninguem o que gastou, deve ocultar ao=
mundo o dinheiro, que tem como hoje sepractica emtodas as Or-
dens, pello que deexperiencia lhetem ensignado.

§. 8.
Dadas as duas horas depois do meyo dia do Santo Patriarcha
a 4 de Outubro seajuntarão os nossos Irmãos na Capella
naqual estará no arco da Capella Mor, aCadeira do-
Reverendo Padre Commissário, eimediata a ella hum bofete com hũa
Colxa, esobre elle duas Salvas, huma com o Sinete, e=
outra com aschaves, eRegras daordem eestarão tambem no=
mesmo bofete os Livros todos daordem. Do bufete para di=
ante, estará hum banco grande, ondepossa Caber toda
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<20>
aMeza, eoutro damesma grandeza naparte fronteira. [espaço]
 Estando os nossos Irmãos juntos, sahirá o Reverendo Commissario,
Irmão Ministro, emais Irmãos, para o acto daposse, tomando o Padre
Commissário asua cadeira, eosmais Irmãos sesentarão nobanco fron-
teiro ficando o banco daMeza parabaixo vazio, cantarà a Muzi[c]a
edepois chamará o Reverendo Commissário o Irmão Ministro elhedará
os agradecimentos do Zello comque servio àordem, noseu anno,
eomesmo fará por sua ordem aos mais Irmãos, repreendendo aa=
quelles que não fizerão assuas obrigações, os quaes todos depois
que sahirem dospès do Reverendo Commissário, sehirão passando para o=
banco vazio, o qual fica imediacto à Meza, deixando
Livre ofronteiro.

§. 9
Neste entrevallo cantarà a Muzica, edepois o Irmão Secre-
tario seporá empé lerá primeiro em huma lista, quantos Ir-
mãos entrarão naquelle anno, quantos Pro[ff]eçarão, quan=
tos seagregarão, quantos forão expulços, equantos falecerão
lerà a Receita, edespeza de todo oanno, asdividas que se Cobrá
rão, easque seficãodevendo aordem, eporultimo abrirá a-
Eleição, ealerá publicamente.[espaço] Depois de lida hirá bus-
car onovo Ministro, que estará na Sachristia, sendo Eleito
denovo, eficando o mesmo reeleito, olevarà dolugar emque
estiver aospez doReverendo Commissario, o qual lhedará os para
bems deser Eleito, ou reeleito para aquelle cargo, eoabra-
cará, eo confirmará naposse comaforma Seguinte.
Ego F. Commissarius hujus venerabilis ordinis, et
Praezes electionis, nomine meo, et nomine omnium elegentiu’,
declaro, denuntio et constituo té fratrem nostrum F.
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F. Ministrum nostri venerabilis tertii, ordinis, innomine
Patris, etFilii, etSpiritusSancti; Ebeijando amão, eCor-
dão do Reverendo Commissario, hirá ocupar lugar mais nobre do
banco fronteiro, que hè defronte do Reverendo Commissário [espaço] Cantará
neste interim aMuzica, edepois hirà omesmo Secretario
buscar. o Vice Ministro, edepois osmais que seSeguirem por-
sua ordem, osquaes todos hirão Receber aospèz do Reverendo Commissário
aposse eseSentarão no banco fronteiro, onde está onovo Ministro,
cada hum, segundo aordem doseu cargo.

§. 10.
E concluida apoçe dos Irmãos, cantará aMuzica, eo=
Irmão Secretario hirà buscar anossa Irman Ministra; e
Vice Ministra, aqual aospèzdo Reverendo Commissário receberá apoce do-
seu cargo, como tambem anossa Irman Vigaria, eMestra.
Depois fará oPadre Commissario huma Pratica exortando anova
Meza, aque sirvão comzello, efervor aordem, acabada a Prati=
ca, eRevestido de Capa de Asperges, emtoará o F[e]dec[e]mLaudamus
esahirão emporcição aoredor da Igreja, edepois deentrar nella con=
cluirá o Te Deum, com asua oração, efindo este acto, cantarà a
Muzica, o Memento pellos nossos Irmãos defuntos, edepois detudo
isto seRecolherão outra vêz ao Concistorio, onde onovo Irmão Ministro,
emais Irmãos Mezarios, tomarão damão do Commissario, o Jura-
mento defazerem asSuas obrigações com zello efidelidade, dequefa-
rá termo onovo Secretario, easignarão oPadre Commissario, etodos
os mais Irmãos.

§. 11.
Recomendamos muito eencarregamos as conciencias dosno=
ssos Irmãos, que não dem voto para Irmão Miniztro senão em-

[fól. 24v]
  
   
  
1200  
  
  
  
  
1205  
  
  
  
  
1210  
  
  
  
  
1215  
  
  
  
  
1220  
  
  
  
  



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

97

<21>
[[em]] Irmão que aomenos tenha Servido hum anno na Meza,
nem deoutraforma possa ser, salvo for pessôa detal qualidade, e
prudencia, quepor auctoridade e bem daodem, mova invenivel
mente os animos avotar nelle, por que então sepoderá Eleger, sem
escrupulo. [espaço] Procurarâo sempre emque o Irmão emque houverẽ
devotar para Ministro, seja de exemplar procedimento, abastado,
autorizado, e inteligente, deforma que sempre se Eleja omilhor,
emais benemerito, Ecleziastico, ou Secular, pois para Prellado
daOrdem, sedeve escolher, quem saiba escolher, digo enxer este
Cargo, epossa a elle acistir sem falencia.

§. 12.
Para osmais officiaes de Meza, sempre seprocuremfazer, osque
forem mais exemplares navida, eautorizados napessóa, para
osquaes senão votarà deforma alguma em Irmão que tiver
vicios publicos, ou modo devida escandaloza, ou der caza dejogo
publico, porque ovottar emqual quer destes cauzará grande es-
candalo, eserá deslustre danossa ordem, ainda que sejão pessóas de
grande qualidade, epreeminencia. Recomendamos tambem,
que na Eleição sempre setenha particular Respeito aos Irmãos
que teem servido a ordem nos officios trabalhozos de Sachris-
tães, e Zelladores, deforma que na Meza sempre entrem ao-
menos dous dos que nestes officios, mais annos, ecom mais cui=
dado, e Zello servicem, porque pede a razão que aordem renu-
mere com estes Cargos aos que se ocuparão nos demayor traba-
lho, epor isso fazemos esta Recomendação expecialmente, ao Reverendo
Commissário, e Irmão Ministro, para que tomem ásua conta
ofazello asim observar.

§. 13//
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§. 13.
Sempre seelegerá huma Irman. para Ministra, que seja
namesmaforma, pessóa autorizada, eexemplar, para conciliar mi=
lhor o Respeito eobediencia que as nossas Irmans lhedevem ter como
assua Prellada, dequem devem receber as penitencias; tambem Recomẽ=
damos quepara Mestra das Noviças se Eleja sempre huma Ir=
man domais exemplar procedimento, evirtude, que por talSeja
conhecida.

§. 14
Haverá sempre hum Irmão Andador, para cujo officio se
elegerá hum nosso Irmão, pobre, edebom procedimento, ecapa-
cidade, oqual andará com Abito daordem, enopeito trará
huma medalha, enella esculpida as armas danossa ordem, e
selhedará em cada hum anno, aporção eSellario, emque sea=
justar pellas obrigações que tem, as quaes seexpreçarão indivi=
dualmente notermo que selhefizer dasua aceitação, para se
lhefazerem guardar inteiramente.

§. 15.
O Irmão Ministro que acudir comzello, esatisfação ato=
das as obrigações doseu cargo, poderá ser reeleito noanno Seguinte,
enos mais que parecer conveniente para bem daordem, edamesma
forma os mais Irmãos daMeza. Porem héprecizo que para es=
ta reeleição concorrão as circunstancias deser mui concideravel, a
conveniencia que rezulta aobem daordem, eserem muito urgentes as
Razoens, que aisto movão aos votantes, noque lhe encarregamos su-
as Conciencias. Quando esta reeleição setratar, sendo para o ac-
tual Ministro, ou outro que namesma Meza seache, ou-
outro qual quer official della actual o Reverendo Padre Commissario
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<22>
lhead’vertirá que deve sahir por então para fora, para sevotar
Livremente, esetomarão os vottos naforma quepara amais Elei=
ção sepratica.

§. 16
Todo oIrmão dequal quer qualidade, ou preemi=6

nencia queseja, que não quizer aceitar o cargo para que for
Eleito, alem dapenna Espiritual, emque pella dezobediencia en=
corre, não poderá ser ad’metido aoutro officio emtempoalgum,
porque para todo ficará irremicivelmente inhabel, deque
sefará termo, a lem deser eficasmente reprehendido, isto porem
não haverá lugar sehumildemente como filho do Nosso Padre São Frã
cisco, alegar cauza tão justa, que selhedeva aceitar. Porem
seotal Irmão Eleito, tiver já Servido algum anno em Meza,
não poderá ser obrigado aaceitar, esó oserá seelle voluntaria
mente oquizer.

Capítulo 19.
Domodo eforma comque sedevem ad’minis=

trar osbems daordem.
§. 1

Ordenamos que aMeza nova, asim que tomar poçe7

do Governo daordem, tomme logo conta dos bems pertencentes a
ella, eprovendo o Inventario, vejão porelle sese achão emser-
todas aspeçoas, ealfayas nelle descritas, detudo deve aMeza
que acaba dar Conta, efazer entregar aque entra, porque só
asim sepodem evitar os des caminhos, que porvarios modos
podem acontecer, oque seobservará inviolavelmente, esem varia=
ção, ou revogação alguma.

§. 2.

6 As letras desta linha estão grafadas em tamanho maior do que o resto do texto, no original.
7 As letras desta linha estão grafadas em tamanho maior do que o resto do texto, no original.
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§. 2
Logo noprincipio danova Meza, será oIrmão Secretario obri=
gado, asacar dosLivros hum Rol detodas as dividas que sedeverem a
nossa ordem, comosnomes dos devedores, com os titulos dedondeprocedẽ-
astaes dividas, eSaberá tambem seos Irmãos Mezarios que aca=
barão, setem satisfeito assuas Joyas, as quaes devem satisfazer antes dese
acabar oseu anno, para que Ordenamos que nodia das Chagas, depois
defeita aEleição, os Irmãos Mezarios, satisfarão em Meza assuas
Joyas, easentregue ao Irmão Sindico, para que este com o Irmão Se-
cretario, tenhão tempo deajustar as suas contas, efazer aLista da
Receita, edespeza, que sehade publicar natarde dapoce-

§. 3.
<Joyas> Todo oIrmão que for Eleitopara Ministro, dará deJoya, Sincoen-
ta oitavas; oIrmão Vice Ministro, vinteSinco oitavas, oIrmão Secreta-
rio, doze oitavas, o Irmão Sindico doze oytavas, eomesmo oIrmão
Procurador geral, os Irmãos Difinidores, oito oitavas, oIrmão
Vigario, ViceVigario, eSachristães, nãopagão [nCou]za alguma
pello gasto que fazem com a Porcição deSinza, enáo ofazendo da-
rão asua Joya de Vigario, Vice Vigario; Damesma sorte
izentamos anossa Irman Ministra, emais officiaes pella despe-
za quefazem comafesta daSenhora daConceição-

Capítulo 20.
Dopoder eau toridade da Meza

§. 1.
Ao Corpo da Meza8, pertence todo ogoverno daordem, epor
isso, não. seobrarà couza alguma, sem serproposta, Rezolvida, ea
centada naMeza, enão será valido contracto algum, semque- 

8 A expressão “Ao Corpo da Meza” encontra-se em grafia maior que o restante.
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<23>
naEscritura, ou obrigação, seache asignado oIrmão Ministro,
com amaior parte dos Irmãos da Meza, que serão aomenos Seis
ou Sette, entrando sempre oIrmão Ministro, ou Vice Ministro.
No despacho, porem de Petições para qualquer materia, bastará
somente serem asignadas pello Irmão Ministro, eestando auzente,
O Vice Ministro, devendo sempre emtodos os cazos, presidir ás=
ditas Mezas, o Reverendo Commissario.

§. 2
Para os Contractos, enegocios degrandeponderação, innovar, ou der -
rogar. algum custume, practicado naordem, ou constituilo denovo, será
convocada toda a Meza redonda, ealem disso 8 ou 10 Irmãos dos-
mais dignos que tiverem jáservido na Meza, executandose oque for
vencido nos votos detodos, os quaes achandose empatados, dezempata=
rá o Reverendo Commissario, pois a elle pertence ovotto dedezempate

§. 3.
A. Eleição do Reverendo Padre Commissario daOrdem, será daMeza
sendo esta emSacerdote do Habito deSão Pedro, que tenha os Pre=
dicados convenientes aoseu Cargo, sendo Proffeço naordem, oqual
com aprovação do Reverendissímo Padre Provincial, edando Cauza porque haja
deser expulço, selheRemeterá culpa assignada pella Meza, ejun-
tamente nomeação que sefizer denovo Commissario, devendo antez detudo
ser ouvido em Meza o dito Reverendo Commissario, oqual ficará exercen-
do oseu emprego, até aaprovação donova mente nomeado.

§. 4.
Todos os Contractos deCompras, vendas, facturas deobras, ede-
mollição dellas, equal quer outro deigual ponderação, serão in=
teiramente daJurisdição daMezatoda como concurço dos 8 ou 10
Irmãos, asima apontados, por serem negocios que pertence a-
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atoda aordem, etambem aexpulção dequalquer Irmão Proffeço,
que delinquir, tanto no Espiritual, como noTemporal, pois asim
como àMeza pertence oaceitallos, igualmente lhedeve pertencer
aexpulção dosdelinquentes.

§. 5.º
Delinquindo qualquer Irmão Proffeço emmateria Espiritual,
deve immediatamente ser ad’vertido ead’moestado pello Reverendo Padre Com-
missario, comtodo oamor, eCaridade, fazendolhe entender aSuavi=
dade dojugo, ou trabalho Espiritual, eachandoo emcorrigivel,
dará parte aoIrmãoMinistro, elogo convocando Meza, seex=
porá nella oseudelicto, eouvido emmeza, omesmo Irmão sahirá
della, evotandose, seexecutará oquefor vencido, eavendo empate
sedicidirá pellos vottos doIrmão Ministro edo Reverendo Commissário,

§. 6.º
FazendoseMeza para expedição, ou decizão, dequal quer negocio
ehavendo deprezidir nella oIrmãoMinistro, oReverendo Commissário
eVice Ministro, terão olugar daCabeceira daMeza, emacen-
tos iguaes, ficando sempre nomeio oReverendo Commissario, eomes=
mo, seobservará nasPorcições, acompanhamentos, emais actos
daordem emque elle seachar, esentados porordem todos, seprincipi=
ará avotar pellos maismodernos, acabando nosPrezidentes da
Meza, epropostoporescrito onegocio que setratar pello Irmão Pro-
curador geral, oLerá oIrmão Secretario, oqual tomará em
lembranças osvotos decadahum. [espaço] Porem emquanto qualquer
Irmão votar, estarão todos osmais emSilencio, semque algum
sepossa entremeter afallar couza alguma, efazendo oContrario,
será publicamente Repreendido, pello Reverendo Commissario, e
pella segundavêz Castigado Severamente com oCastigo
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<24>
que aMeza detreminar, epara não alegarem ignorancia, lerà o=
Secretario este paragrafo noprincipio dequalquer Meza, mas
tendo algum doz Irmãos que alegar, contra oque sedecidir, ofará por
escrito, entregando-o ao Secretario, para sepropôr naMeza imme
diata, esedicidir / ofarà porescripto, digo sem asua acistencia, pel
los inconvenientes que della sepodemSeguir, tendo logo em Me-
za declarado, az Razões einconveniencias, que aordem seSegue.

§. 7.
Sendo ocazo degrandeponderação, edosque senão podem deci-
dir com acerto nobreve expaço dehuma Meza, mandará esta exa-
minar portodos osvogaes, edando cadahuma seuparecer porescrito,
oentregará aoSecretario, oqualpropondoo em Meza, setomará nel-
la aRezolução mais propria, sem haver mais appelação, ou em-
bargos dequalidade alguma, salvo para oSuprior, como asimafi=
ca apontado. [espaço] Como a Meza hé acabeça desta Venerável ordem, ena-
da sepode obrar, sem asua decizão, amesma pertence dirigir tu-
do atermos do aumento da Ordem, efazerque os Irmãos. Secretrário,
Procurador, Sindico, Zelladores, Infermeiros, emais Irmãos
Subalternos, cumprão inteiramente comasssuas obrigações, ad’=
virtindoos dasssuas ommições, particularmente em Meza, enão
bastando acorrecção fraterna, passarão ao Castigo justo, emereci=
do até odeexpulção, fazendo indamnizar aordem detodo opre-
juizo que tiver Recebido.

§. 8.º
Porem quando deva haver semelhante procedimento contra
o Irmão Ministro / oque senão espera / pertencerá a ad’vertencia
eprocedimento, aoDifinitorio com o conuirço dos 8 ou 10 Irmãos
com as qualidades asima ad’vertidas. Não poderá aMeza deter-
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[[deter]]minar couza alguma, afastandose das detreminações destes
Estatutos, erezoluçoens tomadas com alegalidade que seacha estabeleci-
da neste Capítulo §. 4, efazendo o Contrario, tudo será nullo, enão
terà validade, ou execução, porem sendo asdetreminaçôes ajusta-
das aestes Estatutos, eforma asima declarada, serâo irreme[c]ivelmente
executadas, sem que contra ellas possa haver suspenção, ou embargos,
ehavendo apellação, será somente noefeito deVoluntivo.

Capítulo 21.
Daobrigação do Reverendo Padre Commissário

§. 1.
Como oprincipal instituto desta Venerável ordem, hé ajustaremse osnossos
Irmãos aos votos, eregras que são obrigados aobservar, sendo todo oobjecto,
segurarem asuaSalvação, com omais puro emprego, no agradavel
everdadeiro Serviço deDeos Nosso Senhor com oque indefectivelmente, alcançarão o=
excelente nome deVerdadeiros filhos desua Mãy Santissima, eer-
deiros necessarios da Bemaventurança, Héprecizo para seconcer-
varem neste Estado, sem decadencia, terem quem os dirija, eencamin=
nhem aeestefim, recebendo-os eProffecando-os nesta Venerável ordem, explicã=
dolhe sua Regra, efazendo-os verdadeiros observantes della.

§. 2
A estefim hé precizo haver neste Arrayal doTejuco, Commissario,
ecomo as Reaes ordems deSua Magestade F., proibem aacistencia dos Re-
lligiozos nas minas, enaforma das Bullas da Conceição, pode
exercer este emprego, qual querSacerdote Secular, que nella for
Proffeço. Eleito este naforma que nestes estatutos sedeclara Capítulo 20.
§. 3. com aprovação do Reverendíssimo Padre Provincial; gozará detoda aJurisdi=
ção, regalias, epreeminencias que lhepertencem, lançando Ha-
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[[Ha]]bitos aos Irmãos que a Meza aprovar, Profecando-os efazen-
do todos os ministerios, eempregos deste oficio, eporquanto os Irmãos
otratarão emtoda aparte especialmente na Igreja, eno claustro da
ordem, com areverencia, esubmição, quedevem, eelle os receberá com
caridade, eamor dePrellado.

§. 3.
Hé daobrigação do Reverendo Padre Commissario, reger, einstruir aos Irmãos
terceiros nasmaterias deconciencia buscarlhes o aumento Espiritual de
suas Almas, desvialos doperigo da Culpa, acistirlhes nassuas infermidades,
acudir compreça, ecuidado quando ochamarem para as abolvições da
hora damorte, prezidir nasMezas, governando todo obem Espiritu-
al comprudencia, juizo, emadureza, solicitar comdisvello grande, o-
aumento daordem, praticar aos Irmãos nassegundas Domingas decada
mez, efinalmente não faltar comasua acistencia nasfunções publicas,
ecomespecialidade, as daIgreja, eCulto Divino, eemtudo, esobre tudo
tem aprimazia.

§. 4.
Eporque aordem seacha disperça por varias partes deste Arrayal, digo-
Comarca, eoReverendo Commissario, asistindo no Arrayal doTejuco, hé in=
practicavel poder acudir aos Irmãos que dentro efora delle seachão, pro
porá a Meza ao Reverendíssimo Padre Provincial, osSacerdotes decada hum dos distric-
tos, para estes serem porelle aprovados, para ofim delançar Habitos, e
Cordões, fazer Proffições, acistir aos Irmãos emtoda aocazião de nececidade, dar
as absolvições da horadamorte, eosmaisque hè daobrigação do Reverendo Commissário,
porser muito justo que não faltem aos Irmãos desperços, estes Socorros
Espirituaes, quefazem oobjeto aque sesepropoem, quando entrão 
nesta ordem.

§. 5.
Como oReverendo Commissario, hé odirector Espiritual, aelle, enão 
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aoutrem pertence determinar horas competentes, para os Exercicios,
ePraticas Espirituaes, efazer que aIgreja esteja ornada, eparamẽ-
tada, comadecencia devida: ajustandose porem apossibilidade da-
ordem, edoPaiz, efazer que os Irmãos Sachristães, Vigarios do- 
Culto Divino, eMestre dos Noviços, satisfação aobrigação dos se-
us officios, ehavendo nelles falta concideravel, ad’moestallos, ead’vertil-
los, epersuadillos a não faltarem aoque são obrigados, eprocederá con- 
tra osRebeldes naforma asima dita Capítulo 20 § 5º onde seacha bastan
temente provido nesta materia. [espaço] Advertindo porem que não
cheguefacilmente ao castigo, lembrandose daDoutrina deChristo,
que nos diz que aseu jugo, hésuave, eque são mais eficazes os actos dea-
mor, que aquelles aque obriga ocastigo, eque nesta Regra eordem, não-
há obrigação depecado mortal. [espaço] Será tambem desua obrigação,
fazer avezita detudo oquepertence aoculto Divino, aqual sefará nos oito 
dias concecu[t]ivos a 5ª Meza década anno, eRubricará enumerará tam
bem todos os Livros queforemprecizos para ordem.

§. 6.
Bem sabido hé epor todo odireito Divino, ehumano, detreminado
que quem serve ao Altar, delle sedeve sustentar, ecomo o Reverendo Padre Commissário
todo oseu trabalho, edisvello, hé edeve ser emdirigir, educar, ecurar os
Irmãos destaVenerável ordem 3ª indispençavelmente tem amesma ordem
obrigação deo suztentar, asim como atem qual quer povo Catholico ao-
seu Parocho, bem entendido que não para enrequecer, mas sim para sepo-
der sustentar descentemente. Portanto será aMesa obrigada a cons=
tituir aomesmo ReverendoCommissário, huma Congrua sofeciente para oseusus=
tento, econdigna doseu trabalho, conforme apocibilidade da Meza,
segundo otempo permetir, aqual será justa comelle pella Meza, epa-
ga naforma que justo for. Porem antes desta fazer entrega ànova Me
za, ficará omesmo Padre Commissário satisfeito, sem falta alguma - §7
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<26>
§. 7.

Emtodos os actos que aordem sahirfora, acistirá oReverendo Commissário,
naforma que está detreminado no Capítulo 20. §6., enoacompanha-
mento dosIrmãos que falecerem, não menos, eselhe dará huma vella
igual aque seder ao Reverendo Pa[r]rocho, mas nos actos daIgreja, emque
acistir, havendo de levar vella será humaTocha damesmaordẽ;
aquem acabado oacto fica pertencendo, asim como asque sedão aosma
is Irmãos, para omesmo acto. Nasfestas daordem / posto seja livre
aMeza nomear Pregador / perferirá o Reverendo Commissário, sem que possa per-
tender maior Esmolla, enas Missas, que aordem mandar dizer igual-
mente, tomando só asque puder dizer emtempo breve, afim deseadiã
tar esteSufragio tão importante aos Irmãos falecidos, para oque as Re-
partirá aMeza como fica dito

Capítulo 22
Daobrigação do Irmão Ministro eVice Ministro

§. 1.
O Irmão Ministro deve ser dos demaior capacidade eRespeito, que
tenha posses para dar aJoya que sedetremina, esem sua ordem, senão
poderá fazer Meza; [espaço] Todos os Irmãos assimProfeços, como Noviços
lhes devem obedecer aoque lhes ordenar doServiço daOrdem, eosque lhes
dezobedecerem serão castigados, pellaforma queficadita no § 5. do- 
Capítulo 4º; sendo sempreprezente o Irmão Ministro aMeza emque
setratar esta materia, eoque adita Meza detreminar, sendo materia
Leve, seexecutará sem apellação, nem agravo, porem sendo expulção,
ou outro concideravel castigo, terá apellação para oSuprior, eomes-
mo sepraticará, sendo adezobediencia, feita ao Reverendo Commissario

§. 2.
Findo omeio anno doseugoverno, será obrigado ordenar aos Irmãos 

[fól. 30r]

1510

1515

1520

1525

1530

1535



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

119

Zelladores, lhetragão Roldos Irmãos que devem annoaes atraza=
dos, oqual proporá em Meza para sobre isso sedar providencia que mi-
lhor parecer. [espaço] Pode mandar passar Patentes aos nossos IrmãosProf-
feços, constando que tempago os annuaes, eainda aosque não tiverem
pago seforem pobres, eaos Novicios não chegando aotempo daapro-
vação, como tambem qual quer Certidão queseja pedida, não sendo
emprejuizo daordem.

§.3.
Como ogoverno desta ordem, pertence inteiramente aMeza, eas-
materias demenos emtidade, nececitão determinação breve, asim como
despachos depetições, arrecadações doque sedever aordem, edar cumprimento
aosSufragios dos Irmãos falecidos. Terá oIrmão Ministro particu=
lar cuidado emfazerque tudo se execute promptamente, edespachará
porisso aspetições que oSecretario lhepropuzer, oqual escreverá os despa
chos, eo Irmão Ministro rubricará editarà eachandoque não bastão
assuas advertencias para os Irmãos Subalternos satisfazerem assuas o-
brigações, convocará Meza, enella sedecidirá, eexecutará oque parecer ma
is justo. Bem entendido que nem todos os cazos podem ser aqui expre
ços, ehums por outros sedevem decedir, conformandose emtudo com ade-
terminação dedireito Canonico, eCivel, uzos, eCustumes desta Vene
ravel ordem 3.ª

§. 4.
Tanto quefalecer algum Irmão, terá oIrmão Ministro todo ocuidado
emque selhefaça oenterro, naforma asima declarada, eos Irmãos
aque tocar, promptamente obedecerão aoque lheordenar, emforma que
comtoda apromptualidade edecencia, sefaça oenterro, eacompanha-
mento. [espaço] Para este efeito, hé indispençavel saber omesmo Irmão
Ministro, seoIrmão falecido tem seu Testamento, easdispozições que
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<27>
nelle ordena, ever edetreminar naforma delle oenterro, eacompanhamento,
econstando primeiro, terSatisfeito todos os annoaes, edividas que de=
ver aordem, pois não hé justo que sendo aobrigação reciproca, encha
dassua parte aOrdem, eo Irmão não

§. 5.
Feita esta deligencia, Resta oSufragio das Missas, asquaes oIrmão
Ministro, logo ordenará sedigão todas, destribuindo-as pello Reverendo Com-
missario, emais Irmãos Sacerdotes, elhe encarregamos muito asua con=
ciencia nesta materia, por que dejustiça devemos Socorrer as almas
dos nossos Irmãos falecidos. Advertimos porem que nos enterros on-
de seajuntarem as duas ordens, comohé custume neste Arraial, hirá anos-
sa encorporada com ado Carmo, mais abacho danossa mesma Cruz,
como setem praticado até agora, sem quahajão precedencias.

§.6.
Antes que oIrmão Ministro acabe oseu anno, mandará comtempo
conveniente, que os Irmãos, Secretario, Sindico, eProcurador geral,
ajustem as contas que sehão de dar aMeza nova, eaeste ajuste acistirá
o mesmo Irmão Ministro, havendose todos nesta deligencia, com ama=
is austera justiça, epondo tudo emtermos, que logo que a Meza nova
entrar, esteja tudo naforma devida, para darem contas.

§.7.
Seneste ajuste seprovar emforma ligitima, que sedevirtirão algums
bems pertencentes aordem, osfará immediactamente repôr aella o
Irmão Ministro, pella forma mais breve econveniente, enão sepodendo
concluir antes daentrega, que deve ser logo que a Meza nova tomar po-
ce, tomará esta conta no estado emque seachar atal dependencia.
[espaço] Ma[s]oIrmão Ministro9 que acabou, ficará obrigado
pello damno, até com efeito seconcluir eseachar aordem indamni=
zada. Bem entendido, que senão finalizar, por omissão donovo.

9 O trecho “Ma[s] o Irmão Ministro” encontra-se em grafia maior que o restante.
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Ministro, neste cazo ficará responçavel, ainda delevissima culpa,
Epara asim sedeclarar, será bastante declararse emMeza
plena, aRequerimento do antigo Ministro, que ficará desde então 
dezobrigado, eResponçavel onovo.

§. 8.
Achandose porem que por Culpa, ou omição do Irmão Sindico;
Procurador.geral, ouprezidente, tem aordem desfalque, ou senão tem
Cobrado algums annuaes, selhe carregarão segundo aculpa, eomi
ssão. decada hum, eserão obrigados aSatisfazer logo, ou darem fiança
aentregaremno áMeza nova, notermo peremptorio dedous mezes, e
faltando; procederse contra ofiador, naforma que seprocede contra
oDepozitario deJuizo.

§. 9.
Porquanto sem aacistencia do Irmão Ministro, senão devefazer
Meza, seja qual querfor amateria sobre que seconvocar, ehé fa-
tivel ter qual quer impedimento, sendo este ligitimo, edenenhũa
sorte afectado, substituirá suas vezes oIrmão Vice Ministro, de
forma que, sem hum, ou outro, senão poderá fazer Meza, praticando-
se omesmo nosmais despachoz ordinarios, eterá toda aJurisdição, re-
galias, epreeminencias, que porestes Estatutos, direito Canonico, Civel
Comum, uzos ecustumes, desta Venerável ordem, são obtorgados aoIrmão ~
Ministro, tendo amesma firmeza, evalidade assuas detreminações,
em Meza, efora della, que tem asque sefazem pello Irmão Ministro,
Portanto damesma forma, estará Sugeito eobrigado, aemtudo cum=
prir, eobservar as obrigações aque está obrigado o Irmão Ministro,
ficando portudo Responçavel. ~

Capítulo 23.
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<28>
Capítulo 23.

Daobrigação do IrmãoSecretario
§. 1.º

Para Secretario deve ser eleito oIrmão detoda a capacidade,
zello, edezenterece, eexpedição, desorte que nem apaixão, ouamor, nem
oenterece oobriguem, apropôr emMeza, oufora della, osparticulares re=
querimentos, enegocios daordem, deoutroa forma que não esteja detremi-
nada nestes Estatutos, eque emtudo guarde emviolavel Segredo, cu
jafalta sedeve nelle reputar. porculpa lasta, enão menos procurar.
vottos, de algums Irmãos, asim da Meza como osmais, emtodo equ=
al quer cazo, efazendo ocontrario, sendo primeiro ouvido em Meza, sain-
do della, nomeará esta quem osubstitúa, eoque em meza for acordado,
isso seexecutará. Porem como esta materia, hé detão grandepondera=
ção, eemque seventilla o Credito, depessôa detanta confidencia,
lheserá licito para mostrar averdade, eassua ignorancia, alegar
emostrar assua defeza, que igualmente, será ouvida edecedida em
Meza, não selhenegando o Recurço aoSuprior, como seja ligitimo
eemtempo Legal.

§. 2.º
Hé daobrigação do Irmão Secretario, escrever todos os despachos 
que sederem na Meza, efora della, etodos ostermos, eacentos que
sefizerem nos Livros, essuas declarações, como tambem nos quadernos
dos Zelladores, sõmando-os nofim, edando nelles descarregãdo o que
tiverem Recebydo, edeverem entregar, outro sim descreverá noInventario,
as couzas que aelle acrecerem eserá nullo, edenenhum vigor, tudo o-
que porelle não for escripto, excepto no cazo deauzencia, ou doen-
ça, porque então o fará validamente, quem aMeza, Eleger doCor-
po della, declarando nofim dostermos, que asim ofàz por ordem
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da Meza, eLigitimo empedimento do Secretario.
§. 3.º

Terá muito cuidado emescrever natabua dos defuntos, os Irmãos que fale-
cerem, como tambem noseu Livro de Lembrança, efará acento no Livro
dasSepulturas, para sesaber atodo otempo, onde forão emterrados.
Terá tambem cuidado detirar listas dos Irmãos falecidos, emanda
las aos Prezidentes defora, para os Irmãos vivos, satisfazerem aobriga
ção da Reza, que devem fazer pellos fallecidos, enesta parte lheencarre-
gamos muito assua conciencia. [espaço] Mandará Livros aos mesmos Pre-
zidentes, com asdeclarações neceçarias, enomes dosIrmãos decada Pre
zidencia, para delles cobrarem osannoaes, edarem conta na Meza
doque tiverem cobrado.

§. 4.
Lançará logo sem demora nos Livros, osacentos dos Irmãos Novicios
eProffeços, sendopocivel nomesmo dia emque entrarem, ou Proffe=
çarem, equando não possaser nesse dia, seja noSeguinte, por que dese-
não fazer asim, tem rezultado, grandes prejuizos amesma ordem,
eaalgums Irmãos, edepois defeitos os ditos acentos, os aSignarão
o Reverendo Padre Commissario, eIrmão Ministro.

§. 5.
Hé tambem obrigado afazer. Carga, edescarga noslivros, asim da-
ordem, como das suas ad’ministrações, aqual será sempre continua-
da sobre oIrmão Sindico, Citando nomesmo acento, asfolhas do Livro
dalembrança domesmo Sindico, aonde este acentarádasua pro-
pria mão, oque Recebeo, edispendeo, Citando ahi tambem as fo-
lhas do Livro onde seRecebe, ou dispende, paraque havendo algũa
duvida, sepossa desfazer comfacilidade. [espaço] Tem obrigação deReceber,
efazer clarezas noseu Livro delembranças, dequanto Renderem as-
Entradas, Proffições, Remissões, Agregaçoens, Esmollas que.
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<29>
[[que]] sederem, ou sedeicharem emTestamentos, ou vierem poroutro
qual quer modo, fazendo nodito livro, titulos separados decada
couza, porevitar confuzões. [espaço] Nofim doanno, entregará tudo oIr-
mão Sindico, sobre quemsefàz acarga, oqual oreceberá acentando
noseu Livro com osmesmos titulos separados, apontando as folhas do
Livro do Irmão Secretario, paraque feitas as contas em Meza, da re
ceita, e despeza, semeta no Cofre oqueficar liquido, comacento no
Livro do Capital.

§. 6.
Será obrigado aescrever todas as cartas neceçarias, os vottos, os bolle-
Tos, etudo omais para aPorcição de Cinza, naforma da Tarifa dames-
ma, oque tudo fará emtempo conveniente, porem senão puder dar a
expedição os bolletos, ospoderá mandar escrever porquem lheparecer.,
que escreva bem. [espaço] Todas asdependencias, cuja decizão pertence
a Meza, serão entregues ao Irmão Secretario para aspropôr, deout-
tra sorte selhenão daràdespacho, nem serão admetidos; porque
não sedeve tratar emMeza, couza que lhenão Seja prezente,
oque igualmente deve ser. observado naspetições, que o Irmãos Mi=
nistro, persî somente despachar.

§. 7.º
Proibimos aoIrmão Secretario Receber dinheiro algum, que per-
tença aordem, por qual quer forma, eo Prezidente ou qual quer
outroapessõa, que lho entregar, não ficará dezobrigado com aentrega
quelhefizer, posto que aprezente Recibo domesmo Secretario, oqual
Recibo, não terá vigôr algum, nem ainda paradomesmo Secretario
ohaver quem lhoentregou, esómente seReputará Legal opagamento
feito em meza, carregado noLivro competente pello Secretario,
easignado pello Sindico, epor que poderá Suceder cazo emque
senão possa asim executar, sepracticará naformaSeguinte~
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Feito opagamento aoIrmão Sindico, prezente oIrmão Secretário
eProcuradorGeral, darà o Sindico Recibo, ficando com odinhei=
ro, eeste Recibo, seentregará ao Procurador, que Logo naprimeira
Meza, oaprezentará, efará queSeja metido odinheyro no Cofre,
para pagamento doque sedever, efeita aCarga pello Secretario,
aasignará oSindico, eResgatará oseu Recibo.

§. 8.º
Todos osLivros, emais papeis pertencentes aordem, estarão empo-
der do Secretario, fazendose detudo Inventario, noqual sehirão
Lancando todos osque ouver denovo, eporelle hade fazer entrega em
Meza, detudo aonovo Secretario, quedeve asignar emcomo Recebe,
sem oque não ficará dezobrigado. [espaço] Igualmente terá emseu poder
estes Estatutos, para ostrazer. a Meza, todas asvezes que sefizer,
para naforma delle, decidir amateria, ou materias, que ocorrerem[,]
mas as Escripturas, etermos daspropriedades, emaisIrmãos daOr-
dem, seconcervarão noCofre, com osbems pertencentes amesma ordem
Não poderá oIrmão Secretario dar, nem estes Estatutos, nem pa-
pel algum parafora, nem ainda ao Irmão Ministro, porque co=
mo todas as Rezoluções hãodeser em Meza, enella seachão os Esta-
tutos, eosmais papeis promptos, na meza, sepodetudo ver, eexami-
nar, afim desenão dezemcaminhar papel algum, eobrando oIr-
mão Secretario oContrario, será castigado ao Arbitrio daMeza.

Capítulo 24.
Daobrigação do Irmão Sindico -

§. 1
Deveser10 EleitoparaSindico, humIrmão, deconhecida
verdade, Zelloso dascouzas daordem, deboas contas, eabonado

10 A letra D é uma capitular, no original.
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<30>
porque como hade Receber todo oCabedal, e Patrimonio daordem,
edassua mão, hãodeSahir as despezas, necesariamente, deveser pessõa de
confidencia, eque com zello faça asdespezas, uteis enececarias, eprocur[e]
evitar asSuperfluas-

§. 2
Haverá nesta ordem hum Cofre comtres chaves deferentes, das qua-
es huma terá o Irmão Ministro, outra oSecretario, eoutra oIrmão-
Sindico, neste cofre seRecolherá todo odinheiro, pertencente amesma
ordem, edelle sefaráCarga pelloSecretario, naprezença daMeza ao
Irmão Sindico, emhum Livro deReceita que asignará o Sindico, ejun=
tamente omesmo Secretario, esendo dinheyro das Prezidencias, asignará
tambem oPrezidente, quefizer entrega, eselhedará conhecimento, em
forma para sua descarga, feito pello Secretario, easignado pello Sin-
dico, aoqual sedará tantafé, eCredito, como aescritura publica, ea
mesma terá acarga no Livro daReceita, para seproceder contra oSin
dico, enão seachando a carga aSignada por elle, será obrigado arre=
pôr oemparte notermo de 24 horas, edando fiador asignará este
termo, deser obrigado, como depozitario de Juizo.

§. 3.º
Como sem detreminação daMeza, eordem doIrmão Ministro,
senão pode fazer despeza, nãopoderá o Irmão Sindico despender cou-
za alguma daordem, sem licença expreça por escripto do Irmão Ministro,
com diferença, que sendo adespezafeita por ordem daMeza, será pa-
sada pello Secretario, easignada pello Irmão Ministro, Referindose
a Meza, emque semandoufazer essa despeza, esendo detreminada
pello Ministro, elle mesmo apassará, eaSignará. [espaço] Em observan-
cia desta ordem, pagará oSindico asdespezas que selheordenarem,
fazendose descarga noLivro dadespeza, pello Secretario, aqual asigna
rá comquem Recebeu, eaordem ficará ao Sindico, que aaprezentará
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quando selhetomar conta, esem ella lhenão será abonada, postoque
seache asignada pello Secretario, equem Recebeo, salvo mostrando
pormodo Ligitimo, que sedezemcaminhou, eque com efeito sepa-
ssouordem para aquella despeza.

§. 4.
Ainda que acaza propria para o Cofre, hé o Concistorio daordem,
como muitas vezes emminas, não tem ascazas asegurança neceçaria,
eigualmente não terá omesmo concistorio. [espaço] Poderá a Meza nomear lu
gar, onde odito Cofre esteja com asegurança neceçaria, queserá mais
proprio acaza doIrmãoSindico, porque como sobre elle carrega aim
portancia que noCofre seacha, hè mui natural que nelle tenha omaior
cuidado, eoguarde commaior disvello. [espaço] Quando porem sehaja de a
brir, tanto para a Receita, como para despeza, não poderá ser senão em Me
za, aqual ofará conduzir oIrmãoSindico, etornalo atrazer paraamesmaparte,
comoque seevita asuma disconfiança, que algums mal intencionados po-
dem ter, deque omesmoSindico, sepode utilizar dodinheiro daordem;
bem entendido que sem aprezença do Irmão Ministro eSecretário senão pode
abrir. 

§. 5.
Como hé factivel, emuitas vezes neceçario, fazeremse despezas piquenas,
eseria amontuar Livros, eavendo deser asignadas em Livros portodos osque
as Recebem, será detreminado emmeza, huma quantia que prudentemente
sejulgue bastante para as ditas despezas, aqual porordem asignada pello
Irmão Ministro, efeita pello Secretario, seentregará em meza ao Procurador
Geral, oqual porella haverá adita quantia doSindico, para asdespezas, que
não excederem dedoze oitavas, ou seu valor, efazendo Lista fára asignar
nella quem Receber, eestando gastas, aprezentará a Lista em meza,
que amandará abonar no Livro dadespeza, naforma ordinária,
asignando com Rubrica o Irmão Ministro, eProcurador., Rom=
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<31>
[[Rom]]pendose atal ordem, para não fazer embaraço comasmais que
o Sindico deve guardar para aconta, pois esta despeza, desde.
Logo lhefica abonada.

§.6
Findo oanno dará contas o Sindico daReceita, edespeza, edo al-
cance que tiver, asim dèdinheiro que não dispender emforma como doque
lhefaltar para a Receita, selhe fará logo conta liquida, enão aa-
prezentando immediatemente para semeter noCofre, eseentre-
gar aonovo Sindico, seprocederá contra elle, pormeyo competente
havendose anova Meza, comtoda adeligencia na cobrança, a-
qual não sefinalizando noseu anno, seterá aforma quefica dito
no Capítulo 22.// §. 8.º// emtudo oque selhepuder aplicar.

Capítulo 25//.
DoIrmão Procurador geral

essuas obrigaçaoens 
§. 1.

O Lugar eoficio de Procurador.geral daordem, hé oma-
is importante amesma, porser quem hade executar as detremina
cões dameza, que depouco servirá serem asmais ajustadas, selhe
faltaraprompta execução. [espaço][espaço] Portanto será Eleito para
este officio, hum Irmão detoda averdade, Zello, edezinterece, eemquem
se reconheção asditas circunstancias, deve juntamente ser pessôa de au-
toridade, capacidade, emadureza, para que com oseu respeito seja
atendido, ecom amadureza ecapacidade, não proponha na meza
da ordem, couzas mais fundadas em odio, doque emJustiça

§. 2.º
Será dessua obrigação, aarrecadação detudo oquetocar aordem, para
oque dará parte detodas asdependencias della aoMinistro, evendo que
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se nececita deMeza, seproporá nella para setomar oexpediente ne
cessario, esendo couza que não nececite dadecizão daMeza, bastará
sómente aRezolução, emque acentar, junto com o Irmão Ministro, pro
cedendo desorte que findo oseu anno, fique cobrado tudo oque áordem
sedever, sendo pocivel.

§. 3.º
Nameza11 será atendido eRespeitado, desorte que ninguem lhepo=
nha empedimento, ou embaraço atodos osRequerimentos, epropozições que
selhe offerecerem abem daordem, edepois que declarar oque selheoffere-
cer, teráSilencio, em quanto aMeza, vottar, sem sepoder entremeter a
Replicar antes da decizão tomada pella meza, porem rezolvendo a
Meza, poderá omesmo Procurador. replicar, como mais conveniente
lheparecer abem daordem, eposto que sedecida contra oseu Requerimento,
deve executar oque selheordenar, sem diminuição alguma, com oque
Satisfazer assua obrigação, etambem aMeza.

§. 4.
Todas asdespezas que aordemfizer, tanto para oguizamento daI=
greja, como para asfestividades, obras, demandas, e Procições, correrão
porconta doIrmão Procurador, oqual deve haver doIrmãoSindico, di-
nheiro competente para elles, [espaço] Para oque sepraticará aforma de-
clarada noCapítulo 24 // §.5// quando amezafizer entrega ánova meza 
que entregar, hé daobrigação do Irmão Procurador, dar conta detodas
equaes quer dependencias da ordem, eentregar todos ospapeis que ti=
ver emseu poder, para aMeza, delles fazer entrega anova Meza,
fazendo todas as declarações, ecLarezas neceçarias, aestefim aprezen-
tará hum papel emque tudo estará declarado, oqual para sejus-
tificar, esehaver oProcurador por dezobrigado, será Rubricado pello Irmão Ministro
novo, evelho, easignado pello novoProcurador, que dahi pordiante ficará
Responçavel, portodas equaes quer dependencias da Meza

11 A letra N é uma capitular no original.
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<32>
§. 5.º

Para as demandas, eTestamentarias que naordem ouver, edeque oPro-
curador deve cuidar com todo ozello, dezinterece, eactividade, deve a
Meza darlhe, eporlhe promptas todas as ordens, eProcurações nece-
carias, as quaes emmeza deve Requerer, edeque sedevefazer acento, para
atodo otempo constar; [espaço] Porque não constando asim denenhuma 
sorte lhepoderá aproveitar, dizer que aspedio, eque ameza lhas não deu,
eserá Responsavel omesmo Procurador, pellas suas omissões, leve, elevissi-
ma Culpa, emcujo com isso se procederá naforma declarada 

§. 6
Prohibimos aomesmo Procurador, dar esperas, fazer concertos, ou com
poziçoens algumas com alguma pessôa queseja obrigada aordem, 
salvo mostrando ordem expreça da meza, feita pelloSecretario,
easignada pello Ministro, com hum, ou dous Definidores, pella qual
forma, devem tambem ser feitas as procurações, eobrando ocontrario, se
rá nullo, esempre asprocurações, serão feitas comReserva detoda a
nova Citação, porquantotodas serão feitas, aoSecretario, para que
immediatamente, dê conta, econvoque Meza, naqual exporá aforma
daCitação, para setomar aRezolução mais propria, e faltando o-
Secretario, ficará responçavel aoprejuizo daordem, ainda deLevi-
ssima culpa, deque sefará acento naforma disposta no §.Supra que
naforma delle seaplicará ao Secretario.

§. 7.º
Porquanto sem aacistencia doProcuradorgeral, senão podefa=
zer Meza, ehé factivel quelheSejaprecizo acudir aseus particu=
lares, efazer alguma demora. [espaço] Não poderá Sahir do Arrayal
sem ofazer prezente ámeza, naqual senomeará quem oSubstitua,
pello tempo precizo, fazendose nomeação em outro qual quer Ir-
mão, pelloSecretario feita, easignada pello Ministro, eonomeado
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tomará posse, eficará comtodos osemcargos deste Capítulo, mas sendo a
auzencia athé 15 diaz, serviráoDefinidor mais velho, comlicença
expreça do Ministro.

Capítulo 26.
Dos Difinidores, essuas obrigações –

§. 1.º
Haverá naMeza 8 Difinidores, osquaes terão acentos porssua ordem,
Sendo olugar doprimeiro, imediato ao Irmão Sindico, e o doSegundo
aoProcurador geral, easim seSeguirão osmais dehuma, eoutra par-
te: Estes são osDeputados para aexpedição detodos os negocios daordem
3ª: Portanto senão fará Meza sem elles, eporque nemsempre se po
derão achar todos prezentes, porestaordem ser composta depessôas
Seculares, que as obrigações dessuas cazas, osobrigão afazer auzencia
ou mais, ou menos delatada, sempre àMeza acistirão os mais que 
puder ser, esem dous Difinidores, senão faráMeza, efaltando 
será nulla; [espaço] Advertindo porem que estando osDifinidores
auzentes, mas empequena distancia deste Arrayal, selhes fará an-
ticipado avizo, do dia emque sehadefazer meza, e não podendo vir,
sefará como asima se detremina. 

§. 2.º
Serão osDifinidores Eleitos dos Irmãos demaior capacidade, e=
maduro concelho, eque tenhão noticia dos Estatutos, emais detre
minações daMeza, para que comtoda aprudencia, Zello e in-
teireza, possão decidir asmaterias que na meza sepropuzerem,
sem que o amor oupaixão, os perturbe adecedir na administração
daJustiça, emais justo, emais próprio, na materia proposta.
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<33>
Capítulo 27.

DoIrmão Vigario doCultoDivino,
Vice Vigario, esuas obrigaçoens 

§. 1.º
Aonosso Irmão Vigario, ViceVigario do CultoDivino,
pertence todo ocuidado, emtudo oque diz Respeito ao Culto Divino;
elho Recomendamos muito, expecialmente no aseyo detodos os Altares,
danossa Capella, deformaquesempre esteja com o Ornatto, Lim-
peza, edecencia, que sedeve aoslugaresSagrados. [espaço] Fará compôr,
earmar aIgreja para asfestividades que nella sefizerem, com=
porá com os Irmãos Sachristães aPorcição deSinza, terá aseu
Cargo, as chaves do Vinho, eda Sera, para que senão gaste, mais
do neceçario.

§. 2.º
Deve preparar todo oneceçario em dia de Jezus12, para aReparti-
ção dos escritinhos dos Santos. [espaço] Competelhe oornatto dos Andores
daPorcição deCinza, emque lheRecomendamos todo odisvello, ea-
ceyo, oque confiamos doseu zello, como tambem no aceyo do Officio geral
dos nossos Irmãos defuntos, emtodo osobredito sejrá ajudado, não só do
Irmão ViceVigario eSachristães, mas detodos os Irmãos que para
isso tiverem prestimo, quando lhepareção nececarios, aos quaes aMe
za mandará Recado, selhefor precizo auzentarse notempo das ditas
funções, ficaráfazendo suas vezes oIrmão ViceVigario, enafalta
delle, oSachristão mais velho. [espaço] Deve compôr osIrmãos nas-
Procições eemterros, mandando-os passar dehumaparte paraoutra,
sendo neceçario que vão atrás ouadiante, que peguem naTumba,
edoz que lhes dezobedecerem, dará Logo parte aMeza, para seproceder
comelles comofica dito. [espaço] Correrá tambem porsua conta, oajuste

12 A palavra “Jesus” está grafada em caracteres maiores no original. 
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das Muzicas, para todas asfunções daordem.
§. 3

Não deichará dizer Missa, aSacerdote algum, notempo em
que seder principio, ou durar alguma Solemnidade emque haja
Sermão, porevitar confuzões, eacabado oSermão, sepoderão continu
ar as Missas; não poderá nem elle nem oIrmão ViceVigario, im-
prestar alfaya alguma danossaCapella, ainda que depouco va
llor, semlicença expreça porescrito doIrmão Ministro, semquebaste
licença vocal, para que atodo otempo possa constar, eoquefizer o=
contrario, pagará irremicivelmente 25/8[s]. para os gastos daordem.

§.4.º
Com os Irmãos Sacerdotes, ainda não sendo Irmãos desta Venerável ordem,
sehaverão osIrmãos Vigario,ViceVigario, eSachristães, comtoda a
prudencia, emodestia, esem demora lhesporão promptos todos os guiza
mentos paradizerem Missa, sendo ahora competente / oque seentende
depois demanhã clara até omeyo dia / eneste tempo será Reputado
por culpa grave, fazerem qual quer falta, ou má Reposta, deque sepo-
derão queixar àmeza, paralhedar oCastigo que julgar mais proprio, se
gundo ascircunstancias do delito. [espaço] Nosdias deJubileo, hé pro=
pria eexpecial obrigação doVigario, eseu companheyro, eSachristães,
fazerem prompto todo oneceçario para osIrmãos emais fieis seCon
feçarem, e Commungarem, desorte que edefique atodos aprompti-
dão, comque naordem selhe Confere este tão grande beneficio, e ha
vendo pessôas que sequeirão Confeçar, farão toda adeligencia pa-
ra terem Confeçor prompto.

§.5.º
Capítulo 28.

[espaço]Daobrigação do Irmão Menor dosNoviços
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<34>
§. 1.º

Aprincipal obrigação doIrmão Mestre dosNovicios, hé fazer-
lhe, perceber asobrigações daRegra danossa Venerável ordem3.ª para oque
fará todas asSextasfeiras que osNovicios acistão no Noviciado, o=
qual seabrirá ahora que oIrmão Mestre detreminar, enelle com ex=
pecialidade lheexplicará ospontos damesmaRegra, comtalSua=
vidade ebrandura que osedefiquem desorte que mais devoção ea=
mor osconduza aentrar no noviciado, doque otemor dasRepreenções, e
Castigo, osforcem porser certo quegrandes trabalhos suaviza oamor, e
muitasfinas obrigações, faz excecivamente pezadas, arepugnancia
que otemor incita.

§. 2
Como aoração, ediciplina, são meyos eficazes para aSalvação, eaesse
fim concorrem aosfieis aentrar nestaVenerável ordem, será muito importante
que oIrmão Mestre incite aosIrmãos Noviçios, aentrar nestes exer-
cicios, explicandolhe quanto doagrado deDeos Nosso Senhor hé estade
voção, eexercicio, epara que delle seaproveitem osnossos Irmãos Novici-
os, terão para isso hora competente, ad’moestando-os aque não faltem
como tambem asVias Sacras, castigando osque faltarem culpavelmente,
com aRepreenção, ecom oCastigo, ePenitencia, fazendo que aprendão
os Psalmos = Mizerere = edeProfundis = para osRepetirem deCór
nos actos deoração eDisciplina - 

§. 3.º
Quando Suceda / oque senão espera / que algum Irmão Novicio,
dezobedeça aoIrmão Mestre, enão quizer aceitar apenitencia, ou
outra couza que lheimpuzer oIrmão Mestre, oexortará desorte
que lhefaça castigo, equando asim não aceite apenitencia, lhees=
perará até o Noviciado Seguinte, em que entrando na concidera-
ção doseu erro, hé muito natural que aceite toda apenitencia
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eCastigo que oIrmão Mestre lhedetreminar quando asim não
tenha aceitado apenitencia eCastigo, seprocederà contra elle, dá-
do oIrmão Mestre parte ameza, naqual setomará aRezolu-
ção opurtuna, segundo aqualidade daCulpa.

§.4
Tendo osIrmãos Novicios findo oanno denoviciado, devem a-
prezentar naMeza, Certidão doIrmão Mestre, decomo tem
cumprido oseu anno, easobrigações deNovicio, aqual lheparece=
rá oIrmão Mestre, segundo entender, eassua conciencia lhedi-
tar, eálem disso enformara aMeza particularmente doque
entender sobre o Novicio, eRecomendamos muito ao Irmão Mestre
que de nenhuma sorte por odio, Vingança, ou má vontade, deixe de
passar a Certidão, ou dê informação contra elle, econstando as=
sim aMeza selhe estranharáSeveramente, esem embargo disso se=
rá o Novicio admetido aProffição, edepois deaceito pella meza, oa
companhará naProficão sem demonstração alguma, nocazo que
contra elle tenha informaçado.

§.5.
Epor que estaVenerável Ordem hé composta depessôas Seculares que ma
ior Culpa será faltarem asobrigações dessuas Cazas, deque ao No
viciado, será bastante cauza oterem justaRazão por ocupados, sẽ-
que porisso oIrmão Mestre lhenegue ainformação, porem sempre
os admoestamos avirem aonoviciado asmais vezes que lheforem
pociveis, paradarem Exercicio assua obrigação, eouvirem asobriga-
çoens daRegra, barrerem oNoviciado, Claustro eIgreja, como são
obrigados, oque sepraticará emtermos mais apertados com osdo=
Arraial pello grandeprejuizo que experimentão osdefora, mas quando
lhefor pocivel, não faltarão.

§.56.
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<35>
Capítulo 29.

Dasobrigações dos Irmaons.
Sachristaens 

§. 1.º
Os Irmãos Sachristães, tem obrigação deobedecer ao Vigario
do Culto Divino, emtudo oque lhes mandar, pertencente aomesmo
Culto, devem trazer anossa Igreja muito limpa, eaceada, eos Alta-
res damesma forma, mudandolhe astoalhas quando não estiverem
limpas, devem acistir nanossa Capella emtodas asfunções, edias
deexercicios Espirituaes, rogarão aos Irmãos dameza, ou osmais anti-
gos, que nos dias deRazoura, levem as tochas diante do Reverendo Commissário
quando vay dizer aMissa. [espaço] finalmente aelles toca todo odirei-
to, digo exercicio que diz Respeito aarmação compozição, Ornatto
eacêyo daIgreja, Altares eCulto Divino, noque lhes Recomenda
mos todo ocuidado eZello, tem obrigação tambem depegarem nos
Corpos dos nossos Irmãos defuntos, elançallos natumba, edatum
ba naSepultura, eCobrillos deterra.

§. 2.º
Nos dias deCommunhão Solemne, farão pôr promptos os Ir-
mãos que hãodeCommungar, osquaes hirão dedous emdous, com-
as mãos levantadas, diante dopeito comtoda amodestia eRevere
cia, Receber oSantissimo Sacramento naMeza, que estará posta
diante do Altar, pegando dous Irmãos naToalha, detremina=
dos pellos ditosSachristaens, erecebendo o Lavatorio servidoporoutros
dous Irmãos, nomeados namesma forma, seRetirará cada hum
por seuLado, com as genuflexoens devidas adar graças naparte
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mais commoda, concervandose Sempre emforma deCommunida=
de, eacabado oacto, se recolherão aSachristia

Capítulo 30.
Dasobrigações dos Irmãos Zelladores -

§. 1.º
Pertence aos nossos Irmãos Zeladores, informar nasPetições dos
Irmãos Novicios, que querem Proffeçar se estão ou não satisfeitos os
annoaes que deverem até essetempo, tem obrigação deinformar da 
pobreza dos Irmãos que pertencem aoseu destrito, equaderno, asim
emvidapara as Esmollas que selhe ouverem dedar, como namorte
para selhefazer oenterro. [espaço] Nestas informações lheencarregamos
muito asssuas conciencias, para quebem everdadeiramente asdem,
sem paixão, afeição, ou odio.

§. 2.º
São obrigados atrazer ameza, os seus quadernos, com os annoa-
es que tiverem cobrado, fazendo primeiro, amais exacta deligen=
cia para cobrar todos osque pertencerem aoseu destricto; eesta cobrã
ça, farão emfims deMayo, eprincipios deJunho, para que haja
tempo deseajustarem as Contas, deforma que p[o]rtodoomez deJu-
nho, tragão anossaSecretaria, tudo oque houverem Cobrado, eaomes
mo tempo hum Rol dosque não quizerem pagar, podendo-o fazer;
para seproceder como fica disposto.

§. 3.º
Devem tambemtrazer outro Rol separado dosque souberem
que vivem emodio, ou que vivem por algum modo escandaloza
mente, que darão emmeza, paraseproceder comofor justo, efica
detreminado. [espaço] Devem outro sim dar recado atodos os Irmãos
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<36>
doseu destrito, para osemterros, posto que Saibão que não custu=
mão hir aelles, porque sempre devemfazer assua obrigação,
eosqueforem avizados poderão hir aoenterro, ouRogar aDeos
pella Alma dodefunto.

Capítulo 31.
Daobrigação dosIrmãos Infermeyros ~

§ 1.º
Todo ocuidado dosIrmãos Infermeyros, será procurar meyos
deconçollar, eremediar aosIrmãos pobres, edoentes, para oque será
conveniente ser eleito neste lugar algum Irmão quefor Caritativo,
evizitará osdoentes, emizeraveis continuamente, erepresentará a
Meza anececidade decada hum delles, parase remediar pello modo
pocivel, Requerendo aoIrmão Ministro, eaos mais da Meza, que
oCabedal daOrdem, hé Patrimoneo deChristo, eeste pordireito per=
tence aospobres, pondo asim toda aeficacia emque não fique [3].º pobre
nem emforma dezamparado, sem oSocorro da esmola

Capítulo 32.
Daobrigação doIrmão Andador.

Héobrigado onosso IrmãoAndador aoServiço, daordem, eas-
suas principaes obrigações, selhedarão portermo quando entra a
Servir: deve estar sempreprompto na nossa Capella, para quan-
do oIrmão Ministro, ou oIrmão Secretario, omandarem aqual quer
deligencia daordem, deve igualmente com osSachristães cooperar
para oacêyo, eornato danossa Capella, deve dar Recado aos Irmãos
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dameza, para hirem aos enterros dos nossos Irmãos defuntos, deve
outro sim dar Recado aosmesmos, nas vesporas do dia dameza, para
que selembrem deacudir aella, Deve mostrar eter atabua em
que estão declaradas as obrigações dospertendentes aosque apedirem
sealgum Irmão lheperder oRespeito, ou omaltratar, pelloqueper-
tence aoseu officio, develogo participar ao nosso Irmão Ministro,
para quepropondo-o emmeza selhedê oremedio que nestes Esta-
tutos fica decretado.

Capítulo 33.
Das obrigaçoens daIrmãMinistra

§. 1.º
Como aordem secompoem dehomems emulheres, hé precizo que
estas tenhão huma Regente doseu mesmoSexo, que asdirija egoverne
noque respeita aoEspiritual, eServiço daordem, easim se elejerá para o-
lugar deMinistra, huma das Irmans mais antigas, emais devotas,
emais Zellozas, Esta terá jurisdição sobre asmais Irmans, ecuidará muito
emqueSejão obedientes, enão faltem asssuas obrigações daordem

Capítulo 34.
§. 1.º

AIrman Vice Ministra, será tambem dasmais antigas, edas que
jáServirão algums dos Lugares daIgreja, terá deidade aomenos
30 annos, eSerá dessua obrigação avezitar as Irmans, para que
não faltem nos dias deJubileo, festas etodos osmais actosdaordem,
terá oseulugar abaixo daIrman Ministra 

Capítulo 35//
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<37>
Das obrigações daIrman Vigaria

§. 1.º
Será daobrigação daIrman Vigaria, cuidar noaSeyo de
toda aRoupa branca daCapella, eadvertirá noque falta ou
sedamnifique, para seRefazer. 

Capítulo 36.
Das obrigações daIrman Mestra

§. 1
A Irman Mestra seportará com asssuas Noviçias damesma
Sorte que oMestre com osNovicios, não concentirá infeites, nem gastos,
etrastes Superfluos, quando vierem aordem, porque devem aparecer
nella honestas emodestas. [espaço] Terá expecial cuidado emque não faltem
aseConfeçarem, eCommungarem nosdias deJubileo, ejuntamente
que não faltem aos Sufragios dosIrmãos defuntos, eaReza quoti-
diana danossa ordem

Capítulo 37.
Dediverças Leis a respeito dealgums cazos -

§. 1.º
Falecendo oIrmão Ministro, viràfazer oseulugar oIrmão Vice
Ministro, até ofim doanno. [espaço] Sefalecer qual quer Irmão da
Meza, viráfazer oseulugar, oIrmão que ocupou oanno-
antecedente; omesmo seobservará com osmaisCargos, ou officios
dos Irmãos, eIrmans foradaMeza.

§. 2.º
Os Irmãos queficarão aprovados para Ministro, eforão
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preferidos, pello quesahio eleito amais votos, ficão abelitados para
omesmo Lugar noanno Seguinte, emqueSerão propostos, guar-
dandose aforma prescripta paras as Eleições nos §§. 4.º 5.º
e6.º do Capítulo 18 // 

§. 3.º

Quando naMeza sepropuzer qual quer materia avottos fe-
chados, ou descubertos, posto que o Irmão Ministro tenha votado,
terá ovotto dedezempate; ou oReverendo Commissário naforma asima dispos
ta. Os Irmãos Novicios, devem Proffeçar Logo quefindar oan-
no doseu Noviciado, enão ofazendo Seis mezes depois, dentro dos
quaes serão admoestados, para asim oexecutarem, não será aor-
dem obrigada aacompanhalo, nem afazerlhe osSufragios, se
falecerem antes deProffeçarem, epagarão as expenças dobradas, me
nos que não mostrem Razão tão justificada, que aMeza os ade-
mita depois depassados os ditosSeis mezes, com aexpença Cus-
tumada - 

§ 4.
O Irmão que tiver Servido tres vezes o cargo de Ministro daor-
dem, não poderá ser mais obrigado aServir aquelle nem outro al-
gum Cargo da Meza, antes ficará jubilado, ecompreferencia de
pois do Ministro actual, emtodos os actos daordem, efalecendo
terá officio pella sua alma de 9 // Lições acusta dáordem, alem
dos maisSufragios.

§. 5.º
Qualquer queServir algums dos lugares da Meza, não será
obrigado atornar a Servir, ouser Eleito, senão passados tres annos, e
só opoderão ficar sempre Reeleitos dous Irmãos daMeza antecedente
para na nova instruirem aos mais abem dos negocios daordem,
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<38>
sendo dos <↑de> milhor inteligencia, econhecimento com oSecretario,
Procurador, ouSindico, oque sepraticarà querendo elles, epare=
cendo asim conveniente - 

§. 6.º
Todas as obras, Compras, edespezas concideraveis que aordem mandar
fazer, selavrará disso termo que asignarão osIrmãos que acisti=
rão ameza, ejuntamente detodos os acentos que ameza tomar em
materia deigual importancia para constar detudo - 

§. 7.º
Como são graves, edeconcideração grande asmaterias que na meza
sedevem praticar, por que pertencem ao Serviço deDeos, honra e
Credito doproximo, satisfação delegados, emcargos Sufragios, e
bem das Almas, dos defuntos, eporisso sedevem tratar com toda a-
madureza, equidade, ecircunspeção, eexpecialmente em muitas
dellas comSegredo, porque do contrario podem Rezultar, não só
es candalos, mas perniciozos efeitos, alem dedepender muito delle
abõa Ad’ministração, concervação, eauctoridade desta ordem.
[espaço]Portanto Recomendamos muito atodos osIrmãos que acistirem
as ditas mezas, guardem inteiro Segredo detodas asmaterias que
nella setratarem, edeliberações que sefizerem, como devem esão
obrigados, eaquelles que Revelarem algumas dasditas Couzas, se-
rão castigados ao arbitrio dameza, guardandose aforma já
prescripta para os Castigos - 

§. 8.
ESuposto fique declarado no Capítulo 15. §.2.º as Missas que
esta obrigado oReverendo Commissario, comtudo declaramos aqui
com expecialidade que o Reverendo Commissário, só tem as Missas das 6as

feiras doanno, Captivas as quaes dirá eaplicará pellos nossos-
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Irmãos vivos, edefuntos, epello aumento desta Venerável ordem, eas Mis=
sas dosdiasdeRazoura, aplicará pella mesma tenção, mas estas lhe
pagará aordem pello estipendio de tresquartos cada huma, aten
dendo aotrabalho que tem depraticar nesse dia atoda aordem[.]
[espaço] Advertimos tambem que as Missas da Eleição, Perci-
uncula, enodia doSanto Padre, são tambem captivas, eaordem por el-
las, não pagará estipendio algum - 

§. 9.º
Como esta Venerável ordem seacha com ossseus Irmãos disperços em va-
rias distancias concideraveis, eosIrmãos Zelladores desemelhantes
d[e]stritos, nãopodem trazer a cobrança dos annoaes, nem dentrodo
tempo que sedeterminão nestes Estatutos, nem domesmo anno,
pareceo justo aMeza Selariarse hum homem comotitulo de
Cobrador para esta deligencia, oqual seconcervará daqui emdiante
pagandoselhe aquelle estipendio que seajustar emMeza, eserá
asua obrigação girar quatro vezes noanno todo odistricto, aRecadan-
do, e cobrando dosIrmãos Zelladores oque tiverem cobrado de anno
aes, eaindapedindo aaquellas pessoas dequem osZelladores não tive-
rem Cobrado, fazendo nisto exacta deligencia, para oque osIrmã-
os Zelladores, lhes darão humRol das pessôas que devem aordem den-
tro dossseus destrictos, para este Cobrar astaes dividas, eRecolhendose
aeste Arrayal, fará entrega daCobrança ámeza, dandolhehum
Recibo para sua descarga, edos Irmãos Zelladores.

§. 10.
Por ser oJubileo daSanta Perciuncula, hum dosmayores, não só desta
ordem, mas tambem detodo omundo; Recomendamos que haja oSa-
cramento expôsto, desde odia demanhãn até opôr doSol, oqual
seexporá em Custodia, conforme oRetual, com aquele ornamento
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<39>
edecencia pocivel, etodo ogasto daSera desta função, correrá por
conta dos nossos Irmãos Novicios, equando osnão haja, por conta
daordem, eatendendo aogasto, Recomendamos que haja só Mis=
sa rezada pello nosso Reverendo Commissario, sem aMuzica, Salvo se
os ditos Irmãos aquizerem pôr, como tambem sequizerem queseja a-
Missa cantada, isto fica nasssuas vontades, enomesmo dia detardefa
rá onossoReverendo Commissario humaPratica na Capella, expondo aos fie-
is opreciôzo Thezouro desteSanto Jubileu, eo como sedevem portar osno-
ssos Irmaons para oganharem, ejuntamente para seLivrarem de al-
gums abuzos introduzidos nesteSanto Jubileo – 

Capítulo separado.
Respectivo aalgumas despezas, edecomo oIrmão
Secretario, Sindico, eProcurador, devem Reger

as Contas daOrdem, ecomo sehão dehaver nellas.

Sem13 embargo deque emvarios Capítulos destes Estatutos temos fala
do etratado, forma decomo sedevem fazer asdespezas daordem; como
hé materia emque tem havido huma grande dezordem desde oseu
principio, senosfáz precizo tornarmos aqui atratar separadamente
deste ponto.

§. 1.º
Não14 sefará obra alguma; ou despeza daordem, excepto as ordina-
rias dos guizamentos daIgreja, sem determinação daMeza to=
da, ou amayor parte dela, edoque ella determinar aRespeito do
ponto emque setratar, lavrará oSecretario otermo noLivro delles-

13 A letra S é uma capitular, no original.
14 A letra N é uma capitular, no original.
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emque asignará junto com osmais mezarios, etudo oque seman=
dar fazer, sem estaforma, senão pagará dodinheiro daordem –

§ 2.º
Todo oMestre quefizer obra, ou qualquer compra ou ajuste, para
aCapella daordem, oSugeito que afizer, ou aordem lhedeva, hi-
rá aprezentar asua conta, ou documento ao Irmão Procurador
oqual aprovandoa, ou dezaprovandoa, ejusta queseja asignando-se, vin
do já tambem asignado namesma conta oSugeito aquem sepaga,
oRemeterá aoIrmãoSecretario.

§. 3
OIrmão Secretario chegandolhe odocumento por estefeitio á-
mão, averiguará seestá certo ou não emvirtude doajuste antece=
dente, eestando certo, olançar[á] como [n]elle seachar em oLivro [Número]16//,
ou em outro que sirvadeDiario, como aoprezenteServe este ede
pois hirá aoLivro Número 3. queserve decontas Correntes, edetodas as
pessôas que astem comaordem, edepois de ali acreditar, ou devi-
tar por seu = Deve= EHade Aver= oSugeito aquem pertence
aconta, metendo ooriginal doArchivo daordem, passará documen-
to ao Acredôr / apontando asfolhas doLivro deContas Correntes emque
fica aquela conta / para elle hir haver oseu Pagamento doIr-
Sindico, porem antes dehir aeste, hirá asignar pello Irmão Mi
nistro, ou ViaMinistro, emque mandem sepague, enos ditos docu-
mentos a[s]ima[se]asignará sempre oSecretario, com oseu nome eCar-
go= SecretarioF[iel]

§. 4.º
Prohibimos aonosso Irmão Sindico que pague couza algũa
por conta daordem, semque oacredor leve odocumento prompto
damão doIrmãoSecretario, como asima sedeclara, etambem
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<40>
asignado pello Irmão Ministro ou Vice Ministro, emcu-
jo documento declare asfolhas dolivro deContas correntes, aonde fi-
ca acreditado aqueleSugeito.

§. 5.º
Equando oIrmão Sindico der asssuas Contas, emque hade entre
gar estes documentos poronde mostra oque tempago, ouRecibos doque
tiver dado áconta oIrmãoSecretario hirá devitar aqueleSugei
to nasua conta em oLivro deContas Correntes, pella quantia, ou
quantias Recebidaz desortequepella mesma conta Corrente seveja
seaquellapessõa está paga detudo oquelhedevia aordem, ou
oque ainda sefica restando, para porestemeyo seestar sempre no
Conhecimento doque aordem Deve.

§. 6.
Sem embargo daordem náo fazer negocios, não deicha porisso deser-
acredora avarias pessõas, por varios titulos, como são annoaes, Joyas
dosIrmãos Mezarios, Esmolas, legados, Alugueis deCazas, evenda
dealgumas couzazSuperfluas áordem. [espaço] Pello que ordenamos ao
nosso IrmãoSecretario, que noque respeita aos annoaes noLivro que
serve delles, semostra osannos que os Irmãos tempago, edevem, po-
rem pello que respeita aJoya, passados osprimeirosSeis mezes daE=
leição daMeza queServe, eporella vá devitando emoLivro decontas
Correntes atodos osIrmãos das Joyas que devem daquelle anno, tudo
emconta Corrente aberta em nome de cada hum, eaomesmotem-
po, vá aoLivro dos annoaes, evá pondo Cifrão naquelle anno emque
este Irmão serve deMeza, enão deve pagar annoal, eomesmo pra-
ticará emconta corrente com as Esmollas, Legados, Alugueis de cazas,
ecompradores dealgumas couzas, emcuja conta semostre odeque
procede adivida oque tem dado, eoque Resta, para desta forma, se
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seestar sempre noconhecimento doque sedeve aordem, eSaber
oseufundo.

§. 7.
Aspessôas quealugarem Cazas daordem, haverá muito cuidado
em acentar odia emque entrão eSay, eseCobrará os alugue-
is detodos infalivelmente emquarteis detrez emtrez mezes, e
não pagando asim sebotarão fora paracujo fim oIrmão Secretário
dará [.] aoIrmão Procurador dotempo que deverem osalugado=
res, eeste opassará aoIrmão Andador, para que logo vá cobrar
ovencido, eodito Irmão Zellador terá muito cuidado dodia emque
entrão ouSay os alugadores, deque hirá dar parte aoIrmão Se-
cretario, para este os Carregar, oudescarregar dos Alugueis – 

§. 8.
Emté oprezente está onosso IrmãoSindico emcustume emRece
ber directamente damão dos Nossos Irmaons Zelladores, e
Cobradores tudo oque estes lheentregão deannoaes, eJoyas, emais
Cobranças quetemfeito pertencente aordem, oque daqui emdian
te lheproibimos semelhantes Recebimentos, sem hirem aprova=
dos pello IrmãoSecretario, edescarregados emssuas contas, osque
pagão, ecarregado aelleSindico doque recebe, eisto pellas Ra-
zões seguintes. 1.ª para elle Secretario saber os documentos que
hadepassar para oSindico pagar, esaber setem dinheiro comque
pague, ounão; 2.º porque oIrmãoSecretario hindo Logo carre
gando, edes carregando estas parcellas, elistas quando vem, como
héServiço repartido, não lhecusta tanto; epello contrario dandolhe
oSindico nofim dehum anno as cLarezas, elistas detudo oque
tempago, ecobrado, hé trabalho que selheofferece junto, faz lhe
pezo, vay odemorando de hum dia para outro, emté queficão
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<41>
osrecebimentos, epagamentos porlançar, eisto temServido de
huma grande objeção aordem, tanto no queselhedeve, como
noque ella deve.

§. 9.
Todas as Listas, ou contas que derem osIrmãos Zelladores, eCobra
dores, doqueCobrão, ou sedeve respectivo aordem, asimcomo asderem
vindo nellas asignados, serão Lançadas em oLivro Número 16. que
serve deDiario, ou outro que osirva para daqui sefazer abono
em o Livro deContas correntes, eannoaes aquem pertencer, eomesmo
sepraticará aRespeito dasContas que aordem deva para acredi-
tar os acredores.

§. 10.
Como setem visto, eSocedido que algums Irmaons Zelladores,
ecobradores, tem cobrado dinheiros, pertencentes aordem, etem fica
do com elle, edepois quando sevem noconhecimento disso, que
são passados mezes, eannos, ejá não sabem quanto devem doque
cobrarão, edeque pessõas, eestas com asssuas dividas em aberto na
ordem, sem lheabonar, pornão saberoquanto.
[espaço] Ordenamos que qual quer Irmão queReceber dinheiro,
ou outra qual quer couza, pertencente aOrdem, elogo não vier
dar conta ao IrmãoSecretario, para disso fazer acento, emandar
entregar oque fôr aquemtocar; Este Irmão que asim onão fi=
zer, será excluido doseu emprego, enãoSeja mais ocupado
em emprego que lhecorrão bems daordem pella mão.

§. 11.
Como sucede que algumas pessõas que devem aordem
querem que selhecompencem suas dividas, com as deoutras pes-
sõas aquem aordem deve, determinamos que estas taes pessôas

[fól. 45r]

2355

2360

2365

2370

2375

2380



Es
ta

tu
to

 d
a 

O
rd

em
 T

er
ce

ir
a 

de
 S

ão
 F

ra
nc

is
co

179

fação seuRequerimento aMeza, para que parecendo justo
seacreditem osprimeyros emsua conta, eseadevitem osSegun
dos pello que seabona áquelles, emque asim paguem hums aos-
outros, eaordem fique eizenta doque dever, porem seisto asim
senão praticar, aordem não estará obrigada aos ajustes que entreSi
fizerem estas 3as pessõas sem selhedar parte, ecuidará aordem
emcobrar das pessõas suas devedoras. Todas aspessõas aquem
toca cumprir oque aqui sedeclara, esenão fizerem, não lheLe-
vará a Meza emconta seus Recebimentos, epagamentos. 
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<42>
Index dos Capitulos que contem estes Es15=
tatutos.

Capítulo 1º
Daspessõas que hão deser admetidas aesta ordem, eforma emque o devem ser.

Capítulo 2. afolha 316

Dos Novicios, esua obrigação.........................................................................................................................................
Capítulo 3. afolha 4

Das obrigaçoens dos Irmaons Profeços............................................................................................................................
Capítulo 4. afolha 4f

Das cauzas porque os Irmãos Profeços podem ser expulços, ecazos em que
podem ser novamente admetidos. Capítulo 5. afolha 6 [fv]
Da Correcção Fraterna...................................................................................................................................................

Capítulo 6. afolha 7
Dos dias ehoras emque deve haverRazoura, ecommunhão ge-
ral, edaordem que sehade guardar notempo que os Irmãos chegarem
aoSacramento daConfição, ámeza daSagradaCommunhão.

Capítulo 7. afolha 8
Daordem comque sehão de dar os Escritinhos dosSantos do anno,
que setirarão por sortes emJaneiro, edos Exercicios Espirituaes que
sehão defazer pello discurço doanno................................................................................................................................

Capítulo 8. afolha 9
DaPorcição deCinza eExercicios Espirituaes, edetudo omais que
sedevefazer noSanto tempo daQuaresma, eSemanaSanta

Capítulo 9. afolha 10 fv
Dafesta da nossaPadroeyra Nossa Senhora daConceyção, edeSão Francisco, eoutras

Capítulo 10. afolha 11
Quando ecomo sehadefazer oaniverçario pellos nossos Irmãos defuntos, e
dosSufrágios dos mesmos Irmãos. falecidos – 

15 As letras desta primeira linha do título encontram-se grafadas em tamanho maior que o texto principal, mantendo-se o mesmo procedimento 
para a indicação dos capítulos. 
16 A indicação do número das folhas ao lado de cada capítulo parece ter sido feita por outro punho, dada a cor mais clara da tinta. 
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Capítulo 11. afolha 11fv
Como sehadeSocorrer os Irmãos pobres geralmente, einfermos

Capítulo 12. afolha 12 fv
Dos Irmãos que não pagão os annoaes, eemque estes sehão de gastar, 
eaque não hão dehir ......................................................................................................................................................

Capítulo 13. afolha 13 fv
Decomo sehão defazer os gastos ordinarios, eextraordinarios daordem

Capítulo 14. afolha 14
Daordem que sehade guardar nasPorcições, eemterros, eobediencia que
os Irmãos devem ter aquem governa. – ..........................................................................................................................

Capítulo 15. afolha 15
DasMissas que sehão dedizer pellos Irmãos defuntos.......................................................................................................

Capítulo 16. afolha 15 fv
DasSepulturas danossa Capela, edecomo nellas devem ser enter-
rados osnossos Irmãos....................................................................................................................................................

Capítulo 17. afolha 16
Do modo etempo em que sehadefazer aVezita daCorrecção, eque sehade
guardar nas Admoestações, eexpulções dos nossos Irmãos culpados – 

Capítulo 18. afolha 18 fv
Dealgumas formas quehão de concorrer para aEleição dameza emdia
das Chagas.....................................................................................................................................................................

Capítulo 19. afolha 22
Do modo eforma comque sedevem administrar osbems daordem...................................................................................

Capítulo 20. afolha 22fv
Dopoder eauctoridade daMeza........................................................................................................................................

Capítulo 21 afolha 24 fv
Daobrigação doReverendo Padre Commissario................................................................................................................
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Capítulo 22. afolha 26
Daobrigação do Irmão Ministro, eViceMinistro.............................................................................................................

Capítulo 23. afolha 28
Daobrigação do IrmãoSecretario....................................................................................................................................

Capítulo 24. afolha 29 fv
Daobrigação do Irmão Sindico.......................................................................................................................................

Capítulo 25 afolha 31
Daobrigação do Irmão Procurador Geral........................................................................................................................

Capítulo 26 afolha 3[2] fv
DosDifinidores essuas obrigações...................................................................................................................................

Capítulo 27. afolha 33
Do Irmão Vigario do Culto Divino, Vice Vigario essuas obrigaçoens.............................................................................

Capítulo 28. afolha 33 fv
Daobrigação do Irmão Mestre dos Novicios....................................................................................................................

Capítulo 29. afolha 35
Daobrigação dos IrmãosSachristães................................................................................................................................

Capítulo 30. afolha 35 fv
Das obrigações dos Irmaons Zelladores..........................................................................................................................

Capítulo 31 afolha 36
Das obrigações dos Irmãos Infermeiros...........................................................................................................................

Capítulo 32 afolha 36
Daobrigação do Irmão Andador......................................................................................................................................

Capítulo 33 afolha 36 fv
Daobrigação daIrman. Ministra.....................................................................................................................................

Capítulo 34 afolha 36 fv
Daobrigação daVice Ministra......................... afolha 37.................................................................................................

Capítulo 35// afolha 37
Das obrigações daIrman. Vigaria.....................................................................................................................................
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Capítulo 36 afolha 37
Das obrigações daIrman Mestra......................................................................................................................................

Capítulo 37 afolha 37
Dediverças Leys, a Respeito dealgums cazos....... afolha 39.............................................................................................

Capítulo 38.
Respectivo aalgumas despezas edecomo oIrmãoSecretario, Sindico e
Procurador, devem reger as contas daordem, ecomo sehão de haver nellas17

OComissario Frutuozo GomesdaCosta Menistro Manoel Baptista Landim
 [espaço] [espaço] ViceMinistro Antônio Machado [inint.]
O Procurador Antônio furtadode[inint.]
Secretário Francisco daCostaRios
Sindico Antônio Ribeiro Mo[inint.]
Definidor Joaõ deAzevedo Pereira              Definidor OPadre Luiz Manoel da Costa, e Souza
Definidor Me[inint.][J]oséDuarte              Definidor Jose Cardoso Nunes
Definidor Inacio Pereira das [inint.] Definidor Bento José daSa
Vigário Guilherme Jozé Maynard Joaquim deSouzaFerreyra Difinidor
Excelentíssimo Ministro Jozê daSilvadeolivera
Excelentíssimo ViceMinistro Antonio Francisco dosSantos Excelentíssimo Sindico. Francisco deSouza[inint.]
Excelentíssimo Secretário Francisco Mi[inint.] Penna Excelentíssimo definidor Manoel Nunes de [inint.]
Excelentíssimo Secretário Antônio da Fonseca Ribeiro 
Excelentíssimodefenidor
[espaço] [espaço]oPadre Jozé Joaquim da[Meyra]

17 Após o índice, antes das assinaturas, existe, centralizada, uma marca semelhante a uma rubrica. 
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Livro de Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora das Mercês
Manuscrito

Transcrição: Lívia M. L. Martins (iniciação científica/PROBIC/UFMG/FAPEMIG)
Revisão: Aléxia T. Duchowny; Márcia C. de B. Rumeu; Sueli M. Coelho
Localização: Caixa 376, Bloco A, Arquivo Eclesiástico da Arquidiocese de Diamantina, situado à Rua do Contrato, 104, 
Diamantina/MG
Datas: Despacho da Rainha em 1782, em Lisboa (cf. fól. 26r); reconhecimento de firmas da petição em 1781 (cf. fól. 3v); con-
firmação e registro em Lisboa, em 1782 (cf. fól. 26r e 26v); em 1783, é redigido um termo de aceitação do compromisso, no 
Arraial do Tejuco (cf. fól. 26v e 27r); Termo de obrigação datado de 1778 (cf. fól. 4v).
Caracterização: Capa de veludo verde musgo, bastante desgastada; lombada acrescida ao documento, em papel branco, com a 
seguinte inscrição a caneta azul: <Irmandade de Nossa Senhora das Mercês – 1781 – Arraial do Tejuco>; os 27 fólios de papel 
apresentam filigranas com a inscrição <D & CB LAUW>. Medidas: fólios: 32,7 cm x 21,4 cm; mancha escrita: variável; em 
média 29,7 cm x 15,5 cm.
Conteúdo:
(i) Petição de confirmação do compromisso apresentada por parte dos irmãos; permissão de ereção da capela da Irmandade por 
parte do desembargador; termo de obrigação; pedido de provisão ao provedor das capelas para ereção da capela; aceite do provedor;
(ii) Texto dividido em 24 capítulos: Cap. 1: Cargos da Irmandade; Cap. 2: A eleição anual dos membros; Cap. 3: Conta das 
despesas e cobrança de dívidas; Cap. 4: Pagamento para entrada na Irmandade, valor das anuidades; Cap. 5 e 6: Constituição de 
mesa; Cap. 7 e 8: Festa anual de Nossa Senhora das Mercês; Cap. 9: Atribuições do capelão da Irmandade; Cap. 10: Ofício para 
a alma dos irmãos defuntos; Cap. 11: Quaresma; Cap. 12: Procedimentos em caso de doença de um irmão; Cap. 13: Procedi-
mentos em caso de morte de um irmão; Cap. 14: Justificativa para o veto do visitador à igreja da Irmandade; Cap. 15 e 16: De-
legação dos irmãos pedintes de dinheiro para a Irmandade; Cap. 17: Objetos necessários à Irmandade; Cap. 18: Esmolas e joias 
de cada cargo; Cap. 19: O cofre e suas chaves; Cap. 20: A preferência por “homens crioulos” para os cargos da Irmandade; Cap. 
21: Procedimento em caso de discórdias; Cap. 22: Relação dos nomes dos irmãos falecidos e dos irmãos que servem à Irmandade 
semanalmente; Cap. 23: Cuidados dos irmãos com a conservação da Irmandade; Cap. 24: Pedido de ordem;
(iii) Provisão de confirmação de Dona Maria; Termo de aceitação do compromisso por parte da Coroa.
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Estelivro contem o Compremisso da Irmandáde1 
de NossaSenhora das Mercês dos homens Crioulos
deste Arraiál do Tejuco: há deser por mim nume=
rado, erubricádo, ehá deter no fim assento de encerra= 
mento2 

1 As folhas 1 [fól. 1r], [fól. 1v] e 2 [fól. 2r] encontram-se em branco no original.
2 Existe centralizada uma rubrica ilegível, na linha seguinte.

  
  
  
  
5  

[fól. 2v]
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Senhora3

Dizem ó Juis etodos os Irmaos4 
asignados homens crioullos moradores no Aray-  
al do Teyuco Comarca do Serro do Frio Capitaniade 
Minnas Geraes; Que elles por devoção que tem 
a Virgem Santisima May de Deus Como titulo das= 
Merçes; lhe Iregiram nom[es]mo Arayal humaCape- 
lla que seacha aCabada Compatrimonio Feito, 
edesente mente ornada tudo por Concesão do Prove- 
dor das Capellas eRezidios aquem os [Suplentes] recorerão para 
a ereção; eComo os mesmos [Suplentes] queirão aComfirm[a] 
ção do dito Compremisio por Vossa Magestade aquem Compete 
toda aJurdição Como Gram Mestra da ordem 
deCristo e tambemdaCapelaepor [inint.] 
Antonio [doliver] aRabelo 
João [Pereira] de Miranda
Antonio da Costa Monteiro 
Bonifaçio Alves 
Domingos [Ferreira] dosSantos 
Antonio Teixeira [L]eitão 
Bento Francisco Guimarães 
Euzebio Vas daCon[Sam] 
Manoel Do [Luçena]
[Ricarte] Da Cunha 
Jozé Pereira DaSilva 
Caetano [Rodriguez] Vegas

3 O vocativo aparece centralizado e existe um espaço em branco entre ele e o texto, equivalente, aproximadamente, a cinco linhas. 
4 A primeira linha do texto está grafada em tamanho maior, obedecendo-se ao tamanho adotado para o vocativo. 
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Pedem os [Suplentes] a Vossa 
Magestade seya servida atender 
aos [Suplentes], easua grandedevoção, 
havendo porvem deComfirmar 
oCompremisio que aprezentão 
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5Reconhe[ç]o as firmas ao pé 
da[petecam] retro serem dos proprios 
nella conthendo pelas fazerem 
naminha prezença. Tejuco 3 
de Abril de 178[1] 
O[inint.] do[Contenciozo] 
João deAzevedo Bell[as]. 

ODez[embargador] JozêGomezdeCarvalho Juiz das- 
Justif[inint.]ez [Ultramarinas] edeIndia emina na Rellaçam
desta[Cidade] [inint.] 
[espaço] Faço Saberquepor fê do [Escrivam] que 
esta[sobscreveo] meConztar ser afirmasupra do- 
[Escrivam] João deAzevedo Bellas. Oquehey por justifi-
 cado[Ryo] de[Janeiro] a19 deJulho de178[1]. Eeu
ManoelNunes daCostaPrates que asobscrev[y] 

<80[..]> [espaço][espaço] Jozé Gomes deCarvalho6 

5 Mudança de punho. 
6 Após esta assinatura há uma rubrica.
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7Dizem os Irmaos deNossaSenhora das Merces deste Arraial 
doTejuco, que [estes] [Suplentes] alcansaraõ do [Dezembargador] Provedor das Ca= 
pelas eReziduos alicensa incluza para a erecçao daCape= 
la que os [Suplentes] estaõ fazendo neste Arraial, edebaxo dadita
licensa tem os [Suplentes] continuado adita obra, ignorando a 
percizaõ do Recurso que os [Suplentes] deviaõ ter procurado de 
Sua Magestade: ecomo emcircunstancia tal, eadeteré os[Suplentes]
Just[inint] adita obra e estaré comella, desde já protestaõ procurar 
alicensa ebeneplacito deVossa Magestade [inint.], [sendo] entretanto
[VossaMagestade] servido concederlhes licensa para que continue adita 
obra, debaxo porem do protesto de seaprezentar li- 
censa no tempo que [VossaMagestade] determinar //

8Visto estarem com aobra 
entre mãos, e pára evit[á]r o 
prejuizo que selhe poderá 
seguir: concedo aLicença pe- 
dida; ficando porem os [supplentes] 
naobrigaçaõ de me aprezentá- 
rem dentro emhum anno licença 
daRaynha Nossa Senhora, para a erecção, 
econ[c]ervação desta Irmandade. Eno 
Cazo de assimonão Cumprirem fi- 
carão suspenços do uso emqestão, 
esugeitos ás penas deque forem merecedores;
edetudo sefará [termo] nas costas desta ass[e]na 
do pelos [supplentes] Tejuco 25 de novembro de 17789

7 Mudança de punho. 
8 O texto que ora se inicia e termina com a data foi escrito em coluna, recuado à esquerda da mancha. 
9 Há uma rubrica abaixo desta coluna.
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[Para a Vossa Mercê] seja servido conce 
der aos [Suplentes] a licensapedida [para] 
continuaré nadita obra tu[do] na 
forma que sepede 

[E]M
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10Termo deobrigasaõ 
Aos vinte[sinco]dias do mesdeNovem 
brodemil esete centos e esetenta eoi
toanos nesta Viladigo nesteArraialdo 
Tejuco ecazas de[Apuzietadoriade][inint.]
Escrivamadiente nomeadoSendoahi 
prezentes osIrmaos demezadeNosaSe 
nhora[dasmerses] deste Arraial eporeles 
nosfoidito que eles seobrigauaõ pelopre 
sentetermo aapresentar noJuizo do[inint.] 
[las] Confirmasaõ daRainha Nossa Senhora 
pelaqual houuece porvigóroza aLisen 
saque o Doutor Provedor dasmesmas lhes ha 
via concedido dentro do termo etempode 
humano Contado dadata desteano
diente para eles po derem Levantar eEri 
gir denovo nesteArraial [uCapela], eIr 
mandade deNossaSenhora das [Mersês] na forma 
quede[clarauam] emsuapetisam [inint.] 
edespacho dodito Doutor provedor que ofrecia [inint.] 
[inint.] doPrezente termo deque paraConstarasina
rão eheu Joaquino JozeEscrivão da Procuradoria 
o[Escrevy]
11Luis Antonio deeliveyra [inint.] 
Apolinario Gomes [inint.] Joze Rodriguez de [Queyros] 
Anas[tt]acio Bottelho [inint.] Bonifasio Alves 
[oExcelentíssimo] Jozé Maria Cósta [inint.] 
[inint.] Bento [Brandao] [inint.] Antonio dacosta [inint.] 
Luiz [inint.] [inint.] 
Jorge deLima [inint.] Antonio Teixeira [Leitão] [inint.] 
Furtuozo joze [dos Salgados] [inint.] 
JozedeLucena S[ilv]a[inint.]
Antonio Antunes deOliveira
Joaquim [Piris] deCarvalho[inint.]
[inint.] ManoelFrancisco Ribeiro 
[inint.] Euzebio Vaz da[inint.]
[inint.] Manoel de[inint.] Novaes[inint.]

10 Mudança de punho.
11 Iniciam-se as assinaturas.
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12

<1>
13Dizem os devotos Irmaons daIrmandade deNossa 
Senhora das Merçes, que para mayor honra de Deos eo Culto da mês 
maSenhora Requerem os [Suplentes] a vossa mercê para que como Provedor dasC[a] 
ppelas eRezidos, nos mande depassar Provizão deira[s]ão dadita Ir 
mandade da Senhora das Merces, quepertendem fazer neste Array[al] 
do Tejuco Sugeitandose os [Suplentes] afazer termo deSugeicaõ adar Con 
tas naforma da ley

[espaço] [espaço]Para a vossa mercê seja servido de firir aoz 
[Suplentes] na forma requerida para oque [inint.] [inint.]14 

Passe provizão de erecção na 
forma do e[inint.]. [espaço] Tijuco de
Agosto 11 de1770 [inint.]15 

16Doutor FranciscodeSouza[Guerrae]Araujo 
do Dezembargo deSua MagestadeFedelisima 
guarde [inint.]ouvidor geralCorregedor eProvedor
dascapellas e Residos nestaComarca edasfazendas 
dosdefuntos eauzentes [inint.]. 
[espaço] [espaço]Faso Saber aosqueapre 
zenteProuizaõ virem que por partedosdevotos Ir 
mãos deNosaSenhoradasMerces [seme] aprezentam 
pella [dita]petiçaõ asimaqueparamayorhonrra 
deDeousNosoSenhor e[inint.] damesmaSenhoraque 

12 A folha 5 [fól. 5r] e [fól. 5v] encontra-se em branco no original.
13 Mudança de punho e inicial capitular.
14 Abaixo aparecem três letras ilegíveis.
15 Assinatura ilegível.
16 Mudança de punho e inicial capitular. 
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Queriaõ estabelecerSuaIrmandade eque o não 
podiaõ fazer Sem ProuizaõminhacomoProue 
dor dascapellas meRequeriaõ [lhamandasepasar ao] 
queatendendo eu eaque procederão Comadevo 
são quedevem lhá mandey [pasar] para nouamente 
Eregiremadita IrmandadedeNosaSenhoradas 
Merces, Comaobrigacaõ deterem Livros da Receita 
edespeza [eo]mais [ilegível] Rubricados pormim ou 
meus Sucesores parapor elles daremcontas do 
Rendimento edespesa damesmaIrmandade 
Sugeitandose atudo omais [que]ficaõ obrigados na 
formadetreminada pellaconstituição deste 
Arcebispado. Epoderaõ osditos Irmaõs [tiradas] 
suas esmollas ecumprirem[com]todos os mais 
actos daIrmandadenaforma[inint.]. Dada 
e pasadanesteArrayaldoTejuco aostrezede 
Agostode1770 // EeuJoaõ BautistaFerreira 
Escrivão daProcuradoria dasCapellas[inint.]

[Francisco] deSouzaGuerra, eAraujo17

Asinatura ecello //--- // 5 [inint.] 
[inint.]18 Guerra.

17 Rubrica. 
18 Rubrica. 
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<2>
Dizê19 os Juizes emais Irmãos daIrmandade de 
Nossa Senhora das Merces que elles [Suplentes] alcançárão deVossaMercê como [Provedor]
das Capellas eRezidos provizão deEreção da Sua Irmandade eco 
mo para augmento damesma fizerão Imagens Seguintes Santa Luzia 
Senhora doParto Senhora daSaude São Gonçalo Garcia e Santo Ilesbão 
Santa Efigenia as coaes tem os seos dias concinados para tirarem 
esmollas como detremina oComprimicio da mesma Irman 
dade. aque estamos sugeitos dar contas aVossaMercê ecomo naforma 
da ley para efeito da concervação das ditas confrarias anexas a 
mesma Irmandade opoderem tirár Suas Esmolas para mayór 
augmento do Culto divino nestes termos recorrem os [Suplentes] a 
VossaMercê ávista daprovizão incluza lhes mandepassar 
Provizão de Agregação anexos adita das mercês para que cons 
te atodo otempo para [ehvitar] dezoneração das ditas.

Para a Vossa Mercê seja servido
Respondão os Suppdos20  mandar passar adita provizão 

Guerra21             anexas aos [Suplentes] na forma re
querida das Coaes esta Irmandadade 
esta obrigada adar Contas na 
formadaLey22 

Tratando com adevida[inint.] 
Requerem os Sup[lentes]ditos [inint.]Se sirva
mandarlhe pasar provizaó de agregação para [inint.] anexos a Irmandade das
Mercês [ilegível+ 1 linha]

19 Inicial capitular.
20 Não foi possível desenvolver esta abreviatura.
21 Rubrica.
22 Abaixo aparecem três letras ilegíveis.
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os Suplicados Ser Irmãos [pello] motivo dos 
pardos forros não [quererem] os [supraditos] por serem cap- 
tivos [naSua] Irmandade do Amparo dos forros; por isso requerẽ 
odito [provimento] daIre[p]ção de[inint.] [inint.] Gracia. 
Eos [supraditos] pretos Angolas por quererem denovo Sua 
confraria deSanta Efigenia, eSanto Ilesbão por serem de nas= 
[ção] diferente dos pretos minas que são da Irmandade do Ro= 
zario, epor Ser esta nasção já Baptizados naSua te= 
rra diferente dos minas; por cujo motivo recorrem 
[inint.] como provedor das Capellas, e Rezidios lhes 
[inint.] mande passar provizão [inint.] Irepcão ficando 
agregadas as confrarias dos [Supraditos] ao das Merces 
por serem asditas Imagens pertencentes á Sobre 
dita Irmandade das Merces. nestes termos tem os 
[Supraditos] respondido naforma do Doutissimo despa= 
cho Recto, requeiro vossa mercê por nos fazer fa[vor] nos mã= 
dará pasar aSobredita provizão de Agregação, na for= 
ma daLey. [inint.]23 

Felliz daSylva de oliueira
Ignacio Joze daSilva             Mauricio do espirito Santo
Francisco doSantos 
Franciso Xavier[ilegível]
Francisco Xavier [inint.]              João Coelho Roza24 
Joze da Silva Texeira25 Antonio da Silva26

Ignacio † dearaujo [inint.]           Fedirico † daCosta 
Francisco daChagas 

23 A seguir aparecem três letras ilegíveis.
24 Rubrica.
25 A tinta está fraca em relação à das demais assinaturas.
26 A tinta está fraca em relação à das demais assinaturas.
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<3>
Senhor Doutor [ouvidor Geral] eProvedor 

Com areferida se[...]a oRequerimento dos Suplentes 
nos termos devem ser servido de[inint.] 
[inint.] os Suplentes mandandoselhefasão 
aProvizão Requerida. /27/ 

28Passe naforma requerida, a provizaõ 
da ereccaõ, que pedem, que faraõ 
confirmar no tempo de hum an- 
no por Sua Magestade Fidelíssima pelo Seo 
Tribunal da Meza da Conscien- 
Cia. 

Villa do[Príncipe] de setembro 
31 de 1772 

Guerra29

30Doutor Franciscode SouzaGuerrae [Araujo] 
doDezembargodeSua Magestade que[Deusguarde] 
SeuOuvidoreProvedor das fazendasde[inint.] 
[inint.] e [duzentas] CapellaseResidos que 
[inint.] taõbem [inint.] [inint.] 
[inint.] [inint.] 
[espaço] [espaço] Fa[ç]oSaberaosqueaprezente 
Provizaõ viremque[inint.] [inint.] 
[Serve] Reprezenta[m]pellaSuapeticaõRetro 
queellas haviaõ alcansado [a de hirecão desa] Ir 
mandadedeNossaSenhoradasMerces epor 
queparaaumentoda[mezma]tinhaõ asIma 
gensde SantaLuzia eNossaSenhora doParto 
Nossa SenhoradaSaúde SaõGoncallo Garcia Santo
Elisbaõ, eSanta Efigenia [inint.] dasConfra31 

27 Entre as barras inclinadas há uma rubrica de mesmo punho do texto anterior. 
28 Mudança de punho.
29 Rubrica.
30 Mudança de punho. A letra D é uma capitular. 
31 Há um traço horizontal abaixo desta linha.
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Confrarias havi[a]õ [inint.] [inint.] Ir 
mandade parasuaConservacão meRequeriaõ 
lhemandace pagar Provizaõ [deagregacão della] 
[inint.] faculdade [daquedevemtirar] 
suas esmollas nosdias [determinados] paraasditas 
confrarias [eaumento] dellas aoqueatendendo 
eaqui [inint.] osSuplicantes [inint.] [inint.] 
[adevoçao]quedevem ficando[sogeitos] atudo 
oque [saoobri]digo quedevem demandar [inint.] 
[inint.] [inint.] Provizaõ [deagregacao] 
[lheconceda] faculdade de[pedirem] [inint.] 
[inint.] [inint.] [inint.] [inint.] detremina 
dopella[constituição] desteBispado e [darem Contas] 
doRendemen[to]e despeza dasditasConfrarias 
perantemim emeus susessores naformade 
treminada pellas [inint.] [inint.]da SuaMagestade 
[Fedelisima]que [Deosguarde] aquem Reque[reram.]
Provizaõ deConfirmacaõ dentrodo tempo 
dehumanno que[inint.] [inint.] findo 
oqual ficará Sem[inint.] [esta.] minha Provizaõ 
Sem queap[r]ezentem adeConfirmaçãode 
de[inint.]caõ. Dadaepasada nesteArayal 
doTejuco aosnovediasdomedenovembro 
de 1772eeuJoaõBautista Francisco 
Escrivão da Procuradoria [inint.] [escrevy] 

32Francisco deSouza Guerra, eAraújo

Asinatura e Sello // ----$5000 
[inint.]33

Guerra34

32 Assinatura. 
33 Rubrica. 
34 Rubrica. 
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<4> 
Senhor Dezembargador Intendente [Provincial] dosDiamantes

[inint.]

Dizem35 os Irmaos daIrmandade de Nossa Senhora das Merces 
desse Arraial doTejuco, que elles [Suplentes] seaxaõ sem Igreja propia para 
festejarem, como costumão, amesmaSenhora; etendo alcansado Li- 
cença doOrdinario, para á-érecção dadita Capela, onão podem fa- 
zer nestademarcação diamantina, sem ade Vossa Mercê porcujo mo- 
tivo suplicão os [suplentes] sedigne Vossa Mercê em louvor dadita Senhora, con- 
cederlhes licença para fazeré asua Igreja nolugar eterreno, que 
fica junto ao [ti] [lheiro] de Tomas de Aquino narua que vai para 
os Curraes, cujo Lugar seaxa devoluto, enão prejudica aobem 
publico, né ainda aalgum[as] [pessoas] paraoque

Concedo em termoz  Pedem aVossa Mercê sedigne conceder aos 
Tejuco 9 deJaneiro  [Suplentes] alicensa que empLorão para edifi- 
de1778.   carem adita Igreja, nolugar asima pon 
[inint.]36   derado. 

[E]M

35 A letra D é uma capitular.
36 Rubrica. 
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37

<5> 38

[inint.]
Este he o Com39 
primicio da Irmandade de Nossa Senhora das Mercès 
dos homens Crioulos naturaes do Brazil, e principal mente do- 
Arrayal do Tejuco Comarca do Serrofrio, pertencente ao mo
do, e regra comque sedeve governar adita Irmandade Subor= 
dinada aopoder Regio por termo de sugeição feito ao Prove- 
dor das Capellas, e reziduos visto que só aSua Magestade 
compete opuder Spiritual dasterras do Estado do Brazil 
como Governador, e Administrador do Mestrado edeste mo-
do Prelado Ordinario com jurisdição emtodas as Igrejas, e Con- 
frarias |1| por antigas doaçoens dosSenhores Reys de Portugal, 
e por confirmação |3| da Igreja Romana, sendo porem esta Con- 
fraria, ou Irmandade erecta com authoridade Regia só afim
de seservir nella a Deoz Nosso Senhor, e aSua May Maria 
Santissima das Mercês unicofim da sua erecção. |4| 

<1
Reinos obs. 4[º]

n. 1°
2

Statuto da Ordem
de Cristo parte 3 página

13. volume H° 12.
3

Conc. Ind ces[inint.]
dareform capítulo 8.>40

37 O fólio 9v encontra-se em branco no original.
38 A partir deste fólio, reconhece-se o mesmo punho e as mesmas técnicas adotadas na transcrição do primeiro estatuto, o que constitui 
indícios de que o copista é o mesmo. Dessa forma, mantêm-se as letras iniciais capitulares ornamentadas em três tons. Ao final da página, 
centralizado, há também um ornamento em dois tons. 
39 Os grafemas desta linha foram escritos em tamanho maior no original, procedimento adotado em todas as páginas seguintes.
40 Escrito na margem direita no mesmo alinhamento em que se indicam, no texto principal, as notas /1/, /2/ e /3/, respectivamente.
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Capítulo 1°.

Primeiramente se devead- 
virtir que para obom governo de qual quer Irmandade
deve haver huma total obediencia aosmayores, e para 
esta haver deve tambem eleger-se nesta Irmandade Ju- 
iz, Tizoureiro, Procuradores, e todos os mais officios, que se-
jão percizos para aumento dadita Irmandade, e mayor zelo 
e honra de Deos, e melhor governo edispozição da mesma 
Irmandade, elegendo-se todos os annos hum Juiz, e hum 
Escrivão amboz Crioulos, eoTezoureiro homembranco, e abo- 
nado, havendo mais dois Procuradores, e hum Zelador, e tam- 
bem duas Juizas, eduas Procuradoras, Como doze Mor- 
domos, e outras tantas Mordomas.
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<6>
Capítulo 2º

Annual-mente na 
vespora dafesta de Nossa Senhora das Mercês sefarão 
as Eleiçoens dos Irmaons que devem servir, desorte que este- 
jão prezentes aquelles Officiaes que devem votar |1| com muit- 
ta ordem, equietação, escrevendo-se fiel-mente os votos, sem que já
mais se elejão officiaes, que acabarão para tornarem aservir, 
por ser justo, que todos, e cada hum por sua vez tomem sobre si o 
zelo da Irmandade, para que deste modo não sirvão só huns, e des- 
canssem outros sem já mais terem trabalho.

<1 Clement.[G]uia 
contingit § 1. De

Relig. domibus.>41

41 Escrito na margem direita no mesmo alinhamento em que se indica, no texto principal, a nota /1/. 
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Capítulo 3°.

Depois de feitas as e=
leiçoens |1| logo noprimeiro Domingo se ajuntarão os Ir-
maons novos, e velhos, edarão os velhos contas individuaes das
 despezas quesefizerão no anno preterito, e achando-se, que as
contas são liquidas sefará termo no Livro da receita, e des=
peza, e havendo algum alcan-se noz officiaes que acabarão dis-
to mesmo se fará declaração aonovo Tezoureiro para cobrar,
e arecadar no termo de quinze dias, e não pagando os devedores,
ou devedor, tirará oTezoureiro Monitorio contra osdevedores, pe-
lo principal, e custas, o que será dentro em hum mêz, e não cum-
prindo assim |2| o Escrivão lhe carregará a divida comoseja
estivesse recebida, eos Procuradores darão conta de tres emtres me
zes à nova Irmandade.

<1
Dicta Clemẽt.
<[G]uia Contingit.
§ ut au[t] ver[s].
ili Trid. cessaõ 22
de reformat.>42 
<2 
Constit. do Ar= 
cebispo daBah.
livro 4.° H.° 62. n[º] 
873>43

42 Escrito na margem esquerda no mesmo alinhamento em que se indica, no texto principal, a nota /1/. 
43 Escrito na margem esquerda no mesmo alinhamento em que se indica, no texto principal, a nota /2/. 
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<7> 
Capítulo 4° 

Todos os devotos dequal 
quer estado, ou condição, que sejão, ou deoutra Irmandade, ou 
ordem terceira, que quizer ser Irmão desta Irmandade deNos= 
sa Senhora das Mercês poderão entrar dando de entrada oita- 
va, emeya de ouro, e pagando annual mente meya oitava, eque= 
rendo ser enterrado na Igreja desta nossa confraria terá Se= 
pultura, e Missas da mesma forma que tem os Irmaons, que ser- 
vem não obstante que sejão brancos, pardos, ou pretos de Gui- 
ne, e a Irmandade a companhará o Corpo do Irmão falesci= 
do, ou vá este aenterrar em outra Igreja, ou na nossa propria, 
e cada hum Irmão, que falescer terá por sua alma dez Missas, 
e os Irmaons que não tiverem pago annuaes, e não tiver pordon- 
de hirá aIrmandade buscalo, e terá só tres Missas por sua 
alma.
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Capítulo 5°.

Quando houver percizão de=
sefazer Meza paraboa regulação, governo, ou dispozição 
da nossa Irmandade emtal cazo o Procurador avizará aoJu- 
iz, e mais Officiaes para que seachem promptoz nodia, e hora
que for de terminado, elogo que estiverem juntos no Conssisto 
rio farão Meza, estando todos os Irmaons com profundo res-
peito, eacatamento, edeste modo propondo-se amateria, vota-
rão por ordem, desorte que o Juiz seja o ultimo voto, para
que no cazo de igualdade deccidão o que for melhor, e mais jus-
to.
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<8>
44Capítulo 6°

Sucedendo porem es= 
tar auzente qual quer dos Irmaons Juiz, ou Menzarioz 
em tal cazo sempre sefará Meza com os Irmaons que existi- 
rem naterra, eesta Meza assim feita será valioza, etudo 
quanto de ter minarem na Meza que sefizer sefara termo 
pello Escrivão para que atodo otempo conste da decizão 
que houve a respeito da materia proposta em cada respecti= 
va Meza

44 À esquerda de “Cap. 6°.” encontra-se escrita por outro punho a letra <x>.
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Capítulo 7°.

Averá em cada hum an- 
no huma festa no dia proprio deNossaSenhora das Mer-
cês cahindo este dia em algum diaSanto, e do contrario se- 
far[á] emdia Santo que sedeterminar’em Meza, conssistin=
do a festa em huma Missa cantada, Muzica, eSermão,
podendo o nosso Capellão cantar a Missa sem que seja per-
ciza autoridade alguma do Parocho, enem este, ou o Capel-
lão, que as vezes fizer poderão ter voto, ou mando algum na=
nossa Irmandade, e poderemos fazer Meza, eleiçoens, eto-
doz os mais actoz independentes do Reverendo Vigario, e=
as eleiçoens, que selerem denovos Juizes serão assinadas
pello nosso ReverendoCapellão.
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<9>
Capítulo 8°.

No dia dafesta se ex- 
porá o Santissmo Sacramento, e para este  Solemne acto, 
não serão percizos outros alguns Imaons de outra qual quer 
Irmandade, mas Sim assistirão os nossos proprios Irmaons, e= 
onosso ReverendoCapellão será o que hade expor o Santis= 
simo Sacramento, e na porcição que fizermos nodia da nossa fes= 
tividade da Senhora das Mercês sahirá o nosso Reverendo 
Capellão debaxo do palio, e com o Santissimo, e pegarão na- 
varia do palio os Irmaons mais antigos, e que tiverão já ser= 
vido as ocupaçoens de Juiz, e não outros.
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Capítulo 9°.

O Capellão desta Irmanda= 
de será Clerigo pregador, e estará prompto para todos os ac- 
tos Solemnes, que sefizer nadita Irmandade, sem que odito 
Reverendo Capellão por principio algum possa intrometer-se, 
ou ter voto em couza alguma da nossa Irmandade, e selhedará 
annual mente quarenta oitavas de oiro pello seu trabalho pesso- 
al, e de pregar na festividade de Nossa Senhora sendo obrigado 
odito Reverendo Capellão a confessar na nossa Irmandade, 
eIgreja atodos os devotos, que alí seacharem, e a companhar os-
Irmaons falescido, e tambem dizer Missa todos osdias nanossa
Igreja, e aoz Domingos pella Alma doz Irmaons vivos, ebem 
feitores que estas aspagará aIrmandade, e em cada quarta fei- 
ra haverá Ladainha depois da Missa.
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<10>
Capítulo 10. 

Depois de feita afes= 
tividade de Nossa Senhora das Mercês, logo passados 
dois dias sefará hum officio por alma dos Irmaons falescidos 
sendo odito officio regido pello nosso Capellão sem que o= 
Reverendo Vigário tenha jurisdição em o hir fazer, esó sim 
fica aeleição do Juiz convocar osClerigos que forem perci= 
zos, fazendo-se odito officio com muzica, cazo esteja a Irman 
dade dezempenhada, e do contrario sefará sem muzica, esó com 
oito Reverendos Sacerdotes
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Capítulo 11.

Logo que entrar a= 
Quaresma, cuidarão os Irmaons de Meza  nomodo mais sua- 
ve como se háde armar oSanto Sepulcro dequinta feiraSanta, 
desorte que entre todos os Irmaons Juizes, e Mezarios havera 
huma tal taxa voluntaria para que dando cad[a] hum oque puder se- 
faça aSemanaSanta na nossa Igreja comtoda aSolemnidade, 
não havendo regra certa nestafunção, a qual sefará conforme as es- 
mollas que tiverem, esegundo asmesmas seregularão os Sermoens, 
lavapés, eo mais que hé proprio desemelhante tempo, podendo notem-
po da Quaresma emtres dias sucessivos, sahir os Irmaons apedirem 
sera para oSanto Sepulcro, acompanhados com o Reverendo Capellão 
Tezoureiro.
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<11> 
Capítulo 12.

Adoecendo qual quer 
Irmão, ou Irmã desta nossa Irmandade, dará o Procurador 
parte ao nosso Capellão para ohir vizitar, e fazer as vezes debom 
Capellão, enadoença dequal quer Irmão, nomeará a Meza ou 
tros para lheassistirem com toda a caridade, ese o Irmão enfer- 
mo for pobre, a nossa Irmandade com correrá com oque puder de- 
modo que não experimente necessidade na molestia.
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45Capítulo 13.

Falecendo qual quer Ir= 
mão, a nossa Irmandade hirá buscalo para enterrar, equerendo 
o dito Irmão en terrar-se na nossa Igreja, namesma se dará Sepul- 
tura aqual em tal cazo será independente dafabrica da Ma
triz, sem que já mais os Vizitadores /1/ tenhão jurisdição em pro- 
hibir semelhantes Sepulturas, e nem o Fabriqueiro possa pedir esti= 
pendio algum para afabrica da Matriz, pellos Irmaons que na nossa
Igreja se interrarem ficando deste modo izenta anossa Irmandade doz 
Vizitadores, eParoco, esó sugeita ao Provedor das Capellas, e Reziduoz 
<Per. Seman.
Regimento parte 2. capítulo 55 
número 6.>46

45 À esquerda de “Cap. 13.” encontra-se escrita por outro punho a letra <x>.
46 Trecho escrito na margem esquerda, iniciando-se na mesma linha em que se indica a nota /1/. 
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<12>
Capítulo 14.

Nocazo porem que su= 
ceda entrar algum Vizitador nesta Comarca, nunca já mais po= 
derá vizitar anossa Igreja, enem selhe aprezentará os Livros, ou con- 
tas por que suposto segundo o Direito da Igreja /1/ aosmesmos lhe= 
compita /2/ com tudo isto não se entende nesta America donde 
plen[e] jure so aSua Magestade compete, e aos Seus Corregedores 
a averiguação das contas, eo mais que se disser respeito aqual quer 
Irmandade /3/ por que só aSua Magestade compete esta Ju= 
risdição pellas concordatas deste Reyno como Sé Apostolica. 

<1 
Clement. Guia 

Contigit de Relig.
domib. 

2 
Trid. cess. 7. de 

Reform. 
Constit. da Ba[h]. 

Capítulo 61. n 87 [º]| 3 
Peg. tomo 2.ad 
Reg. Senat. Pel. 

§ 7. glos. 41. n. 4°
[.] [5.]

Adi[m]onator de 
Reynos. ad. n.1.

pag. 377.>47

47 Trecho escrito na maior parte da margem direita.
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Capítulo 15.

A experiencia tem mos= 
trado que amultidão depeditorios faz com que os devotos não con- 
corrão com mayor liberalidade para os Santos Templos /1/ eassim 
não haverá nesta Irmandade se não hum Irmão que haja de pedir
diaria mente por este Arrayal, e mais lugares daComarca havendo 
para esse fim licenca do Corregedor daComarca, eo dito Irmão da= 
rá conta todos os seis mezes do que tirou, enão dando se nomeará ou 
tro sendo expulso do peditorio. 

<1
Tesot. incap cũ
exe[.] depon. et 
[R]e miss. Clem. 2a [eod.] tit.>48

48 Escrito na margem esquerda no mesmo alinhamento em que se indica, no texto principal, a nota /1/. 
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<13>
Capítulo 16.

Alem deste Irmão 
que andará pedindo por toda a Comarca, se nomeará cada mez 
outro para que nos Domingos peça só no Arrayal, e doque tirar 
entregar ao Tezoureiro havendo deste recibo, e ficando lançado no 
Livro em cada hum mêz aesmolla que tirou cada Irmão no tempo 
quefoy eleito para o peditorio. 
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Capítulo 17.

A Irmandade deve lo= 
go cuidar emter huma Cruz, e hum esquife, evarias opas brancas 
com murças azues, ealem disto suas toxas, e todos os mais or natos 
percizos, e decentes para amesma Irmandade, com declaração po 
rém, que ostrastes daIrmandade não seimprestarão, enem poderão 
os Irmaons terem em suas cazas.
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Capítulo 18.

 O Juiz dara de esmolla 
em cada hum anno depois de acabar o Cargo, a quantia de doze oita
vas de oiro, eaJuiza dará outra tanta esmolla, eoEscrivão dará Seis
oitavas assim tambem o Tezoureiro, ficando porem izentos dedar es= 
mollas, [o]u jôias nos annos que servirem, tanto os Procuradores, como os Ze 
ladores, attendendo-se com estes o grande trabalho que tem. Os Menza 
rios cadahum dará de esmolla tresoitavas de oiro eo Irmão quesequi
zer remir dará dezaseis oitavas de oiro
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Capítulo 19. Na nossa Irmandade de= 
ve haver hum Cofre com tres xaves, etodas de diversos feitios,
e estará aprimeira namão do Juiz, asegunda do Tezoureiro, e ater-
ceira em mão do primeiro procurador, enafalta deste do segundo,
havendo mais na nossa Irmandade os Livros de entrada, e[s]ahida, os 
quaes serão rubricados pello Doutor Corregedor daComarca. 
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<15> 
Capítulo 20.

Nunca já mais se elegerão 
por Juiz, e mais officios, senão homens Crioulos, e não sevotarão pa 
ra semelhantes cargos em outras pessoas que não forem as mencio- 
nadas, e terão sempre preferencia os crioulos naturaes desta Co= 
marca, e sucedendo morrer alguma mulher, ou filho de Irmão, a nos= 
sa Irmandade a com panhará, edará sepultura não atendo em 
outra parte, porem estes ditos filhos, emulheres não terão su fragio
algum.
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Capítulo 21.
O Irmão que for rebel=
de, ou cauzar discordias na Irmandade pella primeira vêz
será reprehendido em meza, pella segunda será condenado
em quatro Livras desera, epella terceira vêz será expulçado
para fora dadita Irmandade, evitando-se deste modo mayores
damnoz, edesobediencias.
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<16>
Capítulo 22.

Haverá sempre huma 
pauta naSachristia, naqual estará escrita onome dos Irmaons 
que falescerem, com individuação dia domêz, e anno. Haverá ma=
is outra pauta com os nomes dos Irmaons que hãode servir em 
cada huma semana anossa Irmandade osquaes Irmaons sema=
narios devem estar promptos, desorte que não hajão defaltar 
as suas obrigaçoens, equando suceda adoecer algum daSema=
na, que seseguir dará parte ao Procurador para que este adê 
ao Juiz, e nomeye independente dameza aoque hade substituir
as vezes do infermo, ou auzente.
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Capítulo 23.

O Juiz eseos Mezarios 
desta nossa Irmandade todos geral mente, e cada hum depersi, 
cuidem na conservação damesma, edevem defendela, etudo aquillo
quefor abeneficio, deve por em Meza ainda que não tenha car- 
go algum namesma dando parte do que [osuber], porque isto 
se intende, zello, eIrmão fiel aesta nossa Irmandade, ese ouver 
alguma duvida sobre alguma couza que seinnove, eque não es- 
teja declarado neste Comprimicio, sefara Meza arespeito 
doque houver denovo, esediscedirá como justo for. Cuidará 
mais esta Irmandade nas esmollas dasbacias aque setirem 
noz dias proprios determinado em virtude das Provizoens, e vem 
a ser Santa Luzia as terças feiras NossaSenhora do Parto as= 
quartas feiras São Gonçalo Garcia asquintas feiras. Nossa Senhora 
daSaude aos Sabbados São Elesbão, eSanta Efigenia as Ses
tas feiras. NossaSenhora das Mercês aos Domingos como Pa= 
droeira das devoçoens anexas aesta Irmandade para que os= 
nossos vindouros conservem as mesmas devoçoens.
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<17> 
Capítulo 24.

Ultimo do inserramento 
deste Comprimissio que consta de vinte e quatro Capitu 
los escritos, os quaes estão conforme as nossas vontades pa 
ra oque pedimos, erogamos a todos os nossos Irmaons, pre= 
zentes, e vindouros evitem toda, equal quer desordem mayor 
mente em actos publicos, e cuidem em guardar tudo quanto 
aqui está ponderado neste Comprimicio, edo contrario ha= 
vendo alguma opozição entre os Irmaons, reccorrerá o Ju- 
iz ao nosso Juiz da conta para adevida observancia deste 
Comprimissio afim de que guardem, eobservem como nelle 
se contem bem entendido que o dinheiro que houver na nossa 
Irmandade sedará arazão de juros apessoa, ou pessoas ca- 
pazes prestando dois fiadores idonios. Arrayal do Tejuco 
em oprimeiro de Janeiro de 1779.
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]49

<18> 

Tem este Livro dezesétemeias folhas depapél,50

todas por mim numerádas, e rubricádas com es= 
ta rubrica51 de que ú[z]o: e para constar fiz este 
assento de encerramento. Tejúco 31 de Dezembro de
1779.
Joaquím Manoél deSeixas [Abranches] 

Rubricas deste Livro -52 1360 
dos assentos -53  0300 
Conta -54 0150 

Soma - 1810 55

49 O fólio 22v encontra-se em branco no original.
50 Mudança de punho a partir desta linha. 
51 Depois de “rubrica”, o escriba faz sua rubrica para mostrar como ela é. 
52 Optou-se por usar o hífen na transcrição, mas, no texto original o que existe é um traço longo. 
53 Optou-se por usar o hífen na transcrição, mas, no texto original o que existe é um traço longo. 
54 Optou-se por usar o hífen na transcrição, mas, no texto original o que existe é um traço longo. 
55 Abaixo há a rubrica de Joaquim Manoel de Seixas Abranches.
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  56

<19> 
57DonnaMaria por graçadeDeosRaynhadePortugal 
edosAlgarves, da’quem[e]da’lem Már, emAfricaSenhorade 
Guiné. [inint.] Como Governadora, eperpetuaAdmenistradora, 
queSoudoMestrado, Cavalaria, eordemdeNosso Senhor 
Je[z]u[z]Christo Faço saber aosque EstaMinhaProvi= 
zão deConfirmação Virem, quepor não sepoderem Ere= 
gir, Semfaculdade Minha, Irmandades, ou Confrarias 
nas Igrejas da[z]Conquistas Ultramarinas, porSerem 
pleno jure dadittaordem, edaMinha Jurisdição in= 
Solidum, como perpetua Governadoradella. E= 
attendendo ameRepresentárem [oJuis] e Irmaos [da]= 
Senhoradas Merces, homens Crioulos do lugar doTejuco,
noCerro dofrio, eBispado deMarianna, terem Ere= 
gido amesmaIrmandade, ComLicença doProvedor 
das Cappelas daComarca; paraCalidade daqual ne= 
cessitávão deConfirmação Minha: Pedindo-mefosse 
ServidaConceder-lha Oque[v]isto eRespóstadoPro=
curadorGeraldasOrdens. Hey por bem fazer merce ao=
Juis e Irmao[z] daReferida Irmandade deNossa Senho= 
radas Merces doArrayaldoTejuco, deConfirmar a= 
Erecção damesma, ealicença que paraEsteeffeito 
obtivérão do[Vosso]Provedor das Cappelas. EestaSe=
Cumpra, egoarde Como nellaSeContem Sendoprova 
dapella ChancelariadaOrdem. ARaynhaNossa 
Senhora omando[u]pellos Deputádo[z] daMezadaCons- 
cien[s]ia, e Ordens Luis deMello, Sá, eJoze Freire Falcão de58

56 O fólio 23v encontra-se em branco no original.
57 Mudança de punho. 
58 Na linha seguinte, centralizada, existe uma rubrica. 
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deMendôça. Jozé doNascimentoPereiraa[f]ezem
Lisboa aosVinteequatro de Novembro demil SetteCentos
outtentaedo[i]s. ./. Pago desta O[u]tto Centos Reis, edeassigna[tura]
O[u]tto Centos Reis.
Jozé Joaquim[Oldemberg] afezescrever.
[espaço]Luis deMello e[Saa]
Jozé Freyre Falcão59

João de Oliveira Leite de Barros
Pagou Quarenta reis [inint.]
Novecentosedesreis Lixboa a 5 de
Dezembro de1782 ./.
Januario Antonio da [Silva]Castro

60Registrado a folha151./. doLivro do Regimento
desta Chancelaria da OrdemdeNossoSenhorJesuschris
to [Lisboa] 9 de Dezembrode178261

62O[Doutor] Ignacio deCarvalho da[Silva]. Mo[ç]o
FidalgodacazadeSuaMagestade doseu [inint.]
SeuJuiz deIndiaeMina e das Justificadas
[inint.] [inint.] Faço Saber quepor[feé] do=
Escrivão que esta sobscreveo meconstou
serosignal Supra do [Dezembargador] Chance

[l]er João de Oliveira Leite de
Barros [oficial] [Juiz] porjustificado
[Lisboa] a 14 deDezembrode1782
63Francisco daSilvaBragaoSobscrevy
Ignacio deCarvalho daSilveira

64Por Despacho daMesadaConsciência;
ordens de16 deOutubro de1782./.
[ilegível+ 1 linha]

59 Existe, após o sobrenome, uma rubrica iniciada pela letra M, o que nos faz supor ser Mendôça.
60 Mudança de punho.
61 Na linha seguinte a este trecho há uma rubrica.
62 Mudança de punho.
63 Mudança de punho.
64 Mudança de punho.
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<20> 
DonnaMariaporgraçadeDeosRaynhadePortugal, 
e dos Algarves, da’quem, e da’lem Már, emAfricaSenhorade=
Guiné. [inint.] Como Governadora, eperpetua Administradora, 
queSoudo Mestrado, Cavalaria, eOrdemde NossoSenhorJesus
Christo. Faço saber aosque esta Minha Provizão deCon= 
firmação Virem, que o Juis, e mais Irmãos daIrmandade 
deNossaSenhoradas Merces, homens Crioulos doArrayal 
doTejuco, no Cerro doFrio, Bispado deMarianna, meRe= 
prezentárão terem feito paraoSeuRegimen oCompro= 
misso, que offerecião naMinhaRealPrezença; pedin= 
do-me fosseservida confirmarlh[o]. Oque[visto], eRespos=
tadoDezembargadorProcurador GeraldazOrdens. 
Hey porbem, eme[prás] fazer merce aoJuis, emais Irmãos 
daReferida Irmandade, delhes confirmár oCompromisso 
escrito neste Livro, em treze meyasfolhas depapel com= 
vinte equatro Cappitulos, com aemenda porem, deque 
arespeito doCappitulo terseiro, dévem pedir as Suas dividas
emJuizo Competente, enão por Monitorioz; arespeito d[o]s
Cappitulos Settimo, Outtavo, décimo, edécimo terseiro, 
pello quepertence aosdireitoz doParrocho, edaFabrica; 
ficarãó Salvozestes direitoz, Como tão bem apreziden=
cia do mesmo Parrocho nas Eleiçoês; Equanto aoCappi=
tulo decimoouttavo ficará reduzi daaEsmola, á meta=
de doque nelle Seachadeterminado; eComestas Emen
das oConfirmo, ehey porConfirmado, Visto estár emtudo
omais conformeoDireito, eás Deffiniçoes daditta 
Ordem; comdeclaração, que asEleiçoes do Juis, e mais65

65 Na linha seguinte, há uma rubrica centralizada. 

695  
  
  
  
  
700  
  
  
  
  
705  
  
  
  
  
710  
  
  
  
  
715  
  
  
 
  
720  
  
  

[fól. 25r]



Li
vr

o 
de

 C
om

pr
om

is
so

 d
a 

Ir
m

an
da

de
 d

e 
N

os
sa

 S
en

ho
ra

 d
as

 M
er

cê
s

273

e mais officiaes daMezadaSobredittaIrmandade, sefarão 
na prezença eCom interv[e]nção do RespectivoParrocho, eCum= 
prirão exactamente tudo oque pello Meu Tribunalda= 
MezadaConsciencia, eordens lhes for determinado, dan= 
do contas ao Provedor dazCappelas daComarca doCerro
doFrio, ou aquem EuporEspecial ordem Minha determi= 
nár, enão aoutrem, porquanto amim pertence somente,
pellos Ministroz, que meparece[r], tomár asContas dazConfra= 
rias[C]ittas nasIgrejas da SobredittaOrdem, porSerem 
izentas porBulla Appostolica de[toda]Outra Jurisdição;
eMando aozOfficiaes, que[ora]São, e[Ao]dianteforem 
daMezadamesmaIrmandade, não declinem, [n]em 
póssão declinár daJurisdiçãodaReferidaOrdem, e doz
Ministros, aquem [inint.] forservida [inint.], deque 
farão termo neste mesmoLivro, pello Escrivão da= 
Meza, assignadoportodos, epelloVigario, ouCappelão, 
quelhes dará ojuramento de emtudo Cumprirem, egoar= 
dár emessaMinhaProvizão; eacerescentandose de 
novo algumaCouza nesteCompromisso, senão uzará 
della, semprimeiro ser vistaeapprovada noditto [Meu]
Tribunal. Pello que Mando ao [inint.] Provedor dazCappe= 
las daComarca doCerro doFrio, atodas as pessoas  da re= 
ferida Irmandade, Justiças e Officiaes, aqueoConheci= 
mento desta pertencer aCumprão, eguardem, e fáção in- 
teiramenteCumprir, egoardár, como nellaseContem, 
Sendo passado pellaChancelariadaOrdem; e[inint.] Como66

66 Na linha seguinte, há uma rubrica centralizada.
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<21>

[Carta] posto, queSeuEffeitohájadedurár mais [dehumanno],
Semembargodequalquer Provizão, ouRegimento emCon=
trario. A RaynhaNossaSenhora omandoupellosDe=
putados daMezadaConsciencia e ordens Luis de Mello,
eSá, e Jozé FreireFalcão, eMendôça. Jozé do =
Nascimento Pereira afezemLisboa aosvinte, e
quatro deNovembro demil Sette Centos Outtentaedous ./.
Pagoudesta NoveCentos, eVintereis, e deassignatura 
quatroCentos Reiz. 
Jozé Joaquim [Ol]demberg afezescrever. 
Luis deMello eSaa  
Jozé Freyre Falcão e67

João deOliveira Leite de Barros 
Pagou Quarenta reis e aos[inint.] 
Dous mil seis centosetrintareis 
Lisboa a 5 de Dezembro de 1782./.

Januario Antonio da Silva[Santos] 
Registrado a[folha] 151 do Livro do Regimento des
ta Chancelaria da ordem de Nosso Senhor Jesus Chris 
to Lisboa 9 de Dezembro de 178268

67 Existe uma rubrica iniciada pela letra M, que nos faz supor ser Mendôça. 
68 Na linha seguinte a este trecho há uma rubrica.
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PorDespachodaMeza
daConsciencia, [eordensde] 16 de
Outubrode1782./.

ODezembargador Ignacio deCarvalho
daSilveira Moço Fidalgo da caza deSua
Magestade doseu[inint.] seu Juiz daIndia
eMina e das Justificadas [inint.] [inint.]
eFaço Saber queporfeêdoEscri=
vão que esta sobscreveomeconstou
ser osignal [retro] doDezembargador Chan
celer João deOliveiraLeite
de Barros oque hey por Justifica
doLisboa a 14 deDezembrode
1782 Franciscoda SilvaBragaaSubs
crevy

Ignacio deCarvalho da Silveira

Cumprasse, eguardesse, assim como SuaMagestade
determina Tejúco 26 deMarço de 178369

69 Na linha seguinte a este trecho há uma rubrica.
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Termo deAçei tação da á Preciação70

deste Comprimiçio Por Sua Magestade que 
Deos oGuarde 

O Primeiro deAbril do Anno de 1783 [inint] [Jois] Escrivão Ti
zoureiro emais Irmãos desta Irmandade deNosa Senhora 
das Merçes deSanto Antonio do Arayal do teiuco filial 
damatris da [vila] do [prinpe] juntos em meza Com a 
prezidençia do [Reverendo] Doutor Manoel Joze da[Fonseca] Brandão 
Vigario [Colledo]71 desta freguezia protes tamos debaixo 
deJuramento dos Santos Arcangelios que nos foi dado pello 
mesmo [Reverendo] [inint.] Compriremtudo com [asdetrimição] 
que Sua Magestade fedeliçima foi Servido mandar [na] á precia 
ção dos Capitulos do noço Comprimiçio Sugeitandonos 
em tudo. Compronta obidiençia á Regias [detrimina] 
ç[ois] dadita Senhora deque fizemos este termo 
OVigario Manoel Joze da Fonseca Brandão 
como [o] Juis Antonio dacosta [inint.] [inint.] [Guimaraes] 
como [Procurador] Euzebio [Nascimento]da [Conseiçam] 

Valentim Antônio Gomes 
Escrivão Antonio Antunes de [inint.] 

Joaquim Pires de Carvalho 
Manoel Francisco Ribeiro [inint.] [inint.] Provedor [Manoel] Luçena Silva 
Miguel [Duarte] 
Victorano Correa  Joaquim Joze Pinto  João [Saraiva] [inint.] 
[Visto] em 180372

[Devem] aprezentar 
neste [prazo] no termo [de]15 
dias os Livros da Em trada 
e da [inint.] do Cofre que de
viam ter em cumprimen 
to do capítulo 19º Vila do Prencepe
[inint.] [inint.] [inint.]73

70 Mudança de punho a partir desta linha.
71 Acredita-se que esta seja uma variação da palavra “colendo”, significando “respeitável, venerando”.
72 Mudança de punho a partir desta linha.
73 Assinatura.
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Reforma do Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora das Mercês
Manuscrito

Transcrição: Lívia M. L. Martins (iniciação científica/PROBIC/UFMG/FAPEMIG)
Revisão: Aléxia T. Duchowny; Márcia C. de B. Rumeu; Sueli M. Coelho
Localização: Caixa 363, Bloco A, Arquivo Eclesiástico da Arquidiocese de Diamantina, situado à Rua do Contrato, 104, 
Diamantina/MG
Datas: Compromisso: 1782 a 1909 (cf. capa); ereção da Irmandade desde 1782 (cf. fól. 5r); citação de decreto datado de 
1894 (cf. fól. 6r); Aprovação canônica do Compromisso pelo Bispo de Diamantina, Dom Joaquim Silvério de Souza, em 
1909 (cf. fól. 12r).
Caracterização: Capa em papel com a seguinte inscrição: <Compromisso da Irmandade de Nossa Senhora das Mercês de Dia-
mantina 1782-1909>; doze fólios de papel; até o fólio 11, a margem esquerda não exibe pauta.  Medidas dos fólios: 32,7 cm x 
21,4 cm; mancha escrita dos nove primeiros: 26,7 cm x 12,1 cm.
Conteúdo:
(i) Pedido de aprovação da reforma do compromisso, para registro em cartório;
(ii) Cap. 1: Objetivo principal da Irmandade; Cap. 2: Condições e obrigações para entrada na Irmandade; Cap. 3 a 9: Cargos 
da Irmandade e suas competências; atribuições do juiz, do tesoureiro, do escrivão, do procurador, do andador e do capelão; 
Cap. 10: Procedimentos para as eleições de juiz, tesoureiro, escrivão e procurador; Cap. 11: Posse da nova mesa; Cap. 12: Vesti-
menta para apresentação em público; Cap. 13: Obrigações da Irmandade para com o irmão falecido; Cap. 14: A festividade da 
Irmandade; Cap. 15: Os juízes e juízas da Irmandade; Cap. 16: Critérios para ingresso na Irmandade; Cap. 17: Administração 
dos bens da Irmandade; Cap. 18: Procedimentos em relação à alma do irmão falecido; Cap. 19: Os bens imóveis da Irmandade;
(iii) Aprovação canônica do Compromisso pelo Bispo de Diamantina, Dom Joaquim Silvério de Souza.
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Compromisso da 

Irmandade de Nossa Senhora das Mercês

de

Diamantina1

------//-------

1782-1909

1 O nome da cidade e a data parecem ter sido redigidos por outro punho. 

5
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2

Excelentíssimo e Reverendíssimo Senhor3,

Os abaixo assignados Mezarios e Irmãos 
da Irmandade de Nossa Senhora das Mer- 
cês desta Freguezia de Santo Antonio da 
Sé da Cidade Diamantina, tendo reformado 
o seu Compromisso, em dezenove Capítulos,
requerem Vossa Excelência que, depois de examina- 
do, se digne conceder-lhe a sua approvação 
canonica e bem assim licença para que o 
mesmo possa ser registrado no Cartorio do ser- 
ventuario publico desta Cidade. 
Nestes termos pedem benigno deferimento. 

E. R. M. 
Juis Ju[inint.] [P]io Fernandes 
Escrivão – José Jorge. 
Procurador Jozé Joaquim da Conceição 
João Henrique Costa 
Antonio Ignacio 
Francisco [inint.] [inint.] 
Julio Caetano Gomes Ribeiro. 
João Honorato da Conceição. 
João Hermogenes da Costa
José Guilherme Ferreira dos Santos.

2 Os fólios 1v, 2r e 2v encontram-se em branco no original.
3 Há um espaço de sete linhas em branco entre este vocativo e o restante do texto. Além disso, o manuscrito foi transcrito em papel pautado. 
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Ademar [Ao]bertino de Andrade 
Arogo de Salviano da Cunha Pereira 
José Guilher[me] Ferreira dos Santos. 
Antonio da Silva [Rebeiro] 
João Diamantino 
João Baptista daCosta 
João do Rego 
Manoel Alves de [Aguillar]
[inint. + 1 linha] 
José João daCosta 
José Egydio da Costa
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1

<1> 
Capitulo I.°2

3 A Irmandade sob a invocação de Nossa Senhora 
das Mercês, erecta, desde o anno de mil setecentos e oi= 
tenta e dois, na sua Capella, filial desta Matriz de 
Santo Antonio da Sé da Cidade Diamantina 
tem por fim render culto a Deus e promover cada vez 
mais a devoção de Nossa Senhora das Mercês. 

Capitulo II

4Cada irmão pagará de entrada cinco mil reis e de an= 
=nuaes dois5 mil reis. As pessoas de cincoenta annos 
em diante e as gravemente enfermas que quizerem fazer 
parte da Irmandade, darão pela entrada e annuaes a 
quantia de cincoenta mil reis. E tambem qualquer Ir= 
=mão pode se remir por essa quantia. No livro compe=
=tente se fará o termo da entrada que será assignado pelo 
Irmão e pelo Juiz da Irmandade. Pelo facto de se alis= 
=tarem na Irmandade, ficam os Irmãos virtualmente obri= 
=gados a cuidar da salvação de sua alma; a procurar a verdadei= 
=ra paz e união de espirito uns com os outros; a evitar desavenças 
e discordias entre si, a frequentar o sacramento da Penitencia 
e receber a sagrada communhão, cada um conforme o seu 
estado e juizo do seu Confessor.

1 O fólio 4, recto e verso, encontra-se em branco no original.
2 Todos as indicações de capítulo aparecem centralizadas no texto original, adotando-se uma letra maior que a do texto principal. 
3 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
4 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
5 “dois” está escrito de tinta azul por cima de <um> do texto original. Alteração feita, provavelmente, por outro punho.
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<2> 
Capitulo III

Nesta Irmandade haverá um Juiz, um Thesoureiro, um 
Secretario, um Procurador, pessoas todas de grande capaci= 
=dade e zelo pelas cousas da Religião. Destes empre= 
=gados se constituirá a Mesa Administrativa que re= 
=presentará a Irmandade em todos os seus actos, delibera= 
=ções ou direitos, a ella compete: velar pela exacta observan= 
=cia deste Compromisso; deliberar acerca de quaesquer nego= 
=cios da Irmandade; acceitar legados pios e outras deixas ou 
doações; quando não tragam onus perpetuo de celebração 
de missas, anniversarios, pensões, ainda que temporarias, etc; 
porque em tal caso só as poderá acceitar, precedendo licen= 
=ça do Bispo Diocesano; autorisar todas as despesas a 
se fazerem com obras, com o culto e com o mais que esti= 
=ver a cargo da Irmandade, constituir procurador, tanto 
em Juizo, como fóra delle, nunca porem, com a clasula 
de poderes em causa propria; eleger o Capellão, sugeitan= 
do este acto á approvação do Ordinario, sem a qual 
não poderá o eleito entrar em exercicio do seu cargo; e 
nem fazer beneficio algum aos filhos dos que tiverem 
exercido qualquer cargo, sem o consentimento do Bispo 
Diocesano; tomar ao Thesoureiro em assemblea geral, 
no começo de cada anno compromissal as contas relati= 
vas ao anno findo, e com o seu parecer acerca das mes=
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<3> 

mas, envial=as a Camara Ecclesiastica do Bispado, devida=
mente escripturadas, arrozoadas, e instruidas com os documentos
necessarios, afim de serem alli examinadas, conferidas e approva=
das ou não, conforme as normas do direito; providenciar em
tempo opportuno, a fim de que a parte disponivel da receita
de cada anno fique em caixa, com destino de um ou mais
titulos de renda a beneficio da Irmandade. Sem expres=
=sa autorisação do Ordinario Diocesano é vedado á Me=
=sa Administrativa, sob pena de inteira nullidade de seu
acto: assumir a persolanidade juridica (Decreto: [Santa] Congrega=
=cão do Concilio, de 16 de Agosto de 1894); contrahir empres=
=timo pecuniario, de qualquer valor que seja; vender, hypothecar,
permutar, dar ou de qualquer forma alienar objectos preciosos,
titulos de venda e bens immoveis pertencentes á Irmanda=
=de ou que a ella possam vir a pertencer legitimamente;
como tambem não poderá fazer contracto de venda a retro
de bens patrimoniaes, de aluguel ou arrendamento dos mes=
mos, por mais de tres annos; despender quaesquer quantias a
titulo de esmola, salvo aquellas que fôrem de obrigação com=
=promissal; destituir o Capellão ou exoneral=o de seu cargo, sem
primeiro apresentar as causas ao Bispo Diocesano, e este
as julgar sufficientes em ordem ao alludido effeito. Have=
=rá doze irmãos de Mesa e doze irmãs. Os assumptos sugei=
=tos a sua deliberação deverão ser decidos por maioria de votos
dos Irmãos presentes; porem no caso de empate, decidirá
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<4>

o voto do Presidente. 
Capitulo IV.°

O cargo de Juiz é o principal da Irmandade, a elle com= 
pete: fazer observar este Compromisso, convocar a Irman=
=dade e presidir na falta do Parocho as suas Mesas, ou 
reuniões, procurar a exacta economia nas despesas da Irman= 
=dade, conservação e augmento de seus bens, assignar procura= 
=ções e outros quaesquer documentos que a Mesa houver de= 
liberado que passem; abrir numerar, rubricar e encerrar os 
livros da Irmandade, menos os das actas ou termos, de in= 
=ventario, e de receita e despesa; nomear entre os irmãos a= 
=quelle que deva substituir alguns dos mesarios na falta ou 
impedimento do mesmo e do seu supplente legal; manter a 
harmonia e paz entre os irmãos, e admoestal=os prudentemen= 
=te em suas faltas. Em sua ausencia será substituido pe= 
=lo Thesoureiro. Os irmãos serão convidados antecendente= 
=mente pelo andador e chamados pelo toque de sino da 
Irmandade. O Juiz pagará de joia cem mil reis. 

Capitulo V.°

Ao cargo de Juiz segue=se o de Thesoureiro e a elle 
compete: a guarda dos dinheiros e mais bens da Irmanda= 
=de, que não estiverem em cofre; receber a importancia das
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<5> 
entradas, annuaes, joias e tudo o mais que pertencer á Irman= 
=dade, passando recibo, a fim de ser este apresentado ao Escri= 
=vão, para fazer o competente lançamento nos livros, pagar to=
=das as despesas ordenadas pela Mesa, fazer as despesas miú= 
=das da Capella e comprar o que fôr necessario para o culto
divino. O Thesoureiro terá um memorial dos dinheiros que 
receber, ou despender da Irmandade escripto com ordem e lim= 
=peza, para serem as respectivas quantias passadas pelo Es= 
=crivão para o livro da Receita e Despesa. No impedimen= 
=to do Thesoureiro, fará as suas vezes o Escrivão. O The= 
=soureiro não pagará joia alguma em virtude do seu trabalho.

Capitulo VI.°

O terceiro cargo da Irmandade é o do Escrivão, que alem 
das qualidades requeridas que devem ter todos os Empregados 
da Irmandade, deverá ter bôa lettra e conhecer alguma cou= 
=sa de escripturação, para ter em bôa ordem, clareza e limpeza 
os livros da Irmandade. Ficará a seu cuidado fazer os lan= 
=çamentos da Receita e Despesa, os termos da entrada dos 
irmãos, das actas das Mesas, Officios ou cartas da Irman= 
= dade, que deverão ser assignados pelo Juiz, Thesoureiro e pelo 
mesmo Escrivão; tomar conhecimento de todas as questões, que 
disserem respeito á Irmandade, para dellas informar a Me= 
=sa, e trazer sempre bem calculadas as possibilidades da Ir=
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<6> 

mandade, para esta não se arriscar a despesas superiores ás suas 
forças ou posses. Terá os seguintes livros: o primeiro em que 
se lançarão os termos de entrada dos irmãos, nota de seu falle=
=cimento e sua conta com a Irmandade, o segundo de Re= 
=ceita e Despesa, o terceiro de actas das Mesas, o quarto 
de Recibos, alem d’um caderno de talões para os mesmos, 
o quinto de inventario, o sexto para o risco de sepulturas. 
Ao Juiz compete: abrir, numerar, rubricar e encerrar os 
livros mencionados no Capítulo IV.°, e á autoridade diocesana:
abrir, numerar, rubricar e encerrar os livros das actas, de
receita e despesa e o de inventario. Os Escrivães e Thesou= 
reiros se substituirão reciprocamente em cargos ou impedimen
tos. 

Capitulo VII.°

O cargo de Procurador requer uma pessoa diligente e zelosa 
que se esforce pelo augmento da Irmandade. É dever do 
Procurador fazer as cobranças da Irmandade, e entregar lo=
=go os dinheiros, que fôr recebendo, ao Thesoureiro, de quem 
haverá recibo para entregar ao Escrivão; é tambem da sua 
obrigação adornar a Capella da Irmandade para as suas 
festividades, destribuindo as insignias, dando=as aos Irmãos 
mais antigos que tiverem servido cargos; cumprir as deter= 
=minações das Mesas, e promover todos os negocios da Ir=
=mandade, segundo se tiver deliberado. O Procurador terá
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<7>
alem disso cuidado de que, estando algum irmão em pobreza 
e grave enfermidade seja soccorrido pela Irmandade, conforme 
as suas posses ou recorrendo a caridade dos fieis e exhortando= 
=o com prudencia a receber os ultimos sacramentos. 

Capitulo VIII.°

Haverá tambem um Andador, ou Sachristão da Capella, 
cujas as obrigações são: - Fazer aos irmãos os avisos que lhes 
forem ordenados, dar os signaes para se reunirem, assistir ás mis= 
=sas, prestando=lhes os serviços que fôrem necessarios por esta occa= 
=sião, acompanhar a Irmandade, quando sahir incorporada, le= 
=vando adiante a cruz da Irmandade entre dois C[u]roferarios, 
serão escolhidos entre os irmãos mais môços pelo Juiz ou quem 
suas vezes fizer. É tambem sua obrigação trazer todos os or= 
=namentos e mais pertences do Culto divino da Capella, lim= 
=pos e asseiados, como convem, ajudar as missas, que ahi se dis= 
=serem, assistir ás armações, e apresentar os objectos necessarios 
para as solemnidades, e ter particular zelo e cuidado de todas 
as cousas que pertencem a Capella, e nada poderá emprestar 
sem ordem do Juiz. A Mesa lhe arbitrará um ordenado, se= 
gundo o fundo de suas posses, e o seu trabalho. O Sachristão 
deverá ser um homem honesto e que não seja ebrio, bom chris= 
tão, não poderá ser nomeado sem approvação do Capellão 
ou do Parocho.
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<8> 

Capitulo IX.°

Haverá nesta Irmandade um Capellão, quando fôr possi=
=vel, eleito pêla Mesa, cujas as obrigações são: dizer missa
todos os sabbados ou domingos pelos irmãos vivos e defunctos 
desta Irmandade, visitar os irmãos enfermos, consolal=os e 
lembrar=lhes, com a devida prudencia, os seus deveres de chris= 
=tão, conforme o aconselharem as circumstancias, exercer em 
nossa Capella todos os officios do Culto Divino, que não 
forem de direito exclusivo parochial; assistir ás eleições e 
a todas as Mesas e nellas terá a presidencia no impedi= 
mento do Parocho da Freguezia, para o que será convi= 
dado. Neste capitulo se observará tudo quanto fica dito 
á respeito do Capelão no capitulo terceiro deste Compro=
misso. Terá o estipendio que lhe fôr marcado em 
Mesa. 

Capitulo X.°

As eleições para Juiz, Thesoureiro, Escrivão e Procura= 
=dor serão feitas pela maneira seguinte: No dia determi=
=nado para este fim, que será a vespera da festividade da 
Irmandade, se reunirão os Mesarios, mais irmãos e o Pa= 
=rocho da Freguezia ou quem as suas vezes fizer, que será
previamente avisado, a fim de a ellas assistir como repre= 
sentante da autoridade diocesana. O Escrivão de accordo
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<9> 
com o Juiz, apresentará, particularmente, antes da Mesa 
uma lista de tres ou dois nomes ao Parocho que a approva= 
=rá ou a recusará, conforme julgar em consciencia, para cada 
um d’aquelles tres cargos, dos Irmãos que estiverem nas cir= 
=cumstancias de bem servil=os, devendo ser preferidos os mais an= 
=tigos em iguaes circumstancias, e destes nomes será escolhido um 
por votos escriptos, ou symbolicos. Podendo, porem, acontecer 
que os irmãos queiram a conservação de alguns Mesarios que 
acabam de servir, poderão elles ser propostos pelos irmãos e re= 
=eleitos somente por um ou dois annos, se assim concordar o Pa =
=rocho, do modo aqui indicado. Os novos empregados da Ir=
=mandade, irmãos e irmãs de Mesa, Juizes e Juizas serão esco= 
=lhidos pelo Escrivão de accordo com o Juiz e Thesoureiro, e ap=
=provados por acclamação dos irmãos presentes. Uma lista 
desta eleição assignada pelo Parocho, ou quem suas vezes 
fizer e pelo Escrivão será affixada em logar patente em nos= 
sa Capella.

Capitulo XI.°

No dia de Nossa Senhora das Mercês, que é a 24 do mez 
de Setembro, se reunirá a Mesa para dar posse aos novos 
Mesarios, apresentando as suas contas de Receita e Despesa 
do anno findo, passando o respectivo saldo que houver ao novo 
Thesoureiro, e o Escrivão apresentará um relatorio do estado em 
que se acham as posses da Irmandade e uma lista dos devedores
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<10>
e credores da Irmandade. E se observará quanto ás contas 
as disposições do Capitulo terceiro deste Compromisso. 

Capitulo XII.°

6Os irmãos usarão de opas brancas com murças azués e com 
ellas se apresentarão em todas as occasiões, em que a Irman= 
=dade tenha de comparecer em Corporação, tendo os primeiros 
logares irmãos que exerçam actualmente algum cargo, e se=
gundo a graduação. A respeito das outras Irmandades,
a nossa observará o que estiver determinado pelo direito, 
posse pacifica ou antiguidade. 

Capitulo XIII.°

7A Irmandade é obrigada a acompanhar e dar sepultura 
aos irmãos que fallecerem, e aos filhos destes, até a idade de 
sete annos e mandará celebrar duas missas por alma de ca= 
=da irmão, se não tiver sido remisso em pagar seus annuaes8 e 
tres pelo Juiz e por qualquer outro irmão que tiver servido car= 
=go. O sachristão dará os signaes no sino da Irmandade pe=
=los irmãos que fallecerem á vista da ordem do Parocho, que 
tambem deve ser passada e assignada pelo Escrivão. A Ir=
=mandade terá um esquife ou caixão com todo o seu preparati= 
=vo necessario para levar a sepultura os irmãos pobres fallecidos9.

6 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
7 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
8 O trecho “se não tiver sido remisso em pagar seus annuaes” aparece sublinhado com lápis vermelho no original.
9 Esta frase foi riscada tanto de tinta azul quanto de lápis vermelho no texto original. 
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<11>
Capitulo XIV.°

10A festividade da Irmandade se fará cada anno, como de costu=
 =me, no dia quinze de Agosto, com Novenas, Missa solemne, 
Sermão e Procissão, tudo segundo a Mesa tiver deliberado pa= 
=ra o que ella se reunirá dois ou um mez antes, enviando ao 
Parocho da Freguezia o programma da festividade afim de o 
approvar ou não, no todo ou em parte, nada se podendo tratar, 
sem o que não pode ser posto em execução. Os irmãos não de=
 =vem faltar a estas solemnidades e será muito louvavel, que por 
estas occasiões cheguem aos sacramentos da Egreja, pois, é a 
principal devoção, com que podemos agradar a Santissima Vir=
gem, Nossa Senhora das Mercês. Neste dia da festa de 
Nossa Senhora tambem os irmãos deverão trazer as suas 
joias e annuães, e para o fim de os receber, o Juiz, Thesoureiro e 
Escrivão se reunirão em Mesa com os livros respectivos pa= 
=ra que se possam fazer immediatamente os lançamentos dos 
dinheiros recebidos, e ahi se conservarão por todo tempo necessario.

Capitulo XV.°

Haverá tambem nesta Irmandade um primeiro Juiz, como
fica mencionado no Capitulo quatro e uma primeira Juiza que 
darão de joia cem mil reis (100:000) e mais outros Juizes e Jui= 
=zas da mesma Senhora que darão vinte mil reis (20:000), 

10 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
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<12> 
um Juiz e duas Juizas de São Raymundo Penafort, um 
Juiz e duas de São Pedro Nolasco, um Juiz e duas de São 
Raymundo Nonnato e assim dos demais Santos; os Juizes 
e Juizas destes Santos darão dez mil reis (10:000) de joia,
doze irmãos e doze irmãs de Mesa darão de joia cada um 
cinco mil reis (5:000). O Escrivão e o Procurador da Irman= 
dade serão isemtos do pagamento de joias em rasão do seu mui= 
to trabalho. Nenhum irmão será obrigado a acceitar qualquer 
cargo senão depois de decorridos quatro annos, depois do ultimo 
que tiver servido; e o que tiver servido de primeiro Juiz e primei=
ra Juiza, só depois de passados dez annos. 

Capitulo XVI.°

11Poderão fazer parte desta Irmandade todas as pessoas de um 
e outro sexo, com tanto que tenham posição decente na sociedade;
que não pertençam e formalmente se compromettam a não per= 
tencer de futuro a nenhuma seita ou sociedade condemnada pela 
Egreja; que não sejam pessoas escandalosas em seu modo de vida, 
nem estejam ligadas pelo chamando casamento civil, com preterição 
do casamento religioso, catholico. O mesmo fica entendido á res= 
peito de qualquer cargo desta Irmandade. Se algum Ir= 
mão, depois de admittido vier a filiar=se em sociedade condemna
=da pela Egreja, fica ipso facto excluido desta Irmandade até 

11 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
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<13>
que se corrija. Qualquer pessoa que tenha os requisitos necessa= 
=rios para ser irmão, sendo escolhido para algum dos cargos deste 
Compromisso, tendo concorrido ao menos com a joia de dez mil 
reis, será considerado como irmão, com a condição de pagar os annu= 
aes 12e assignar o respectivo termo.

Capitulo XVII.°

Os bens, quer moveis, quer immoveis, que constituirem ou que
constituem presentemente o patrimonio desta Irmandade, são 
e serão considerados de natureza exclusivamente ecclesiastica, 
apenas administrados pela Mesa. Se por motivo justo a 
Irmandade fôr obrigada a dissolver=se, todos os seus bens pa=
=trimoniaes de qualquer natureza que sejam, serão entregues ao
Ordinario da Diocese, o qual os applicará á qualquer asso= 
ciação pia. Esta Irmandade não poderá ser considerada 
pessoa juridica, senão depois de canonnicamente approvado 
este Compromisso, e quando assim o declarar o Bispo Dio=
=cesano. Esta Irmandade respeitará os direitos, tanto paro=
=chiaes, como da Fabrica da Matriz, e os da Mitra sem
excepção de nenhum d’elles. Sem licença da Curia Epis= 
=copal in scriptis não será permettido a esta Irmandade pe= 
=dir esmola, a excepção da que se pede semanalmente para as 
missas, nem no perimetro da Freguezia a que pertencer, nem
no de outra differente.

12 O trecho “com a condição de pagar os annu= | aes” está sublinhado com tinta azul no manuscrito. 
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<14> 
Capitulo XVIII.°

13Os Irmãos resarão um Terço do rosario por alma dos ir=
=mãos fallecidos, e a Irmandade mandará celebrar trimes= 
tralmente uma missa pelos irmãos defunctos e pelos bem=
feitores desta Irmandade. 

Capitulo XIX.°

O patrimonio desta Irmandade em bens immoveis con= 
=siste em algumas casas. Esta Irmandade tem ainda
de haver a metade da Fazenda do Carioca, situada na Fre= 
guezia de Nossa Senhora da Gloria deste Bispado e 
Municipio de Diamantina, a qual deixou, em uma das 
verbas de seu testamento Dona Francisca Joaquina de 
Oliveira, em partes iguaes, para as Capellas de Nossa Se=
=nhora das Mercês e do Amparo, depois de decorrido o es= 
=paço de trinta annos, que se completa á 10 de Outubro de
1913, em que estas Capellas entrarão em plena posse e gô= 
=zo da dita Fazenda. Temos assim concluido estes deze= 
=nove capitulos de que se compôe este Compromisso, para o 
qual pedimos a approvação do Excelentíssimo Senhor Bispo Dioce= 
=sano.

13 No início do parágrafo existe uma marca <+> escrita com lápis vermelho.
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14

Dom Joaquim Silverio de Souza, por
Mercê de Deus e da Santa Sé Apostoli-
ca, eBispo de Diamantina, etc., etc., etc..

15Fazemos saber que, attendendo ao que em sua
petição Nos pediram os Mesarios e Irmãos da Irman-
dade de Nossa Senhora das Mercês desta Freguezia
de Santo Antonio de Diamantina, com sede na egreja
de Nossa Senhora das Mercês nesta cidade, depois de
examinado o Compromisso reformado da mesma Irman-
dade, Havemos por bem de approval-o canonica-
mente, podendo, outrosim, ser registrado no Carto-
rio do serventuario publico desta cidade, devendo,
d’ora em deante, se reger por elle a supra
mencionada Irmandade. Dada e passada em
Diamantina, sob o Nosso Signal e Sello de Nos-
sas Armas, aos 30 de outubro de 1909.

16Joaquim, Bispo de Diamantina

Sellada na Chancellaria Diocesana e registrada na17

Camara Ecclesiastica, a [folhas] 2v. do livro competente, aos 30
de outubro de 1909.

O Escrivão Padre José Pedro Lessa.

14 Papel diferente dos fólios anteriores: escrito por punho diferente, possui mais pautas cuja cor também é diferente. Este fólio não foi 
numerado.
15 Há cinco linhas em branco antes do início deste texto. 
16 Uma cruz precede a assinatura.
17 Selo em carimbo seco, no qual se lê: “Joachim Silverius de Sousa, Episcopus Adamantin.”. Ao lado do selo aparece uma rubrica.
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8v, 10r, 10v); termo de aceitação de 1799, no Arraial do Tejuco (cf. fól. 10v); aprovado e registrado (dois artigos do compromisso 
que foram reformulados) em 1839, em Mariana (cf. fól. 14v)
Caracterização: excelente conservação; capa de veludo carmim, com verso marmorizado. Na lombada, etiqueta de papel com os 
seguintes dizeres: <Irmandade de Nossa Senhora do Amparo 1782>; Os 15 fólios de papel apresentam filigranas com a inscrição 
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Armazenado, na mesma caixa, com o Livro de Compromisso (1908) e o Livro de Receita (1876-1882), que não foram editados.
Conteúdo: Cap. 1 a 8: Obrigações dos membros da Irmandade; Cap. 9: Organização da procissão; Cap. 10: Eleição de novos 
membros; Cap. 11: Esmolas dos oficiais de mesa; Cap. 12: Posse dos novos membros; Cap. 13 e 14: Condições para a entrada 
de novos irmãos; Cap. 15: Ausência prolongada de um irmão; Cap. 16: Procedimento com os irmãos doentes ou que vierem a 
falecer; Cap. 17: Procedimento com o irmão devedor de seis ou sete oitavas; Cap. 18: Procedimento com irmão que vier a falecer; 
Cap. 19: Ordem de posicionamento da Irmandade em acompanhamentos com cruz; Cap. 20: Posses e rendas da Irmandade; 
provisão de ereção; provisão por parte da mesa da consciência; termo de aceitação; confirmação de dois artigos reformando 
outros dois; tratado de aprovação dos dois novos artigos; artigo 2º reformulado; termo de aceitação dos dois novos artigos; des-
pacho; provisão de aprovação. 
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Guedes1

Estatutos da Ir-2

mandade deNossa Senhora do Amparo do Ar
raial deSanto Antonio deTejuco, doSerro
Frio, Comarca da Vila do Principe, Bispa

do de Marianna.

Anno de 1,7,82[.]

Capitulos.1º.

Nesta Irmanda
de havera hum Capellam, oqual Sera eleito pela Me
za,  eSelhedará apurçaõ pelo quefor ajustado, fazendo=
se termo nolivro deles, comos assentos percizos, tendo oRe
Verendo Capellam obrigaçaõ dedizer Missa daIrmandade
todos os Sabados daSemana, sendo esta aplicada pela 
tençaõ dos Irmaõs Vivos, ealma dosfalecidos, edeacom-
panhar aIrmandade todas asvezes que sahir árua, asestir
aos Imaõs maribundos, edizer Missa aos Domingos, edias
Santos na Capella, Confessar aos Irmaõs, não [s]endo as
Missas sugeitas, senaõ asdoSabado, podendo o [dito] Reverendo Ca- 
pellam nas festas daIrmandade Cantar Missa, edeCa[pa]
das Perges, asestir as Novenas, in censar, efazer todos osactos 
Sacerdotaes; eSendo que por cauza deMolestia, ouOutro
justo  impedimento naõ posa cumprir comasSuas obrigaçoenz, 
deixará emseu Lugar Outro Reverendo Sacerdote que emtudo as Sa

<tis>

1  Rubrica do escrivão, que aparece, no canto superior direito, em todos os rectos até o sétimo.
2  Toda primeira linha de capítulo se encontra destacada em cor mais forte e tamanho maior que as demais.
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as Satisfaça, sem que a Irmandade ha 
ja defazer outra despeza. 

2º3

Averánamesma
Irmandande úm Juiz, que será elleito por voto detodos os
Irmaõs que aodianteSedirá, edamesmaforma úm Es-
Crivaõ, eumTizoureiro, edous Procuradores, sendo opri= 
meiro nomeado na Eleiçaõ obrigado aprezidir atodos 
os actos da Irmandade, ena sua falta o Segundo; como
taõ bem, averá doze Irmaõs deMeza, etodo omais nu=
mero dos Irmaõs, que porsua devosam quizerem servir adita
Irmandade, obrigando-se aguardar nela osCapitulos seguintes. 

3º
AobrigaçaõdoJu =
iz, he ademaior importancia, que há nesta Irmandade,
porque aele pertence deligenciar comtodo o Cuidado, que os Ir-
maõs sejaõ muito Zelozos, enaõ faltem asSuas obrigações,
persuadindo-os como seu exemplo aque  asistaõ todos com

Cuidado

3  Todos os capítulos que foram indicados apenas pelo número aparecem sublinhados no original.

[fól. 1v]
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Comcuidado edeligencia, etodo o Irmaõ que
for eleito para adita ocupação de Juiz, senaõ poderá excluir
deoser, easim lhepertence por todo ocuidado noaumento daIrmandade;
easertirá comtudo oque necessariofor evitando imprestimos
dosmoveis, eparamentos damesma, naõ concentindo que coisa al-
gua Sayafora daIgrejaSem ordemSua.

4º
AobrigaçaõdoEs=
crivaõ naõ deMenos contahe, porque aele pertence ocui-
dado dos Livros, eboa Ordem deles, fazendo a cen[t]os de recei=
ta, edespeza comclareza, edestinçaõ; equando o Juiz poralgua
ocupasaõ, ouempedimento naõ possa ase[s]tir oque esta aseu car-
go eobrigaçaõ, o Escrivaõ suprirá emseu lugar, comomesmo
ônus do Capitulo terceiro. 

5º
AoTezoureiroper
tence ogrande Cuidado dasfabricas, eparamentos que tendo-os
debaixo dechave osvizitará amiudo; everá oque para omesmo [se]
necesita, eomandara fazer para aCeio do Culto Divino dan 

do

[fól. 2r]
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dando parte emMeza, enela aprezentará
asContas doque segastar, etera cuidado deaplicar aoProcurá
dor para Cobrar oque sedeve aIrmandade, easistirá atodos os actos
dela para ter prontamente oque for necesario, etodo odinheiro que
[lh]eparar namam será obrigado arecolher ao Cofre, oqual te=
ra  trez chaves, dasquaes goardará úma omesmo Tezoureiro, outra
o Juiz, eoutra o Escrivaõ, e para odito Cargo sedeve eleger sugei=
to idóneo.  

6º
Aoprocurador
Comomesmo n[o]me lhevem-obrigaçaõ deprocurar tudo oque
pertencer a Irmandade para oSeu aumento, econcervasaõ, sendo com=
bom Zelo fiscal daObServancia destes Capitulos, edos Irmãos
seguardaõ oque neles lheestá e[x]posto aSatisfazerem aomais
que selhesincarregase; eCons[tan]do aver emqual quer Irmão
falta, ouOmissaõ odirá emMeza. Tambem imcumbe
aodito ter cuidado com alguas demandas quando ashaja, edeligenciar
omais que for abeneficio da Irmandade; edetudo oque obrar, cobrar
earecadar, asim como asesmolas dos Irmaõs, tanto dosanuaes,
como tudo oque pertencer adita Irmandade, dara parte emMeza, e
sefor materia perciza, que naõ possa esperar, aque seajunte
aMeza, proporá ao Juiz, eao Escrivaõ, seguindo suas
determinaçoenz, e fazendo o Contrario deste Capitulo sera ar
guido, ejulgado por incapaz da ocupasaõ.

7º

[fól. 2v]
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[fól. 3r]
7º

AosdozeIrmaõs
deMeza, que como Ofeciaes hão deServir aIrmandade, devem
ser eleitos pela mesma, Votando-se hum, ehum até Secompleta-
rem doze daqueles demais capacidade, edosque mais Votos tiverem
seraõ eleitos; equando porjusto impedimento naõ posaõ algunz
destes exercer atal ocupaçaõ, o Juiz, emais Offeciais faraõ el-
leiçaõ emoutro queSupra aquele lugar, eSeram obrigados
os ditos Irmaõs deMeza, naõSó aasestirem emodia dafesta
aMissa comsuas Opas, etoxas aCezas, maz tambem emos
dias festivos, como nosdeNossaSenhora, que principiaõ desde
odia dois deFevereiro ate oito deDezembro, nasfestas princi=
pais do Nascimento de Christo, Pascoa, eSpiritoSanto; epara
as Missas doSabado aSistiraõ dois Irmãos, os quaes nomeará
aMeza. 

8º
AveránestaIrmandade
úma Juiza, aqual elegerá a Meza, edoze Mordomas, e
Será a Juiza obrigada adar deEsmola Vinte eSinco oitavas
e as Mordomas aquatroOitavas, que tudo Searrecadará
nodia dafesta. 

9º

90  
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9º
Adeterminação da
festa sefará dois mezes antes, ficando aarbitrio daMeza
aeleiçaõ dopregador que nelaOuver depregar, enodia dafesta
asestiraõ os Irmaõs desta Irmandade comSuas Opas aex
pozisaõ doSantissimoSacramento, aMissa, Sermam, e-
Procissaõ, Levando elles todas asinSignias, inherentes, aos
actos damesma Procissam, Sem que possa Outra alguma
Irmandade intrometer-se aasestir aqual quer acto desta Ir=
mandade, antesSim todos sefaraõ, só comaSistencia dos nos
sos Irmãos, eCapellaõ, sem dependencia deOutra Irmandade. 

10º

AfestadaSenhora  
do Amparo he costumada afazer-ce aoito deSetembro, ena
Vespera deste dia, sefará nova eleiçaõ para o anoSeguinte,
prezidindo oReverendoCapellaõ damesmaIrmandade, etendo o
Juiz detoda aMeza diante p[ro]posto compauta doSu
geito para o Juiz, que seraõ trez nomeados; eomesmo fara o Es-
crivaõ, Tezoureiro, e Procurador, que selancaraõ osnomes detodos
os propostos comdestinçaõ emhum Só papel, eposto este na
mam do Escrivaõ, selevantaram todos os Irmaõs deMeza
Menos os Offeciais, [e]retirados daquele lugar, Virá vindo axama

do

[fól. 3v]
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axamado do Procurador cada um porsuaVes para
dar oSeuVoto naquele que emsua conciencia vir h[é] capaz ido-
neo para o Cupar odito Cargo, cujos votos hirá o Escrivaõ asentan- 
do, ecada hum daqueles que selhederem, eosque commais Seaxa-
rem seraõ osnovos ofeciais comadvertencia queSesuceder haver
dois, outros comvotos iguaes, oReverendo Capelaõ dezempatará, ele-
gendo oque [lh]eparecer idoneo; feita aeleiçaõ, easinada pelo Reverendo
Capelaõ sepublicará nodia da festa

11º

Asesmolas, quede=
vem dar os Ofeciaes deMeza, saõ as seguintes: Será
obrigado oJuiz adar deSeu juizadoVintesinco oitavas de
Ouro, o Escrivaõ dezaceis, o Tezoureiro doze, eos Irmãos deMe-
za quatro Oitavas cadahum, atendendose asdespezas que
sefazem com asMissas, eCarestias das festas, que tudo sein-
tregará aoTezoureiro para recolher ao Cofre da Irmandade

12º

Aquinzediasde=
pois dafesta, se dará posse aoJuiz, eOfeciaes novos, fazendo e[n]

tre

[fól. 4r]
135  
  
  
  
  
140  
  
  

  

  
145  
  
  
  
  
150  

  

  
  
  



335Li
vr

o 
de

 C
om

pr
om

is
so

 d
a 

ir
m

an
da

de
 d

e 
N

os
sa

 S
en

ho
ra

 d
o 

A
m

pa
ro

entregar aMeza que acabar aque denovo entrar aServir, e
nomesmo dia seajustará as Contas detoda adespeza, e receita
daquele anno, eas Sobras que houver serecolha aoCofre, eoTezoureiro
tomará conta destafabrica, eaparamentos, fazendo-se termos com=
destinçaõ, eSerá aobrigado o Juiz anomear doze Irmaõs para
tirarem esmolas nos doze mezes doano para adita Irmandade, fazen-
do-o nodia 6ª feira decadaSemana, cujas esmolas entregarão
Logo aoTezoureiro, cobrando dele recibo para aprezentar emMeza,
eSendo algum destes remisso, será condenado emduas Libras
deCera para aIrmandade

13º

Aimportanciaque
haõ dedar todas aspessoas dequal quer qual estado ouCondisaõ
que seja, que sequizerem assentar [por] Irmaõs nesta Irmandade, se-
ra deentrada duas Oitavas, deOuro, emeia deanual, sendo debonz
Costumes, etendo deidade até quarenta annos, eSendo demaior
ficará aarbitrio daMeza segundo aSua pocibilidade, satisfazendo
Logo unz, eOutros asditas entradas, deque fará carga o Escrivaõ ao
Tezoureiro naacçaõ dotermo que asinarem para oque haverá dois Livros
deReceita edespeza, eosmais que forem Necesarios, os quaes terá emca=
za o Escrivam, tirando deles hum quaderno comos nomes detodos os=
Irmaõs, eIrmaãs que dará ao Procurador para com eles cobrar os
anuaes, eaosque pagarem lheporá adiante pago, entregando
o Oiro ao Tezoureiro para lhe fazer des Carga no Livro respectivo. 

14º

[fól. 4v]
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14º

AestaIrmandade to=
dos os queSequizerem assentar por Irmãos, axandose peri
gozamente infermos, para que amesma noseu esquife oleve ainterrar 
falecendo, edosSeos Sufragios quizer gozar, dará logo deentrada
Vinte oitavas deouro; equerendo qualquer pessoa que aIrmandade
inCorporada comaSua Cruz, eEsquife oacompanhe, dará de
esmola dez oitavas, e Sefor,So a Irmandade comaCruz daraSeis
Oitavas, asquaes receberá oTezoureiro Logo, eSem ficar emReceita
Carregado esteOiro, naõSairá aIrmandade

15º

Auzentado=se des=
ta Irmandade algum Irmaõ parafora daterra porvarios annos dará parte
aoEscrrivam parafazer lembrança dodia, mez, eano emque seauzenta, eque[-] 
rendo gozar dosSufragios que couberem napocibilidade daIrmandade, 
deixaraSinco Oitavas deOiro para osdez anos sucesivos dean
nuais, eSenestes naõ Ouver certeza dequehé Vivo, gozara dos
mais sufragios que Secostumaõ fazer ao Irmaõs falecidos, 
que findos os dez anos se lhemandaraõfazer, ecomincerteza de
que hé Vivo naõ seraõ asMissas derequiam

[fól. 5r]
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16º
Asimquesouber
oProcurador que algum Irmam está infermo gravemente, será o=
brigado ahir logo vezitalo, eavizará aoReverendo Capellam,
emais Ofeciais deMeza para que ovam Ver, eSendo moléstia que 
tenha perigo devida exortalo aque seconfese, ereceba oSantissi=
moSacramento; efalecendo odito Irmaõ, oProcurador dará parte
atoda aIrmandade para que seajuntem naIgreja, edahi ashoras li=
citas sahirá imcorporada comaCruz, e Esquife abuscar o Irmão
defunto, Esendo este pobre, quenaõ tenha comque selhefará ointer=
ro, poderá aIrmandade conduzilo noSeu esquife para a Sepultu=
ra só comoReverendo Capelaõ, easSepulturas daCapela seram
Livres para os Irmaõs, sem apençaõ defabricas, edamesma forma
para os filhos dosmesmos até aidade dedoze annos; sendo aIrmandade
obrigada aacompanhar osditosfilhos emolheres dosIrmaõs,
domesmo modo que comeles Sepratica; efalecendo empobreza
algu Irmaõ ouIrmãa aIrmandade lhesdará mortalha, etendo sido
Juiz, ouOfecial deMeza hum abito aeleiçaõ damesma Sendo
outro [s]im obrigada aSocorrer comopocivel atodo o Irmaõ que
Cah[i]r [e]mpobreza, infermidade, ouprizaõ, tendo oJuiz partecular
Cuidado detirar pelos Irmaõs comque oposa fazer; assim como oProcurador
deovezitar amiudo, edar parte doSucedido, para que comtodo o zelo
aSim seobserve. 

17º
Todo-

[fól. 5v]
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Todo Irmaõ, ouIr=
maã que dever aIrmandade seis, ousete oitavas, oProcura
dor examinará exactamente arazaõ dafalta destaSatisfaçaõ,
esefor poromissaõ Sua odeixar depagar, sera obrigado porjustiça
sendo antes advertido primeira, segunda, eterceiravez; cujo pro
cedimento senaõ fará comaquele que aIrmandade ver hé sumamente
pobre.

18º

Pelaalmadetodo o=
Irmaõ quefalecer, semandaraõ logo dizer dentro doOitavario
Vinte Missas, etendo servido os Cargos, deJuiz semandaraõ
dizer trinta, deEscrivaõ, ouTezoureiro VinteSinco, comabrevidade ma-
is pocivel[:] oReverendo Capelam naõ poderá dizer todas asditas
Missas, epara que naõ padesa aalma denosso Irmaõ, sereparti[-]
raõ asmesmas poroutros ReverendosSacerdotes, preferindo aque
les que costumaõ ajudar aIrmandade nas Confiçoenz, eoProcura[-]
dorSerá obrigado Saber dosmesmos seestam ditas asMissas
epedirlhe Certidaõ delas para aprezentar emMeza, ouao=
Tezoureiro para prontamente aspagar, etera cuidado depois deSe
pultado o Corpo doIrmaõ defunto aVizar aos mais lherezẽ
hum rozario pela sua alma, eVitando toda ademora destes
Sufragios para que gozando deles, experimente combrevidade alivio do
que padecera. 

            19º [espaço] [espaço] [espaço]Para
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Para seevitarem du-
vidas aesta Irmandade, emSaindo árua comCruz alçada
aqual quer acompanhamento, hirá sempre imediata aa
quela que tiver Compromisso aprovado, emais antigo aeste, prefe-
rindo asmais, comohe costume inviolavel emqual quer parte

20º

Esta Irmandade se=
axahoje com sua Capela propria, como consta da Carta de=
Sentença Civel detitulo dePatrimonio, ehua rosa xamada o-
Curralinho dada pela doenteRomanaTereza, registada
na Secretaria desteBispado nolivro 9º doregimento Geral a[f] 21
aos 27 de Agosto de1772, dourada, ebem aparamentada, tu-
dofeito aCusta dos Irmãos, edevotos, sem que para amesma concorrese
oReverendoParocho desta Freguezia; edenovo comduas moradas
deCazas, humas4 deSobrado Comlojas, eoutras terreas mistas
ao Adro damesma Capella, asquaes rendem dealuguel poran-
no Cento eOito mil reis, comos quaes economais rendimento
desta Irmandade, sefornecerá aCapela doquefor mister[;] Ecomo
nadita Capela seaxa colocada Senhora doParto emSeu
Altar proprio, para maior Onra deDeos, edevoção damesmaSenhora quere=
mos festejala todos os annos, fazendose eleiçoenz nafreguezia doEstilo, edara 
Cada hum dos nomeados nela aesmola que lheparecer que searecadará
nodia da festa, eneste seOuver Senhor exposto seobservará o mesmo
que serelata no Capitulo 9º.

4  Ao que parece, o escrivão rasurou a palavra, escrevendo a letra “h” por cima da letra “e”, podendo ser lida como “eumas”.
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Para obom regimen
desta Irmandade sedespuzeraõ os Capitulos que constaõ deste
Statuto; eporque pelo tempo adiante sepoderaõ oferecer outras coi=
zas que sedevaõ aeles acrecentar; para aumento da Irmandade, ebem
das almas dos Irmãos, comaior numaro deMissas, eSufragios
seacrecentarâm. Rogamos a MariaSantissima, debaixo de=
Cujo amparo devemos exercitar aSua Observancia, nos infunda
nos Coraçoenz hum ardente Zelo, para que Comele, mereçamos
alcançar daSoberana Magnitude, como Grãã Mestra daOrdem
de Christo, aConfirmaçaõ dos ditos Capitulos doprezente Statuto, Su
geitos aela[,] possamos levantar dentro daCapela as Armas da
Mesma Ordem deChristo. [espaço] Amen. 
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DonnaMariaporgraçadeDeosRaynhadePortugal,
edosAlgarves, d áquem, ed álem Már; emAfricaSenhora
deGuiné e etc.ComoGovernadora, eperpetua Administradora, que
SoudoMestrado, Cavalaria, eOrdemdeNosoSenhor Je=
susChristo. Faço saber aos queEstaMinha Provisão
Virem, que por naõ poder Eregir-se, semfaculdade Mi=
nha, Irmandades, ouConfrarias nasIgrejas dasConquistas
Ultramarinas, porSerem plen[ojure] damesmaOrdem, 
e daminha Jurisdição inSolidum, comoperpetua
Admenistradora della: Eattendendo amerepre=
zentarem oJuis, e Irmaoz daIrmandade deNossa
Senhora doAmparo do Arrayal doTejuco, freguesia
deNossaSenhoradaConceipçaõ daVila do Princepe, no=
Bispado deMarianna, terem Eregido aditta
Irmandade, com Licença do Ouvidor, Provedor da[z]=
Cappelas daComarca do Serro do Frio, Emquanto
não aimplorávão demim; pedindo-me fosse ser=
vida Confirmar, ehaver porboa, elegitima a Erecçaõ
damesma Irmandande. [aqueVisto], e resposta
do Procurador Geral das Ordens. Hey porbem fazer
merce aos dittoz Juis, e Irmaoz daSobreditta Ir=
mandade, de Confirmár, ehaver por Confirmada
naõ Só aErecção da mesmaIrmandade, feitacom
authoridade doProvedor dazCapelas daComarca;
más taõ bem aErecção  daCappela, que Edeficáraõ
Com incompetenteLicença doOrdinario, devendo-a
implorár de mim, aquem privativamenteCompete5.  

A partir desse fólio, mudou-se o punho.
5 Abaixo desta linha, no centro do fólio, há a rubrica do escrivão.
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OConcedéla. EestaSeCumpra, [egoarde], Como
nellaSeContem SendopassadapellaChancelaria
daOrdem, ARaynha NossaSenhora omandou
pelloz Deputádos daMezada[Consciencia], eOrdens JozéFrei=
reFalcaõ, eMendôça, eDomingosAntoniodeAraujo.
Jozé doNascimento Pereira afezemlisboa aoz Vinte, e=
quatrodeJaneiro demilSetteCentos Onttentae tres.
[Pagou] OnttoCentos reis, edeassignaturaquatroCentos reiz,
BentoXavier deAzevedoCoutinhoGentil afez
escrever. Asinou oDeputadoLuiz de
Mello,e[Saas]- 6

Luis deMello eSa[as] [espaço] [Domingos] Antonio deAraujo.
João de OliveiraLeite de Barros  
Pagou quinhentos equarentareis e
aos officiaes nove centos edés reis [Lisboa] 30 de  Janeiro de
1783./.  

Antonio da [CostaLacerda] Castro Mascarenhas
[Registrado] p.18[8] do[Livro] do Regimento
desta [Alfdego] destaIrmandade daordem
deNossoSenhorJesusChristo. [Lisboa] 11 de
[Janeiro] de1783 [Canto]

<165.>

6  Os nomes a seguir foram assinados pelas respectivas pessoas nomeadas.
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PorDezpachodaMeza 
da[Consciencia], eordensde10deJaneiro
de1783./. 
[Cumprace] Vilado [Principe]
a 29 deAgosto de1783. 
[espaço] Guedez. 
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DonnaMariaporgraça deDeozRaynha dePortu=
gal, edosAlgarvez dá quem, edálem Már, emAfricaSenhora deGuiné.
e etc.Como Governadora; eperpetuaAdmenistradora, queSoudoMestrado, Cavala=
ria, eOrdemdeNosso Senhor Jesus Christo. Faço saber aosque
estaMinhaProvisaõ Virem, queoJuis, eIrmâos daIrman=
dadedeNossaSenhora do Amparo, do ArrayaldoTejuco, Fregue=
zia deNossaSenhoradaConceipçaõ daVilladoPrincepe, no=
Bispado deMarianna, mereprezentáraõ, terem para o=
Seu regimem, feito oCompromisso, queofereciaõ osaMi=
nhaRealPrezença; pedindo-mefosse ServidaConfir-
mar-lho. O [quevisto], arespóstado Procurador Geraldaz-
Ordenz[.] Hey porbem, [asosapras] fazer mercê aos dittos Juis, e=
IrmâosdareferidaIrmandáde, delhes Confirmar o Com
promisso escritonesteLivro emSeis meyas Folhas depa=
pel  com Vinte Cappitulos, com declaração porem, que
a respeito doCappitulo primeiro ficaráõ rezervádoz ao=
Parrocho todoz osdireitos, que tem naz festividades, que sefize=
rem nestaCappela, onde naõ podem fazer-se sema=
Sua assistencia, ouConsentimento: Que as esmólas,
e[E]ntradas, declaradas nos Capitulos outavo, undécimo,
decimo terseiro, edécimo quarto, porseremOpressivas,
ficarão reduzidas, as do Juiz, eJuiza a dez[a]seis outavas,
as do Escrivaõ adés, as do[Th]ezoureiro aOutto, as dos Mor=
domoz, eMordomas atres outtavas, as entradas dos Ir=
maoz a humaoutava, as dosque quizerem entrar na Ir=
mandade já enfermoz a dose outavas, a s do acompa=
nhamento ComCrus, eEsquife a Seis Outavas, enaõ hin7= 

7  Abaixo desta linha, no centro do fólio, há a rubrica do escrivão.
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enaõ hindo o Esquifequatro outavas: Que noCapitulo
decimoSexto, ficaraõ rezervadas a Fabrica, eao Par=
rocho ozdireitoz que lhecompetirem nas sepulturas
eEnterros: E que as Eleiçoens do Juiz, e mais Irmãos
daMeza serão feitas na prezença e comintervençaõ
do mesmo Parrocho; eComEstasEmendas Comeffeito
Confirmo, ehey porConfirmado odittoCompromisso;
eos mesmoz Juiz, eIrmãos cumprirâó exactamente
tudo oque oMeuTribunal[he]MezadaConsciencia
eOrdens lhes Ordenar, dando Contas aoProvedor das
Cappelas daComarca do Serro doFrio, ouaquemEu
por EspecialOrdem Minha determinár, enaõ aOu=
trem, porquanto amimpertence sómente, pello[z]
Ministroz, queme[parecer], tomár azContas das Com=
Frarias cittas nazIgrejas da dittaOrdem, porserem
izentas porBullas Appoctolicas, detoda Outra Ju=
risdiçaõ; eMando aozOfficiáes, queOrasão, ea[sin]=
[se]forem daMezadaSobreditta Irmandade, naõ de=
clinem, nem póssão declinár daJurisdição daditta
Ordem edozMenistros aquem[Eu]forServidaEncar=
regáda, dequefarâó termo nestemesmo Livro, pello
Escrivão daMeza, eassignádo portodoz, epello Vigário
OuCappelão, que lhes dará ojuramento deEmtudo
Cumprirem, egoardárem EstaMinha Provizaõ; E=
accrescentandose, ou mudando-se denovo alguma
Couza nesteCompromisso, senaõ uzará della, sem8

8  Abaixo desta linha, no centro do fólio, há a rubrica do escrivão.
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SemprimeiroSer vista, eapprováda noSobreditto Meu
Tribunal. Pelloque Mando ao dito Provedor daz Cap=
pelas daComarca doCerro doFrio, atodas as pessoas darefe=
ridaIgreja, Justiças, e Officiaes aque oConhecimento desta
Provizaõ pertencer, aCumpraõ, egoardem, efaçaõ
inteiramente Cumprir, egoardár, Como nellaSeCon=
them,  Sendo passadapellaChancelaria daOrdem; E
valerá ComoConta, posto <↓,> que seueffeito hájadedurár
mais dehum anno, semEmbargosdequalquer Provi=
zaõ ouregimento emContrario. ARaynhaNossa
Senhora omandoupellos Depozitados daMeza da Consciencia,
eOrdens Jozé Freire Falcaõ, eMendôça, eDomin=
gosAntonio deAraujo JozédoNascimento Pereira afezem=
Lisboa aos vinte, equatro deJaneiro demil sette cen=
tos o[u]ttentaetres ./.P[agou] novecentos evinte reis; edeas=
signatura quatrocentos reiz. 
BentoXavier deAzevedoCoutinhoGentil a
fez escrever. Asinou oDeputadoLuiz deMello, eSáa.

Luiz deMello eSaa [Domingos] AntoniodeAraujo9

[espaço] [espaço] João de Oliveíra LeitedeBarros
Pagou [quatrocentos] reis [eaos] officiaez dous mil e
 [seiscentos] [e] noventa reiz Lisboa 30deJaneiro de1783./.
Antonio daCosta[Lacerda] Castro Mascarenhas 

9  Os nomes a seguir foram assinados pelas respectivas pessoas nomeadas. 
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Por Dezpacho daMeza 
da[Consciencia]; eOrdens de10deJaneiro
de 1783./. [espaço] [espaço] Registrada af181 doLivro do Regimento

desta chancelaria da ordemdoNossoSenhor 
Jesus Christo. Lisboa 11 de
Janeiro de 1783
Canto 

[Cumprace], Vila 
do [Principe] 24 deAgosto de1783
Guedes.

Termo de aceitasão
Aosvinteetres dias do mes deFevereiro demil esette centos eno-
venta  e nove annos neste Arrayal do Tejuco eCaza de Conci[s]tório da
Irmandade deNossa Senhora do Amparo convocada a Meza
actual do Governo damesmaIrmandade em obcervancia de hum
despaxo do Doutor ouvidor Provedor dasCapellas profer[i]do em
hum requerimento do Reverendo Paroco desta Freguezia Raimun
do deSouza Araujo emque requeria sefizece o termo que
Sua Magestade manda fazer na Provizam retro oqual por ne=
gligencia, ou descuido senam tinha ainda feito, e sendo presente
o Reverendo JoaquimJoze daFonceca Quoadjutor destaFreguesia
com actual residencia neste Arrayal por estefoi deferido aos
oficiais e m[ais] Irmãos de Meza que prezentes estavam o Ju
ramento  dos Santos Evangelhos sub cargo do qual promete
ram eseobri[g]aram aguardar em tudo oque Sua Ma
gestade d[eter]mina naSua P[riv]izam daConfirmasão
ede nunca declinarem da Jurisdicção do Gram Mestrado
da ordemdeChristo, acuja Jurisdicção estam immediata
mente sugeitas todas as IgreijaseCapelas doDominio do
Brazil: [edecomadarar] odito Juramento easim o pro
[meteram mandace ella Reverendo Quadjutor fasrata]
Termo que acendo com migo e com todos os Irmãos para-
mentados. Eu Belchior [Pires] [declaro] [sero] Escrivam
desta Irmandade no impedimento do actual [se for aos]; e
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acinas-10 
[espaço] [espaço] Belchior [Pires] de[Oliveira] 
Joaquim JozedaFonseca. [espaço] [inint.] Francisco Antonio Ramoz Luis
[Aoziro] Manoel da [inint.] [inint.] [espaço] Francisco Ribeiro [inint.]
[inint.] Manuel Pereira deAndrade [espaço] Joaõ dos Santos Lima 
[Matheus] deSousa [espaço] Joze daCosta Moreira Sá
Francisco Antonio [inint.] [inint.]
[espaço] [espaço] Timotio [Alvarez] de Oliveira
[espaço] Joze daCosta [inint.]  
[espaço] [espaço] Luis [Roiz] [Francez]

[Acto] em 2 de [Março] de11

1803 

 [Seatras]12

Copiei [o]Capitulo [20] 
destes Estatutos em 
Compromisso [pendente] 
ao Titulo do Patrimo- 
nio desta Irmandade
afim deser [remeida] 
a copia ao Excelentissimo Go- 
verno da Provincia 
Aos 12 de novembro de 
1835. 
[espaço] o Tabeliam do [Termo] 
Francisco Antonio de [Aguiar] [inint.]

10  Os nomes a seguir foram assinados pelas respectivas pessoas nomeadas.
11 A partir desta linha até o final da página, o texto foi escrito por outro punho. 
12  Rubrica de difícil decifração.
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13O Presidente da Provincia de Minas Geraes: 
Faz saber aos que esta Carta virem que por parte dos
Mezarios da Irmandade de Nossa Senhora do 
Amparo da Cidade Diamantina lhe foi reque-
rida a confirmação de dois Artigos, que reformão 
os de numero 11-13- e 18 do seu Compromisso já 
confirmado, e sendo visto o seu req[u]erimento e a ap-
provação do Reverendo Vigario Capitular do Bis- 
pado na parte religiosa segundo o disposto no 
Artigo 2º da Lei Provincial número [66]: Há por bem 
confirmar como por esta confirm[a] os ditos dois
Artigos com as alterações indicadas p[elo]Procura- 
dor Fiscal em o seu [paxicos] lançado junto aos 
mesmos Artigos, os quaes se achão escriptos em me-
ia folha de papel de Holanda avulsa rubricada 
pelo Secretario interino desta Provincia, Honorio 
Pereira de Azevedo Coutinho; ficando porem salvos 
os Direitos Parochiaes e da Fabrica. Pelo que ordena- 
á todas as Autoridades, aquem o conhecimento desta 
pertencer, que a cumprão, guardem e fação inteira- 
mente cumprir e guardar como nella se contem.
Pagárão de Novos e Velhos direitos Geraes a quantia de
trinta mil reis, e de ditos Provinciaes a de dez mil e oi-
to centos reis, como consta dos Talões números 9 e 19 firma- 
dos em data de 15 do corrente pelo Agente do Colledor   
de Impostos desta Cidade. Carlos Martins F[err]eira
Penna a fez. Dada no Palacio do Governo da Pro-
vincia de Minas  Geraes na Imperial Cidade 
do Ouro Preto aos dezeseis dias do mez de Outubro
do Anno do Nascimento de Nosso Senhor Jesus 
Christo de mil oito centos e trinta e nove. Decimo 
oitavo da Independência e do Imperio. O Secretario

13 O fólio 11v encontra-se em branco. E, a partir desse fólio, muda-se novamente o punho.
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interino da Provincia, Honorio Pereira 
de A[z]eredoCoutinho a fez escrever.  

[Berman] Jacintho de Veiga14

Pag[ou] 8[..]400 reis
Lançada
 [Pelucia]15

  Registrada a folha 17516 do Livro de [inint.]
Ouro Preto, Secretaria do Governo em 17 
de Outubro de 1839.

  Honorio Pereira de Azeredo Coutinho 

N50
Pagou. 3,,200r do Sello
[inint.]17 Teixeira

  Carta pela qual [Vossa Excelencia] resolveo confirmar dois 
Artigos, que reformão os de numero11- 13- e 18 do Compro- 
misso da Irmandade de Nossa Senhora do Am- 
paro da Cidade Diamantina, tudo como aci- 
ma se declara. 

Para [Vossa Excelencia] Ver. 

14 Logo abaixo, aparece no documento um carimbo seco com o brasão da Província, bem como uma assinatura. 
15 Rubrica.
16 O número 175 está sobrescrito. 
17 Rubrica.
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[Puzerio] Alvarez Passos 
Joao Xavier Moreira Sá 
Josi da Cunha Battista 
Antonio Angelo dos Santos  
João Battista [e Macedo]. 
Manoel Pinto Pereira da [Frontoura] Santos
João Tiofilo [Pais]
Vicente Guedez [inint.] 
Jose Antonio Mourão
Manuel Quinti[n]o dos Santos
[inint.] [Victor] [inint.] da Cruz

Tra[sl]ado da approvaçaõ na 
parte Religiosa de dous Artigos deCompromisso cujo theor é originalmente
Artigo Primeiro. Os que quizerem ser Membros desta
Irmandade pagaráõ três mil reis de entrada: e a Joia de Juiz
fica elevada a vinte equatro mil reis. Nomear-se-hão todos
os annos nove Juizas, como por costume setem praticado, 
e as suas joias seráõ desenove mil  edusentos. 

Artigo 2º
A Irmandade mandará celebrar pela alma decada 
hum Irmaõ que falecer doze Missas; seporem tiver servido o
Cargo de The[s]oureiro, ou Escrivaõ celebrar-se-haõ de[s]eseis e o 
Juiz, ou Juiza vinte, ficando por esta forma alterados os Ca- 
pitulos dos Estatutos desta Irmandade sobre os objectos 
deque trataõ os presentes Artigos. Cidade Diamantina nove
de Fevereiro de 1839.,,/,, [espaço] O Capellaõ Joaquim Jozé da Fonseca. 
Com vezes de Juiz= Joaõ Pires Cardozo Junior= O Escrivaõ Manoel
Joaquim Pereira Correa = Thesoureiro Joaquim Cascemiro Lagis= 
Joaõ Simoens Roza = Francisco da Cunha Valle= Josi Baptista 
Macedo = Bernardino Gomes Ribeiro = Domingos Ribeiro Pinto= 
Raimundo Fortunado Pires= Belisario Moreira Maia = Fran- 
cisco Chaviér de Oliveira= Joaõ Baptista da Fonseca = Vi- 
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Termo de aseitaçaõ dos 2. Artigos que reformaõ o Compromisso18

Aos 6. dias do mes de Setembro de 1840 no Com[sis]torio da Irmandade
de Nossa Senhora do Amparo, a Chando=se reunida em Meza redonda 
o Reverendo Capelaõ Irmaõ Jui[s], Escrivam, Tezoureiro, Procurador, emais Mezarios, e 
Irmaõs afin de [déleberarem] sobre a Reforma do Compromisso 
naparte, em que im[poim] o  Procurador Fiscal de pender da dili= 
beraçaõ da Meza desta mesma Irmandade [inint.] [inint.] por  unanimidade
que os 2 Artigos ditos asima fican[do] [seo] inteiro [r]igor
todo o disposto no mesmo. [espaço] Com a Condiçaõ po[rem]; que não
tenhaõ efeito retroativo, que [sem] [inint.] todos os Irmaõs e Irmans
que antes dadacta da Comfi[r]maçaõ dos 2 Arti=
gos já pertenciaõ a esta Corporação [gozando] de todos
os sufragios do Artigos 18. e a [sinsmaio] [quanto] entradas, e Joia
de Juiz agora Elevada omaior quanto tudo [Se] [an]tecederá dada= 
tta de reforma [dem] diante, asim mais [detriminaraõ] que se  
e[m] corporasse aeste Compromisso os 2. Artigos que [se] [retiró] a-
vulço, ipara Constar, eter o Seo inteiro [v]igor mandaraó 
lavrar opresente termo por mim Joaõ Pires Cardoso [Junior] 
Escrivan atual desta Irmandade. 
O Capelam Joaquim Jose da Fonceca [espaço] O Escrivam Joaõ Pires Cardoso
Juis Antonio da [inint.] Ribeiro Junior
Thesoureiro Joaquim [Bonfim] Lages
[inint.] Joachim Zacharia Pacheco 
Francisco de Paula Fereira
Joaquim [Nardes] [Muniz]
Francisco da [Castro] Valli 
Manoel [inint.] Crus 
Padre Simaõ [Muniz] Passos
Joze Henrique [Costa] [França]
Ivo de [S. J.] Coutto
J. Joaquim Coutinho.

18 Mudança de punho a partir desta linha.
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Vicente Jose de Figueiredo [)] digo Vicente Jose da Trindade = Joaõ Alves 
Ferreira Prado Chaves = Joaõ deSouza Lial= Caetano Lopes deFigueiredo = 
Braz Martins Pacheco Junior = Manoel de Paula Ferreira = Isidoro
Alves dos Santos Laguna = Joaquim Ribeiro daFonseca= Maximi-
ano Corrêa Saraiva = Joaquim Jeronimo Rocha = Ernesto Jose de Souza L[ima] =
Joaõ Isidoro de Abreu = Luis Igna[c]io de Lacerda = Camillo Dias
deAndrade= Manoel Alves Ferreira Prado = Luis Simoens Guedes =
O [Procurador] Francisco de Paula Ferreira = O [Procurador] Vicente Gandara ==

Despacho
Nada obsta a approvaçaõ dos dous Artigos que reformaõ 
os de Numeros 11=13=e18 ja confirmados, nem a Fasenda Pu- 
blica soffre d’aqui algum prejuizo; entendo toda via, que se de- 
verá explicar, 1º, que elles naõ tinhaõ effeito retroactivo, salvo
se os anteriores irmaons forem favorecidos por Deliberaçaõ 
da maioria reunida: 2º, que naõ seconserve votante, ou a- 
vulsa esta emenda de reforma, mas dequal quer modo se en-
corpore ao Livro existente, ou se encaderne em outro algum 
novo. A palavra elevada19 se deve cancellar, esubstituir pelo 
termo redusida20. O Governo descidirá oque entender, de razão,
e justiça. Ouro Preto 8 de Outubro de 1839 Antonio Ri-
beiro de Andrade. Procurador Fiscal.,,/,,

Provisaõ de approvaçaõ.
Miguel deNoronha Peres, Conego Prebendado na Cathedral  
desta Lial Cidade de Marianna Vigario Capetular Geral, e Provi- 
sor do Bispado pelo Illustrissimo e Reverendissimo Cabido- 
Sede-Vacante, [inint.].  Aos Fieis Christaens saude, epáz para 
sempre em Jesus Christo Nosso Senhor, que d[e] todos he verdadeiro 
[R]emedio, eLuz e Salvaçaõ. Faço saber que attendendo apetição
doz Mezarios da Irmandade de NossaSenhora do Amparo da Cidade 
Diamantina, deste Bispado, edous Capitulos q[ue] elles organizaraõ 
para serem encorporados ao Compromisso da mesma Irmandade,
e servirem como parte do mesmo, pedin[d]o me os approvasse 
na parte Religiosa; ao que satisfasendo-os em virtude da 
Lei Provincial Numero secenta eseis Artigo Segundo de
desoito de Março de mil oito centos e trinta esete, depois- 
de consultar o Reverendissimo Conego Promotor, e dasmais seria con- 
templação: Hei por bem approvar na parte Religiosa 
o[s] dous Artigos appresentados, para serem encorporados; 

19  Essa palavra aparece sublinhada por traços descontínuos no original. 
20  Essa palavra aparece sublinhada por traços descontínuos no original.
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e servirem como parte do Compromisso, que seacha legalmente 
Confirmado. Edesta maneira mandei passar apresente Provisaõ 
que será registada nos Livros do Cartorio daCamara Episcopal. 
Dada nesta Cidade deMarianna sob o sello da Meza Capitular, 
e meu sinal aos quatro deSetembro demil oito centos etrinta e 
nove Eu oPadre José Peres daSilva Bemfica Escrivaõ daCamara 
Episcopal subscrevi= Miguel deNoronha Peres= Provisão de 
approvaçaõ naparte Religiosa dedous artigos deCompromisso 
como nella secontem = Para Nosso Senhor vêr = Estava o sello da 
Meza Capitular- Bemfica= Numero 483: Pagoa 3$200reis de sello. 
Moutinho = Registada no Livro 57 do Registo Geral, afolha 103 Ma-
rianna 6 de Setembro de 1839 Felicissimo José da Trindade.~ 
He o que secontinha em adita Provisaõ de aprovação aqual aquis fiel- 
mente lance[i] por dever do meu Cargo Manoel Bernardes Varélla
daSilveira França Escrivaõ daIrmandade que oescrevi, eassigno
[espaço] [espaço] Manoel Bernardes Varélla daSilveira França.21 

21  Assinatura.
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COMPROMISSO
DA

IRMANDADE
DO

Santíssimo SACRAMENTO
DA CAPELLA DE SANTO ANTONIO

do Arraial do Tejuco, Filial de Nossa Senhora da Conceição
da Villa do Príncipe desta Comarca do Serro do Frio.1

LISBOA
NA REGIA OFFICINA TYPOGRAFICA.

M. DCC. LXXXV.
Com Licença da Real Meza Censoria

1  Abaixo desses dizeres, há, centralizada, a imagem de um ostensório com a inscrição IHS (Iesus Hominum Salvator). Tal ostensório está 
circundado por anjos em estado de adoração. Logo abaixo da imagem, há duas linhas em letra cursiva, ininteligíveis.
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DONA2 MARIA por graça de Deos Rainha
de Portugal, e dos Algarves, d’aquém, e d’a- 
lém mar, em Africa Senhora de Guiné, &etc.
Como Governadora, e perpétua Administra-
dora que sou do Mestrado, Cavalleria, e Or- 
dem de nosso Senhor Jesu Christo: Faço sa- 
ber aos que esta minha Provisão de Confirmação virem, que o
Provedor, e Officiaes da Meza da Irmandade do Santissimo Sa-
cramento da Capella de Santo Antonio do Arraial do Tejuco,
Filial da Freguezia da Conceição da Villa do Principe, Comar-
ca do Serro do Frio, me representárão, que para maior culto do
mesmo Senhor, e gove[rn]o da sua Irmandade, fizerão o Com- 
promisso junto, que off[e]recião na minha Real presença, pedin- 
do-me fosse servida de lho confirmar[;] o que visto, e resposta do 
Procurador Geral das Ordens: Hei por bem fazer mercê ao re-
ferido Provedor, e mais Irmãos de lhes confirmar o seu Com- 
pro[mi]sso, escrito neste [l]ivro em dezesete folhas com tri[nt]a e hum 
Capitulos, como com ef[f]eito confirmo, e hei por confirmado, 
por estar conforme a Direito, e ás Definições da mesma O[r]dem:
com declaração, que o Provedor não terá a regalia de trazer a 
chave do Sacrario ao pescoço, que he só própria do Paroco; e 
o Escrivão não terá fé pública nas suas Escrituras, e Certidões,
de que falla o Capitulo vinte e oito: e as Eleições do Prove- 
dor, e mais Officiaes da Meza se farão na presença, e com in- 
tervenção do Vigario da dita Igreja; e cumprirão exactamente 
tudo que pelo meu Tribunal da Meza da Consciencia e Or- 
dens lhes for mandado, dando contas ao [P]rovedor das Capel- 
las da Comarca, a que a mesma Igreja pertencer, e não a ou- 
trem, por quanto a Mim pertence sómente tomar as contas pe-
los Ministros que me parecer, das Confrarias, sitas nas Igrejas
das Ordens, por serem izentas por Bulla Apostolica de toda ou- 
tra jurisdicção. E mando aos Officiaes, que ora são, e ao dian- 
te forem da Meza da dita Irmandade, não declinem, nem pos- 

F               são 

2  A letra D é uma capitular, que ocupa seis linhas.

[p. 2]
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são declinar da jurisdicção da referida, e dos Ministros, a quem
Eu for servida encarregalla, de que farão Termo neste mesmo li- 
vro feito pelo Escrivão da Meza, assignado por todos, e pelo
Vigario, ou Capellão, que lhes dará o juramento de em tudo 
cumprirem, e guardarem esta minha Provisão: e ordenando-se
de novo alguma cousa neste Compromisso, della se não usará
sem primeiro ser approvada no dito meu Tribunal. Pelo que: 
Mando ao sobredito Provedor das Capellas da Comarca, a que 
a dita Igreja competir; a todas as pessoas da dita Igreja; e ás
mais Justiças, e Officiaes, a que o conhecimento desta perten- 
cer, a cumprão, e guardem, e fação inteiramente cumprir, e 
guardar, como nella se contém, send[o] passada pela Chancella-
ria da Ordem. A Rainha nossa Senhora o mandou pelos Depu-
tados do dito Tribunal Luiz de Mello e Sá; e Domingos An- 
tonio de Araujo. = Antonio José de Florença a fez em Lisboa aos
doze de Julho de mil setecentos oitenta e quatro. Pagou oito-
centos [re]is, e de assignatura quatrocentos reis. José Joaqui[m] Ol-
demberg a fez escrever. Assignou o Deputado José Freire Fal-
cão de Mendoça. 
Luiz de Mello e Sá.3 [espaço] José Freire Falcão de Mendoça.
[espaço] [espaço] João de Oliveira Leite de Barros. 
[espaço] Pagou quarenta reis, e aos Officiaes quatro mil cento e no-
venta reis. Lisboa quinze de Julho de mil setecentos oitenta e 
quatro.
[espaço] [espaço] Antonio do Canto Quevedo Castro Mascarenhas. 
[espaço] Fica registado este Compromisso a folhas quatro do livro 
de Registo da Chancellaria da Ordem de nosso Senhor Jesu 
Christo. Lisboa a onze de Setembro de mil setecentos oitenta 
e quatro.      Canto.

3  Todos os nomes próprios que, provavelmente, estavam assinados no original manuscrito, aparecem em itálico no texto tipográfico, recurso 
mantido nesta transcrição.

[p. 3]
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Manoel Baptista Landem. [espaço] João de Sousa Leal.
Manoel de Araujo Guimarães. [espaço] João Antonio Ferreira Pinto[.]
João Baptista Ferreira de Carv[alh]o. [espaço] José Luiz da Silva.
Francisco Marques Vianna. [espaço] Manoel José Duarte.
Manoel Pires de Figueiredo. [espaço] Francisco Martins Pena.
João Baptista Bitancur. [espaço] Manoel Baptista Landem.
Manoel Rodrigues de Carv[alh]o. [espaço] Manoel Justino de Araujo Ferreira.
João de Azevedo Pereira. [espaço] Antonio Soares.
José de Castro. [espaço] [espaço] Joaquim de Sousa Ferr[eir]o.
João Machado Pena. [espaço] José da Cunha Valle.
[espaço] [espaço] João Antonio Maria Deruani.

[D]O-

[p. 4]
 
 
 
 
80 
 
 
 
 
85 
 
 



C
om

pr
om

is
so

 d
a 

Ir
m

an
da

de
 d

o 
S
an

tís
si

m
o 

S
ac

ra
m

en
to

385

NOS4 O PROVEDOR, E IRMÃOS 
da Meza da Irmandade do Santissimo 
Sacramento da Capella de Santo An- 
tonio do Arraial do Tejuco, Filial da 
Matriz de Nossa Senhora da Conceição da Vil- 
la do Principe, Comarca do Serro do Frio, de- 
sejando que esta Irmandade cresça, e se augmen- 
te cada vez mais no serviço de Deos; e sendo pa- 
ra isso necessario que tenha huma fórma de gover- 
no certa, e invariavel, sem a qual não póde per- 
sistir: Ordenamos os seguintes Estatutos subordina- 
dos ao Poder, e Authoridade Regia por Termo de 
sujeição feito ao meritissimo P[rov]edor das Capel- 
las, e Residuos; cuja confirmação[,] supplicamos a 
Sua Magestade, a quem pleno jure5 só compete o 
conferilla, como Grão Mestra da Ordem de Nos- 
so Senhor Jesu Christo [,] e como tal Prelada ordi- 
naria com jurisdicção espiritual, e temporal em to- 
das as Igrejas, e Confrarias da America Portugue- 
za, e Ilhas, por antigas doações dos Senhores Reis 
Dom Duarte, e Dom Affonso Quinto, e confirma- 
das pelo Santo Padre Callisto Terceiro no anno 
de mil quatrocentos sincoenta e sinco. A’ obser- 
vancia de cujos Estatutos nos compromettemos nes- 
te Arraial do Tejuco em o pri[me]iro de Maio de 
mil setecentos oitenta e tres. 

4  A letra N é uma capitular cuja altura ocupa quatro linhas.
5  A expressão está grafada em itálico no original.

[p. 5]
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CAPITULO I.
O6 OBJECTO essencial desta Irma[nda]de consiste em pro- 
mover, quanto lhe for possivel, a reverencia, devo- 
ção, e culto de Nosso Senhor Jesu Christo Sacra- 
mentado, em reconhecimento ao ineffavel amor, com 
qu[e] não satisfeito de padecer por nosso resgate os tormentos da 
s[u]a Paixão, e Morte, quiz tambem ficar comnosco até o fim dos 
seculos no Augusto Sacramento da Eucharistia. Pelo que fica sen- 
[d]o da obrigação de todas as pessoas, que entrarem nesta Irman- 
dade, o concorrer com zelo, e fervor para estes santos, e piedo- 
sos fins; sujeitando-se a tudo o que se contém nestes Estatutos, 
os quaes lhes deverão ser lidos antes de assignarem as suas entra- 
das. Em consequencia farão por cumprir fielmente com as obri- 
gações de seus cargos. Terão cuidado de procurar sempre o 
mais util para a Irmandade, sendo ao mesmo tempo licito, e 
honesto: e a Meza nas suas deliberações se guiará pelo espírito 
de Reli[giã]o, de modestia, e paz, e não por affecto, capricho, 
e te[im]a[,] como costuma succeder; pois [só] assim será agradavel 
a Deos o seu serviço, e o remunerará com os copiosos premios, 
que tem destinado em o Ceo para quem deste modo o serve.

CAPITULO II.
NEsta7 Irmandade haverá hum Provedor eleito por vo- 
tos, na fórma que ao diante se declara. Do mesmo 
modo hum Escrivão, hum Thesoureiro, hum Procu- 
rador, e além destes vinte e quatro Irmãos de Meza, 
e hum Andador, que todos servirão annualmente por eleição, 
os quaes cumprirão [c]om as obrigaç[õe]s, que a cada hum se 
apontão nestes Estatutos. Quando para o expediente dos nego- 
cios da Irman[d]a[d]e seja necessario, haverá também hum Agen- 
te, ou dous, seg[un]do a exigencia dos mesmos negocios; e ven- 
cerão o salario, que com elles se [a]justar. 

B     CA-

6  A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
7  A letra N é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.

[p. 6]
 
115 
 
 
 
 
120 
 
 
 
 
125 
 
 
 
 
130 
 
 
 
 
135 
 
 
 
 
140 
 
 
 
 
145 



C
om

pr
om

is
so

 d
a 

Ir
m

an
da

de
 d

o 
S
an

tís
si

m
o 

S
ac

ra
m

en
to

389

CAPITULO III.
O8 Cargo do [Prov]edor he o mais nobre, e o mais honrado
da Irmandade; por isso para elle devem ser propostas 
pessoas benemeritas, de capacidade, intelligencia, e 
sans intenções. As suas obrigaçõe[s] consistem em faze[r] 
que estes Estatutos se observem fielmente[,] que haja huma e[x]a-
[c]ta economía nas despezas da Irmandade, e na conservação, [au]- 
[g]mento, e arrecadação dos seus bens; em prover as occurre[n-] 
[cia]s ordinari[as,] e convocar Meza para as extraordinarias; em 
manter a harmonia, e paz entre os Irmãos; e em sollicitar fi- 
nalmente todo o bem da Irmandade. As suas prerogativas são 
a precedencia em todos os actos da Irmandade; a authoridade 
de mandar os Irmãos no que competir aos seus cargos; e de os 
advertir nas suas faltas: o que fará sempre com toda a modes-
tia, e urbanidade. Os mais Officiaes, e Irmãos lhe guard[a]rão 
attenção, e respeito; o ouvirão, e lhe responderão com soce- 
go, e cortezia. Os que advertidos das suas o[m]issões[,] ou de 
outro algum defeito[,] se não emendarem, serão multado[s] pela 
Meza em quatro libras de cêra; e se algum houver, o que se 
não espera, que notavelmente o injurie, ou ultraje, a M[e]za, 
tomando conhecimento do ca[s]o, o poderá riscar da Irmandade. 

CAPITULO IV.
IMmediato9 ao Officio de Provedor he o de Escrivão. A 
este pertence o escriturar com clareza, [e] asse[itar] con- 
tas da Irmandade, tomar conhecimento dos Titulos, Do- 
cumentos, e mais p[a]peis que lhe [p]ertencerem; conser- 
vallos em boa guarda, c[om] ordem, e di[st]inção; la[v]rar os Ter- 
mos das decisões da Meza; e trazer sempre bem calculadas as
possibilidades da Irmandade, para esta se não a[rr]iscar a despe- 
zas superiores ás suas forças. Nos casos d[e] impedimento do
Provedor, fará o Escrivão [as] suas vezes, e nesta qualidade lhe 
ficão pertencendo as [m]esmas obrigações, e as mesmas prero- 
gativas.

CA-

8  A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
9  A letra I é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 

[p. 7]
 
 
 
 
150 
 
 
 
 
155 
 
 
 
 
160 
 
 
 
 
165 
 
 
 
 
170 
 
 
 
 
175 
 
 
 
 



C
om

pr
om

is
so

 d
a 

Ir
m

an
da

de
 d

o 
S
an

tís
si

m
o 

S
ac

ra
m

en
to

391

CAPITULO V.
AO10 Officio de Escrivão se segue [i]mmediatamen[t]e o d[e]
Thesoureiro, o qual supposto [será] o terceiro em or-
dem, he com tudo hum cargo de grande considera-
ção, e importancia, e requer hum sujeito de conhecida 
pro[b]idade, zelo, e inteireza. A [e]lle he que pertence em parti- 
c[u]lar a guarda do dinheiro, das alfaias, e de todos os mais bens 
[da] Irmandade; a elle o receber, e pagar todas as despezas, e 
trazer todas as ditas alfaias em limpeza, e bo[a] ordem.

CAPITULO VI.
TErá11 o Irmão Thesoureiro grande cuidado em ter sem- 
pre o necessario provimento de cêra, assim lavrada, 
como em pão para a refórma das tochas. Cuidará em 
[q]ue estas andem sempre asseadas, e em que se apro- 
vei[t]em, e arrecadem os restos assim da[s] tochas, como das vé- 
las, e toda a mais cêra, que se entorna pelo throno, e casti- 
çaes. Sómente nas funções dos baptizados de filhos legítimos 
dos Irmãos, e nos seus casamentos, poderá emprestar até duas 
duzias de tochas; e das que excederem este número, pagarão 
os ditos Irmãos a quatro v[in]tens de ouro por cada huma nas di- 
tas funções: e este será o preço por que paguem o uso dellas nas 
mesmas funções outras quaesquer pessoas, que não forem Ir- 
mãos. Não fará o Thesourei[ro] de proprio arbitrio compras, ou 
despeza[s], que não sejão de urgente necessidade, e de modicas 
quantias. As despezas de maiores q[u]antias, que se devão con- 
siderar na classe das [or]dinarias, se não farão sem consenso do 
Provedor, e Procurad[or]; e para as [ex]traordinarias será preciso
o commum acordo da Meza. He também da obrigação do 
Thesoureiro acu[d]ir promptamente á Igreja, quando tocar ao 
Senhor fóra; e á Missa da refórma nas quintas feiras, para aprom- 
ptar os paramentos necessarios n[es]tes dous actos.

CA-

10  A letra A é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
11 A letra T é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.
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CAPITULO VII.
O12 Nome do [P]rocurador per si inculca a obrigação des- 
te Offici[o.] São os Procuradores huns como Fisca[es] 
da Irmandade: devem ser vigilantes em que se não 
offendão [o]s bens, e [di]reitos dell[a], e muito diligen- 
tes, e zelosos em promover [t]udo o qu[e] for em beneficio, e 
augmento seu. Quando for necessaria qualquer providencia [so-] 
bre os negocios da Irmandade, consultarão o Provedor; [e] 
não lhes agr[adan]do o seu parecer, lhe requererão que convoque
[a] Meza; e [o] que por esta for determinado, se executará sem 
mais contradicção [d]os ditos Procuradores; e não sendo cousa, em 
que se contravenha a estes Estatutos, que neste caso poderão 
requerer a sua observancia do Provedor das Capellas. [Fi]ca sen- 
do da sua obrigação fazer assear, e armar a Igreja nas festivi- 
dades da Irmandade, solicitar as suas cobranças, cuidar das 
suas causas, e informar o Provedor, ou a Meza [d]o estado de 
todos estes negocios.

CAPITULO VIII.
TOdo13 o dinheiro, que receberem de cobranças, ou de 
outro algum effeito, p[e]rt[en]cente á Irmandade, o en- 
tregarão sem demora ao Thesoureiro, do qual have- 
rão recibo, que hão de apresentar ao Escrivão para 
delle lhe fazer carga. Se algum Irmão cahir em pobreza, e 
no estado de doent[e], ou de inválido, e tiver conheci[men]to que 
lhe falta o necessario, in[for]mará o Procurador [á] Meza para o 
socorrer como puder. Do mesmo modo [t]erá cuidado de visitar 
a todos os Irmãos enferm[o]s; e vendo qu[e] nos caso[s] de perigo 
se descuidão de receber os Santos Sacramentos, os persuadirá 
a isso, e fazer as mais disposições necessarias, ou [u]teis para 
a sua salvação.

CA-

12  A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
13  A letra T é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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CAPITULO IX.
COmpete14 também [a]os Procurador[e]s o distribuir a[s] insi- 
gnias em todas as Procissões, e a[ct]os da Irmandade, 
convidando para as va[ras] do Pallio os Irmãos mais con- 
decorados, e que tenh[am] exercita[do] cargos da Irman- 
dade[.] Para este fim se acharão p[r]omptos na Sacristia, logo que
[o] sino fizer sinal. He [da] sua obrigação ordenar ao Andador, 
[que] avise aos Irmãos para as Mezas, em as quaes não devem 
faltar elles Procuradores, e nos seus impedimentos servirá este 
cargo o Irmão de Meza, que esta para isso nomea[do] de cuja no- 
meação se fará Termo, que com os mais a[ss]ignará o nomeado.

CAPITULO X.
O15 A[n]dador tem de obrigação fazer aos Irmãos os avisos 
que lhe forem ordenados: estar fóra da porta do Con- 
sistorio nas occasiões de Meza, prompto a acudir, 
quando for chamado: tocar a campainha pelas ruas 
com capa da Irmandade, e cabeça descuberta, quando fizer si- 
nal ao Senhor fóra. O mesmo fará, quando a Irmandade [sa]hir 
a algum acompanhamento, e logo depois do enterro de algum 
Irmão: em [am]bas estas oc[c]asi[õ]es com a cabeça cuberta. Ass[is]- 
tirá ás armações, e preparos da Igreja para as festas da Irman- 
dade, e cumprirá promptamente com os mandados de qualquer 
dos Officiaes, sendo respecti[v]os á Irmandade a qual lhe paga- 
rá annu[al]mente segundo o seu merec[i]ment[o].

CAPITULO XI.
NEsta16 Irmandade haverá aquelle número de Irmãos, as- 
sim Seculares, como Ecclesiasticos, que por sua de- 
voção quizerem entrar. Ter-[s]e-ha com tudo cuidado 
em que as pessoas, que se aceitarem, sejão pessoas 
[h]on[r]ada[s] e de approvados costumes. Para se admittirem bas- 
tará o beneplacito do Provedor, e mais Officiaes, em que se 
não dispensará o do Procurador. No caso de discordância en- 

C   tre

14  A letra C é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
15  A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
16  A letra N é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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tre elles, se consultará a Meza. [A] esmola da entr[a]da sejão 
qu[atro] oitavas de ouro, e huma de annual. Falecendo algum17 
dos [d]itos Irmãos, [ser]á acompanhado á sepultura pela Irmanda- 
d[e], a qual terá [o]b[r]igação de lhe dar cova, e lhe mand[a]r 
dizer pela alma v[int]e e quatro Missas. Em obsequio aos nossos 
Irmãos se fará o me[s]mo acom[pa]nhamento sómente a seus filhos 
legitimos, estando em patri[o] [po]der, e a suas mulheres ainda 
viuvas; mas não assim passan[d]o a nupcias de outro, que não 
seja Irmão, ou havendo contrahido infamia pelo seu proce[di-] 
mento, sendo pardas, e seus filhos.

CAPITULO XII.
HAverá18 na Irmandade hum Capellão, o qual [s]erá elei- 
to por unanime consentimento do Prov[e]dor, e mais 
Officiaes; e discrepando qualquer delles, se elege- 
rá pela Meza a votos de escrutinio, propondo o Pro- 
vedor dous, ou tres Sacerdotes para este effeito. Dirá o Capel- 
lão todas as quintas feiras do anno huma Missa pelos Irmãos vi- 
vos, e defuntos, ás horas que lhe forem determinadas. A esta 
Missa assistirão dous Irmãos com tochas accezas.

CAPITULO XIII.
O19 Suffragio [d]as vinte e quatro Missas pelas almas dos 
Irmãos defuntos se não demorará por causa, titulo, 
ou prete[xto] algum; mas se cumprirá dentro de hum 
m[e]z, contado d[o] di[a] do falecimento, devendo dizer-se 
as Missas por Sacerdotes deste Arraial, e[m] que terão preferencia 
os nossos Irmãos. A Irmandade nomeará os Clerigos do Coro, 
que devem ass[ist]ir assim aos Officios funer[a]es, como a outros 
quaesquer, que ella mandar fazer: nomeará tamb[e]m os Dia[c]o- 
nos, e Subdiaconos para as Missas cantadas, festivas, ou de d[e-] 
funtos. Como póde acontecer que a Irmandade por algumas 
despezas inevitaveis, como as de reedificação da Igreja, ou ou- 
tras não pensadas, venha a contrahir algum empenho [g]ra[ve] que 
lhe seja por isso mais commodo mandar dizer as Missas á Cida- 
de do Rio de Janeiro pela esmola de trezentos e vinte reis, que 

he 

17 As seguintes anotações aparecem manuscritas na margem esquerda: [←[ilegível+4] Nas Capellas levem acom [ilegível] também [ilegível+5]. 
O Termo [ilegível] não pode ter validade alguma sem a com- [ilegível] Confirmação Regia, assim como nenhuma [ilegível] alteração do 
disposto [ilegível+2] Pizarro].
18 A letra H é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
19 A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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he qu[asi] meio por meio da deste Bispado, só em tal [cas]o, e 
não em outro, poderá lá mandar dizer a[s] [d]itas Missas dos Irmãos 
defuntos; com cautela [po]rém, que este s[u]ffragio se cum[p]ra se[m] 
demora.

CAPITULO XIV.
COmo20 esta Irmandade fez á sua custa o throno, em 
que se expõe o Santissimo S[acra]mento, e os ornamen- 
tos, com que se celebrão a[s] festividades; attendendo 
a estas despezas, lhe ficará pertencendo a terça pa[rte] 
da cêra, que se accender da boca do throno para dentro em 
todas as festas, ou sejão das Confrarias existentes nesta Capel- 
la, o[u] [d]e qualquer outra pessoa devota.

CAPITULO XV.
A21 Festividade propria desta Irmandade he a de Corpus 
Christi,22 a qual se fará todos os annos no dia proprio, 
ou na sua Oitava, expondo-se o Sacramento no thro- 
no, celebrando-se Missa cantada com Sermão, e sa- 
hindo a procissão pelas ruas mais publicas deste Arraial, como 
he costume, o que tudo se praticará com a maior devoção, e 
decencia possivel. Com a mesma se farão as funções da sema- 
na Santa, quando a Irmandade, calculando as suas posses, se 
achar em estado de as praticar sem empenho, em o que deve 
a Meza ter muito cuidado. [Ai]nda neste caso se devem regular 
as despez[a]s com muita prudencia, fazendo [se] quanto baste para 
excitar a piedade dos Fieis, e [n]ão para contentar a vaidade. 
Quando porém se não possão celeb[r]ar todos os Officios daquel- 
les Santos dias, sempre na quinta fe[ir]a Maior se celebrará Mis- 
s[a] cantada, e se exporá o Sacramento para se [l]ucrar o Santo 
Jubileo. Se [a]ssentando a Meza, segundo estas considerações, 
que se não póde fazer a semana Santa, quizer com tudo fazella 
o [P]rovedor á sua custa, ficará dispensado da sua joia, e se lhe 
assistirá com a despeza d[a] Missa cantada da Quinta feira, e com 
[ilegível]de [da] cêra, que se accender no throno. O que se diz a re- 
speito da semana Santa, se entende do mesmo modo a respeito 
dos Sermões das Domingas da Quaresma.

CA-

20  A letra C é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.
21  A letra A é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
22  O termo aparece em ítálico no original, não se tratando, pois, de inserção do editor.
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CAPITULO XVI.
A23 Meza com [ass]istencia do Provedor nomeará os Préga- 
dores para [as] festivida[de]s, e Domingas de Quares- 
ma, que [man]dar faze[r.] Os Sermões porém da sema- 
na Santa serão distri[bui]dos pelo Provedor, o da Re- 
surreição pelo Escrivão, e o da Cinza pelo Thesoureiro.

CAPITULO XVII.
SEndo24 costume até aqui dar de sua joia o Irmão Provedor 
duzentos e quarenta mil reis, metade desta quant[ia] o Es- 
crivão, e metade da joia do Escrivão o Thesoureiro; at- 
tendendo á decadencia dos lucros desta [te]rra, darão da[-] 
qui por diante o Provedor cento e vinte mil reis, o Escrivão 
sessenta, e o Thesoureiro trinta mil reis: os Procuradores não 
darão joia em attenção ao grande trabalho que tem com a Ir- 
mandade. Os Irmãos de Meza, que costumavão dar dezenove 
mil e duzentos, darão nove mil e seiscentos reis. O Irmão que 
se quizer remir dará vinte oitavas de ouro. Tendo noticia do 
obito do Irmão remido, lhe mandará a Irmandade fazer os suf- 
fragios; o que da mesma fórma praticará passados dez annos, 
ainda que não conste da sua mo[r]te; e não se poderão remir se- 
não os Irmãos que se ausentarem da terra.

CAPITULO XVIII.
SE25 algum dos nossos [Ir]mãos, havendo sido cuidadoso em 
pagar os annuaes, por cahir em pobreza ficar impossibili- 
tado de o fazer, nem por isso será privado dos suffragi[os], 
sepultura, e acompanhamento, praticando-se a seu respei- 
to o mesmo que se pratíca com os mais Irmãos, que tem pago.

CA-

23  A letra A é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
24  A letra S é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
25  A letra S é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.
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CAPITULO XIX.26

NÃo27 acompanhará esta Irmandade Procissão alguma, 
onde não for o S[a]ntissimo S[a]cramento; e sendo as- 
sim, irá o Provedor atrás do [Pa]llio com vara.28 Da 
mesma fórma não [...irá], por maior esmola que se 
prometta, acompanhar defunto algum, que não for Irmão, ex- 
[ce]pto as pessoas mencionadas no Capitulo XII.

CAPITULO XX.
DEntro29 do Oitavario dos Fieis Defuntos mandará o The- 
soureiro fazer hum Officio de nove Lições pelas almas 
[dos] Irmãos falecidos, a que assistirão de doze até qua- 
torze [P]adres do Coro, que com o Capitulante fação 
treze, ou quinze, e não mais. No mesmo dia mandará dizer o 
Thesoureiro quinze Missas pelas almas dos referidos Irmãos, as 
quaes dirão os Padres, que hão de fazer o dito Officio, e os 
dous Ministros Lateraes da Missa cantada. Será porém obriga- 
do o Thesoureiro a saber da Meza se ha de haver, ou não o
dito Officio; pois parecendo mais conveniente á Irmandade, 
por algumas circumstancias, que o não haja, o poderá commu- 
tar em sessenta Missas, que serão logo distribuidas na Meza, e 
ditas sem demora.

CAPITULO XXI.
O30 Provedor, e Escrivão com os mais Officiaes, em se 
avizinhando a Quaresma, farão huma Pauta dos Ir- 
mãos, que hão de assistir com tochas accezas ao dar 
a Communhão em todos os dias da Santa Quarentena, 
c[u]ja assistencia será repartida por semanas, ou por dias, como 
[for] mais commodo. Esta Pauta se fixará em a porta da Sacristia 
na Dominga da Quinquagesima de manhã. O mesmo se fará na 
D[o]minga de Ramos para os Irmãos, que devem assistir ao Se- 
nhor desde a Quinta feira maior até a Ressurreição. Nestes dias 
[tr]ará o Provedor a chave do Sacrario ao pescoço pendente de 

D  hu-
26  As seguintes anotações aparecem manuscritas na margem direita: [→ He prohibido appros[ilegível] po Clemente E Clement[e] a todos 
os [se...] lares a excep- ção das Pessoas [ilegível+3]Pallio de [vara] ou tocha [ilegível]  Sejam Juizes [ilegível] Confrarias [ilegível] Senhor e 
mesmo quando Elle sai por Viatico. Nestes [termos] pesar [ilegível] visão junto [ilegível] posição do Cap. 19, não tem [da alguem] por laborar 
a subrepção do pe- dido no Comp[ro] misso. Pizarro].
27  A letra N é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.
28  O trecho “irá o Provedor atrás do Pallio com vara” aparece sublinhado no original pelo mesmo punho responsável pelas anotações da 
margem direita. 
29  O D é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
30  A letra O é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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huma [fita], como insignia do se[u] cargo, assim como foi facul- 
tado aos Provedores da Irmandade da Cidade da Bahia, e ou- 
tros deste Brazil. Os Irmãos na Pauta [n]omeados, que não assis-
tirem nem per si, nem por outro, serão mulctados em huma 
libra de cêra. Visto que esta Ca[p]ella he Filial, e tem taberna- 
culo, e Coadjutor do Reverendo Vigario, não será preciso á 
Irmandade, para expôr o Senhor nas suas Festividades, tirar31 
Provisão do Vigario da Vara,32 devendo ter o throno para sima 
de quarenta vélas accezas.

CAPITULO XXII.
SEria33 cousa muito justa, e muito de louvar, que os Offi- 
ciaes, e Irmãos da Meza no dia da Festa de Corpus 
Christi34 trouxessem á Meza as suas joias, e os mais Ir- 
mãos os annuaes que deverem, para se pagarem as des- 
pezas do anno, e não passarem dividas activas, nem passivas de 
humas para outras Mezas; fazendo as actuaes ponto de honra 
em entregarem a Irmandade desempenhada ás suas successoras. 
Este seria o meio mais conveniente para a conservação, e aug- 
mento desta Irmandade; por quanto indo crescendo as dividas, 
fazendo-se muitas inexigiveis pelo decu[rs]o do tempo; e calcu- 
lando-se as despezas sobre rendimentos incertos, não póde ser 
certamente bem governada. Pó[ré]m se isto que muito recommen- 
damos por serviço de Deos aos nossos Irmãos, se não puder 
conseguir no todo, queremos que aquelle Irmão, que deixar 
passar dous anno[s] sem pagar as [su]as esmolas, tendo para isso 
posses, seja por ell[a] demandado; e quando permitta ser levado 
a Juizo segunda vez, seja [r]iscado da Irmandade; o que por mo- 
do nenhum se praticará com pessoas impossibilitadas.

CAPITULO XXIII.
POr35 quanto esta Irmandade tem sido a que sempre fez [os] 
reparos, e concertos, de que carecia esta Capella Filial, 
em attenção a cujas grandes despezas lhe foi [en]treg[ue] a 
administração do rendimento da Fabrica, e sua des[p]eza, 
lhe ficará pertencendo a mesma administração. Dos re[d]ditos, 

e
31 As seguintes anotações aparecem manuscritas na margem esquerda: [←Na disposição [pe] contraria aos direitos privati [ilegível] ordinários 
do Vig[ario] Pizarro].
32  Os trechos “huma [fita], como insignia do se[u] cargo, assim como foi facul- | tado aos Provedores da Irmandade da Cidade da Bahia, e ou- 
| tros deste Brazil” e  “não será preciso á | Irmandade, para expôr o Senhor nas suas Festividades, tirar | Provisão do Vigario da Vara” aparecem 
sublinhados no original pelo mesmo punho responsável pelas anotações da margem esquerda.
33  A letra S é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
34  O termo aparece em ítálico no original, não se tratando, pois, de inserção do editor.
35  A letra P é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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e applicação della, que toda [d]eve ser para a Igreja, se dar[á] con- 
tas ao Provedor das Capellas, e Residuos, não se sujeitando a
acto algum de jurisdição de Visitadores do Ordinario, sem que 
[a]presentem ordem de Sua Magestade, a quem compete este di- 
reito, como Grão Mestre da Ordem de Christo, pelas razões ex- 
postas no preliminar destes Estatutos.

CAPITULO XXIV.
TEndo36 mostrado a experiencia que os votos de viva voz 
só servem de mover controversias, e disputas, em que 
he muitas vezes offendida a dec[enc]ia, os negocios se 
põem em maior confusão, e se atea o espirito do par- 
tido, ficando também opprimida por este modo a liberdade de 
votar, se procederá nas Mezas da fórma seguinte. O Provedor 
exporá a materia da deliberação, e instruirá aos Mezarios pre- 
sentes, que nunca serão menos de oito, das razões, que se of-
ferecerem pro, e contra.37 Depois distribuirá o Andador a cada 
hum dous tentos, hum branco, outro preto: com o branco se 
not[ará] o consentimento, e se negará com o preto. Cada hum 
botará occultamente em hum vaso hum destes tentos, conforme 
o seu parecer; e fica[r]á decidido o objecto pelo maior numero, 
sendo o do Provedor decisivo, no caso de empate. As Mezas, 
em que se tratar de Eleições, ou de materia espiritual, se farão 
[s]empre com assistencia do Reverendo Vigario, ou de quem suas
[ve]zes fizer.

CAPITULO XXV.
NAs38 Eleições se procederá do seguinte modo. Em a 
Dominga antecedente á Festa do Corpo de Deos se 
ajuntarão no Consistorio o Provedor, e mais Officiaes, 
achando-se presente o Reverendo Vigario, ou quem
[su]as vezes f[iz]er; e juntos todos, apontará o Provedor para seu 
cargo tres Irmãos dos mais abastados, e benemeritos; o que igual- 
mente praticarão os outros Officiaes. O Escrivão tomará todos 
a ro[l]; e havendo dúvida sobre algum dos que se houverem de 
propôr, se decidirá entre os assistentes, de fórma que nada seja 

fó-

36  A letra T é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
37  As palavras “pro” e “contra” estão grafadas em itálico no original. 
38  A letra N é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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fóra deste acto declarado. Levará o Escrivão os nomes para sua 
casa, e lá em hum oitavo de papel porá os tres nomes para 
cada hum dos cargos, de fórma que entre cada hum dos no- 
mes medee huma pollegada. Em cada hum dos claros dará hum 
córte de tizoura, ficando os nomes em tres tiras divididas, mas 
pre[z]as em huma das extremidades, e para cada cargo fará trinta 
papeis. Na vespera do Corpo de Deos de tarde mandará ao An- 
dador correr a campainha; e juntos todos os Irmãos, Officiaes, 
e Paroco, dará a cada hum o seu papel pela ordem dos cargos, 
a cuja Eleição se procede. Os Vogaes separarão a tira daquelle 
proposto que melhor lhe parecer, lançando cada hum a sua em 
hum vaso, e rasgando em miudas partes as que ficão. Depois 
conferirá o Escrivão [o] numero de votos com o dos Vogaes, os 
abrirá; e aquelle que tiver mais, será o eleito. Os ditos Vogaes 
serão só os Irmãos de Meza com exclusão absoluta de outra 
qualquer pessoa. Os Irmãos de Meza serão eleitos do numero 
daquelles, que tiverem passado tres annos, sem o haverem sido. 
Na mesma occasião se fará a Pauta dos Irmãos, que hão de pe- 
dir com a Bacia pelas casas deste Arraial nas quintas feiras de 
todos os mezes, tocando o primeiro mez ao Provedor.

CAPITULO XXVI.
COmo39 o estabelecimento desta Irmandade redunda em 
utilidade espiritual de terem todos os applicados dest[a] 
Capella sempre prompto o Sagrado Viatico, e co[stu]- 
ma haver pessoas, que podendo, não entrão na Irman- 
dade por avareza, poderá a mesma Meza electiva, havendo 
falta de Irmãos, nomear para o serem aquellas pessoas da ap- 
plicação da mesma Capella, que tiverem posses para pagar, sem 
maior incommodo, as suas entradas, e annuaes, cujas pessoas 
serão obrigadas a acceitar, e a assignar o Termo de suas entradas

CA-

39  A letra C é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 

[p. 17]
 
 
480 
 
 
 
 
485 
 
 
 
 
490 
 
 
 
 
495 
 
 
 
 
500 
 
 
 
 
505 
 
 
 



C
om

pr
om

is
so

 d
a 

Ir
m

an
da

de
 d

o 
S
an

tís
si

m
o 

S
ac

ra
m

en
to

411

CAPITULO XXVII.
TEm40 esta Irmandade na Capella a antiga, e pacifica41

posse de doze sepulturas42: a saber, oito das grades pa-
ra fóra, e quatro das grades para dentro. Nesta[s] só 
serão enterrados os Irmãos, que tiverem servido de 
Provedores; e estes, além do suffragio ordinario, terão mais
doze Missas. Os que tiverem servido de Escrivão terão mais
seis Missas, e tres os que houverem sido Thesoureiros, visto 
que pela maioria das suas joias, e trabalho de seus empregos se 
constituírão em particular razão de merecimento.

CAPITULO XXVIII.
PAra43 guardar o dinheiro que sobrar das despezas annuaes, 
haverá hum cofre com tres chaves, cada huma de diver- 
so feitio, das quaes terá huma o Provedor, outra o Es- 
crivão, outra o Thesoureiro. As Certidões que passar o 
Escrivão de materias conteúdas nos livros, ou outros documen- 
tos da Irmandade, te[r]ão fé pública em qualquer parte que fo-44

rem apresentadas.45

CAPITULO XXIX.
LOgo46 que estes Estatutos chegarem confirmados por Sua 
Magestade, se farão novos livros para o seu expedien- 
te: a saber, hum livro para [os] Termos das entradas, em 
parte do qual se farão também os assentos dos Irmãos 
falecidos, declarando o dia, e anno do obito; abaixo de cujo 
[a]ssento se seguirá a Certidão das Missas do s[e]u suffragio; hum
livro para copiar as Eleições; hum para os Termos das Mezas; 
e hum livro da Receita, e Despeza. Far-se-h[á] tambem logo hum 
Inventario [g]eral de todos os bens da Irmandade, e de todas as 
suas [d]ividas activas, e passivas, cujo Inventario será descripto 
primeiro que tudo no dito livro da Receita, e Despeza com to- 
da a clareza, e distinção. Depois se irá escrevendo nelle de huma 
lauda a Receita, e da outra a Despeza. Nos actos de contas 

E  [não]
40  A letra T é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
41  As seguintes anotações aparecem manuscritas na margem direita: [→A Carta Regia de V.E.[ilegível] de 1881 intro[duzio] o uso de sep[ul]
turas dentro das Igrejas. [ilegível].]
42  O trecho “a antiga, e pacifica | posse de doze sepulturas” aparece sublinhado no original pelo mesmo punho responsável pelas anotações 
na margem direita.
43  A letra P é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
44  As seguintes anotações aparecem manuscritas na margem direita: [→Reprovada pela Provisão junta de [ilegível+2] [ilegível] Pizarro].
45  A última frase do capítulo aparece sublinhada no original pelo mesmo punho responsável pela nota na margem direita.
46  A letra L é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas.
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não só se carregarão ao novo Thesoureiro os saldos das antece- 
dentes, mas também em receita por lembrança todos os deve- 
dores á Irmandade, e em despeza por lembrança todos os seus 
crédores, a fim de mais facilmente se conhecer o estado da Ir- 
mandade: para o que o Escrivão que acaba dará ao que princi- 
pia huma lista exacta dos ditos devedores, e crédores. O Escri- 
vão terá cuidado de fazer todos estes assentos com ordem, e lim- 
peza, consultando, quando não souber, as pessoas intelligentes.

CAPITULO XXX.
QUando47 a Meza que acaba der posse á Meza nova, 
o Escrivão daquella lerá estes Estatutos em voz intel- 
ligivel á dita Meza, para [q]ue todos fiquem no co- 
nhecimento do que devem cumprir para o bom gover- 
no da Irmandade; pois succede haver infinitas desordens 
nestas Corporações, por andarem em total esquecimento estas re- 
gras legitimas da sua direcção. O mais que occorrer, e não es- 
tiver providenciado, se regulará pelos assentos da Meza; e ha- 
vendo algum inconveniente no que está determinado, se recor- 
rerá a Sua Magestade para restringir, ou ampliar, abrogar, ou 
additar o que necessario for.

CAPITULO XXXI.
ULtimo48 de encerramento deste Compromisso, que consta 
de trinta e hum Capitulos, os quaes estão conformes 
as nossas vontades. Pelo que supplicamos a Sua Ma- 
gestade, como Grão Mestra da Ordem de Nosso Se- 
nhor Jesu Christo os queira confirmar, e approvar, e nos con- 
ceda as mais prer[o]gativas que for servida, e esperamos de sua 
Real Clemencia. Arraial do Tejuco o primeiro de Maio de mil 
setecentos oitenta [e] três.

Manoel Antonio dos Santos Rodrigues, Provedor.
João Carneiro da Silva, Escrivão.
Domingos Martins Castanheira, Thesoureiro.
Antonio Furtado de Mendoça, Procurador. 

Ma-

47  A letra Q é uma capitular cuja altura compreende cinco linhas. 
48  A letra U é uma capitular cuja altura compreende quatro linhas. 
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DONA49 MARIA por graça de Deos Rainha 
de Portugal, e dos Algarves, d’aquém, e d’a- 
lém mar, em Africa Senhora de Guiné, &etc.
Como Governadora, e perpétua Administra- 
dora que sou do Mestrado, Cavalleria, e Or- 
dem de nosso Senhor Jesu Christo: Faço sa- 
ber aos que esta minha Provisão de Confirmação virem, que o 
Provedor, e Officiaes da Meza da Irmandade do Santissimo Sa- 
cramento da Capella de Santo Antonio do Arraial do Tejuco, 
Filial da Freguezia da Conceição da Villa do Principe, Comar- 
ca do Serro do Frio, me representárão, que para maior culto do 
mesmo Senhor, e governo da sua Irmandade, fizerão o Com- 
promisso junto, que offerecião na minha Real presença, pedin- 
do-me fosse servida de lho confirmar; o que visto, e resposta do 
Procurador Geral das Ordens: Hei por bem fazer mercê ao re- 
ferido Provedor, e mais Irmãos de lhes confirmar o seu Com- 
pro[m]isso, escrito neste [l]ivro em dezesete folhas com trinta e hum 
Capitulos, como com effeito confirmo, e hei por confirmado, 
por [estar] conforme a Direito, e ás Definições da mesma Ordem: 
com d[ec]laração, que o Provedor não terá a regalia de trazer a 
chave do Sacrario ao pescoço, que he só própria do Paroco; e 
o Escrivão não terá fé pública nas suas Escrituras, e Certidões, 
de que falla o Capitulo vinte e oito: e as Eleições do Prove- 
dor, e mais Officiaes da Meza se farão na presença, e com in- 
tervenção do Vigario da dita Igreja; e cumprirão exactamente 
tudo que pelo meu Tribunal da Meza da Consciencia e Or- 
dens lhes for mandado, dando contas ao Provedor das Capel- 
las [da] Comarca, a que a mesma Igreja pertencer, e não a ou- 
[trem], por quanto a Mim pertence sómente tomar as contas pe- 
[los] Ministros que me parecer, das Confrarias, sitas nas Igrejas 
das Ordens, por serem izentas por Bulla Apostolica de toda ou- 
tra jurisdicção. E mando aos Officiaes, que ora são, e ao dian- 
te [for]em da Meza da dita Irmandade, não declinem, nem [pos-] 

F     são

49 A letra D é uma capitular, que ocupa seis linhas. Esta página é uma repetição da página 2 do documento aqui transcrito, preservando sua 
configuração original.
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são50 declinar da jurisdicção da referida, e dos Ministros, a quem 
Eu for servida encarregalla, de que farão Termo neste mesmo li-
vro f[eit]o pelo Escrivão da Meza, assignado por todos, [e] pelo 
Vigario, ou Capellão, que lhes dará o juramento de em tudo 
cumprirem, e guardarem esta minha Provisão: e ordenando-se 
de novo alguma cousa neste Compromisso, della se não usará 
sem primeiro ser approvada no dito meu Tribunal. Pelo que:
Mando ao sobredito Provedor das Capellas da Comarca, a que
a dita Igreja competir; a todas as pessoas da dita Igreja; e ás 
mais Justiças, e Officiaes, a que o conhecimento desta perten- 
cer, a cumprão, e guardem, e fação inteiramente cumprir, e 
guardar, como nella se contém, sendo passada pela Chancella- 
ria da Ordem. A Rainha nossa Senhora o mandou pelos De[p]u- 
tados do dito Tribunal Luiz de Mello e Sá; e Domingos An- 
tonio de Araujo. = Antonio José de Florença a fez em Lisboa aos 
doze de Julho de mil setecentos oitenta e quatro. Pagou oito-
centos reis, e de assignatura quatrocentos reis. José Joaquim Ol- 
demberg a fez escrever. Assignou o Deputado José Freire Fal-
cão de Mendoça.
Luiz de Mello e Sá. [espaço] José Freire Falcão d[e] Mendoça. 
[espaço] [espaço] João de Oliveira Leite de Barros. 
[espaço] Pagou quarenta reis, e aos Officiaes quatro mil c[e]nto e no- 
venta reis. Lisboa quinze de Julho de mil setecentos oitenta e 
quatro. 
[espaço] [espaço] Antonio do Canto Quevedo Castro Mascare[nhas] [.] 
[espaço] Fica registado este Compromisso a fol[h]as quatro do li[vro] 
de Registo da Chancellaria da Ordem de nosso Senhor Jesu 
Christo. Lisboa a onze de Setembro de mil setecentos oitenta 
e quatro.      Canto.

50 Esta página é uma repetição da página 3 do documento aqui transcrito, preservando sua configuração original.
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